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Atos do Prefeito                                                                                                                                                
 
DECRETO N° 2.077/16, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016. 

“Altera o Decreto nº 1.991/16, de 21 de março de 2016.”. 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais, 
D E C R E T A: 

Art. 1º - Altera o caput do art. 1º do Decreto nº 1.991/16, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

―Art. 1º - São reconhecidas como unidades de difícil acesso a Unidade Básica de Saúde 
Fazendinha, a Escola Municipal José Anastácio Rodrigues, a Escola Municipal Luiz de Camões, a 
Escola Estadual Municipalizada Santo Expedito e a Escola Municipal Waldick Cunegundes Pereira.‖ 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
MAX RODRIGUES LEMOS 

P R E F E I T O  
PORTARIA Nº1122/2016. 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas; 
 
CONSIDERANDO a Instituição do Sistema Municipal de Defesa Civil e o Plano de Contingências; 
 
CONSIDERANDO que os Órgãos que compõe o SIMDEC (Sistema Municipal de Defesa Civil)  obrigatoriamente estabeleceram 
Representantes para responderem pelas atribuições conferidas aos mesmos na qualidade de Grupos de Atividades Coordenadas 
(GRAC); 
 
CONSIDERANDO que no período do verão há possibilidade do Município de Queimados ser assolado por fortes precipitações 
pluviométricas de grande intensidade, trazendo toda sorte de infortúnio para os munícipes; 

RESOLVE: 
Art. 1º - estabelecer o calendário de implantação do verão junto ao Sistema Municipal de Defesa Civil (SIMDEC) e o Grupo de 
Atividades Coordenadas (GRAC) correspondendo ao período compreendido entre os dias 22/12/2016 a 31/03/2017, estando todos em 
estado de atenção, sendo necessário o acompanhamento a possível evolução dos níveis de aviso. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Queimados, 20 de dezembro de 2016. 
 
PORTARIA Nº1123/16. DESIGNAR a servidora LARA MAGALHÃES XAVIER, Matrícula 12115/02, para responder pela Subsecretaria 
Adjunta de Arrecadação e Fiscalização Tributária - SEMFAPLAN, a contar de 19/10/2016, sem prejuízo de suas atribuições e sem 
ônus para o Município de Queimados. 
 
PORTARIA Nº1124/16. DESIGNAR o servidor FABIO CRISTIANO DA SILVA, Matrícula 8264/33, para responder pela Diretoria do 
Departamento de Finanças - SEMFAPLAN e Diretoria do Departamento de Fiscalização Tributária - SEMFAPLAN, a contar de 
19/10/2016, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para o Município de Queimados. 
 

MAX RODRIGUES LEMOS 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito                                                                                                                                                
 

Processo nº 4319/2016/09                         
Com base no parecer da Procuradoria Geral do Município – PGM, às fls. 184, e considerando a adequação orçamentária ratificada 
pela Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN, às fls. 185, AUTORIZO o Chamamento Público para celebração 
de Convênio que tem por objeto implemento de ação conjunta entre o Município e a Instituição, para acolhimento e abrigamento de 
idosos, incluindo: assistência, cuidados, alimentação, lazer, atendimento médico, atendimento psicossocial, higiene pessoal e todo e 
qualquer atendimento necessário e digno para o bem estar e durante a sua permanência. 

Queimados, 20 de dezembro de 2016. 
Processo nº. 00433/2016/09                                                                                      
Com base no parecer da Controladoria Geral do Município - CGM, às fls. 132/135, AUTORIZO na forma da Lei, o Repasse Financeiro 
no valor de R$ 391.666,67 (trezentos e noventa e um mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), em favor do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, referente ao mês de DEZEMBRO de 2016, em cumprimento a Lei nº 277/97 de 23 de 
dezembro de 1997. 

Queimados, 20 de dezembro de 2016. 
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Processo nº. 9158/2015/04                
De acordo com os pareceres da Procuradoria Geral do Município, às fls. 111/116, e da Controladoria Geral do Município, às fls. 
125/127, AUTORIZO, na forma da Lei, a rerratificação com acréscimo de valor dos serviços de troca da cobertura, impermeabilização 
e pintura do Teatro Municipal de Queimados, atendendo assim necessidades da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB. 
AUTORIZO a celebração de Termo de Contratual com a empresa PHIPPLER DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, 
CNPJ Nº. 11.097.584/0001-81, no valor de R$ 64.421,51 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinqüenta e um 
centavos), nos termos do art. 65, inciso I, alíneas ―a‖ e ―b‖, §§ 1º, 2º e 6º da Lei Nº. 8.666/93. 

Queimados, 20 de dezembro de 2016. 
MAX RODRIGUES LEMOS 

Prefeito 

 

Atos do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento                                                                                                                                                

 
RESOLUÇÃO Nº 04/SEMFAPLAN/2016, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
Estabelece o servidor como responsável pelo gerenciamento dos veículos da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – 
SEMFAPLAN. 
O Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Designar o servidor Vagner Muniz Veiga - Matrícula nº 7786/036, Coordenador do Departamento de Contadoria, como 
elemento responsável pelo gerenciamento dos veículos, no âmbito da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento.  sem prejuízo 
de suas atribuições e sem ônus para a Municipalidade, conforme Portarias nº 1146/SEMFAPLAN/2015 e nº 139/SEMAD/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

FABIO CRISTIANO DA SILVA 
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 

 

Atos da Secretária Municipal de Esporte e Lazer                                                                                                                                               
 
PORTARIA Nº007/SEMEL/2016. 
 
A Secretária Municipal de esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais, e: 
 
CONSIDERANDO, a solicitação formulada pelo Senhor (a) Jorge Josias Miguel, através de processo nº6546/2016/03, cujo teor diz respeito ao 
fechamento da Rua Dr. Pinheiro, –Bairro Camarim – Queimados somente aos sábados, domingos e feriados das 08:00 às 18:00 horas pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias transformando a referida rua nos dias e horários em área de lazer. 
 
CONSIDERANDO que o requerente atendeu plenamente as normas para rua de lazer especifica na portaria Nº01/SEMEL/2003, publicada no 
B.O.Q. de 24 de Setembro de 2003. 
 
CONSIDERANDO parecer favorável do Departamento de Trânsito - SEMUSTRAN. 
 
CONSIDERANDO também, que compete ao poder público incentivar e apoiar as atividades comunitárias, sociais, esportivas e de lazer e 
outras, com o objetivo de gerar entretenimento e promover o bem estar social dos Munícipes. 

RESOLVE: 
 
Que o fechamento da Rua– Rua Dr. Pinheiro, – Bairro Camarim - Queimados aos sábados, domingos e feriados das 08h00min às 
18h00min horas transformando a referida rua nos dias e horários em área de lazer para entretenimento e práticas esportivas dos Munícipes. 

 
ISABELLE FERRÃO GUIMARÃES CANADAS 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer - Matrícula nº12576/02 
 

Atos do Procurador Geral do Município                                                                                                                                                

 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES – NOVEMBRO 2016 

Instrumento nº 172/16: 8º Termo Aditivo, celebrado em 26/10/2016. Arquivado às fls. 951 a 953, no livro nº 02/16. Partes: Município de 
Queimados e ADALEX CONSTRUÇÕES LTDA. CP 02.12. Objeto: Prorrogação do prazo para a conclusão das obras de construção de 
praça no padrão do Ministério do Esporte e Cultura – PAC 2, nomeada Praça do PEC de 3.000 m², entre as Ruas Macaé, Pedro Lima, 
Santa Rita e Nilópolis, s/nº, no Bairro São Roque no Município de Queimados, conforme projeto básico e anexos presentes no edital de 
Concorrência Pública nº. 02/2012, bem como o cronograma físico financeiro apresentado às fls. 74/75 nos autos do processo 
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administrativo nº 6519.2016.04, que passa a ser documento integrante deste Oitavo Termo Aditivo. Prazo: 05 MESES. Processo 
administrativo nº 6519.2016.04. 

 

Instrumento nº 174/16: 5º Termo Aditivo, celebrado em 26/10/2016. Arquivado às fls. 957 a 959, no livro nº 02/16. Partes: Município de 
Queimados e GRANRIO ENGENHARIA LTDA. CP 02.14. Objeto: Prorrogação do prazo de execução de obras de obras de 
saneamento, drenagem, pavimentação e rede de abastecimento de águas nas Ruas Granito, Mármore, Mandi, José Martins e Estrada 
Pastor Antônio Martins (Trecho), nos Bairros Nova Cidade e Vila Patrícia, conforme especificações contidas no projeto básico, 
memorial descritivo, planilhas orçamentárias e memórias de cálculo, parte integrante do edital de Concorrência Pública nº 02/2014. 
Prazo: 06 MESES. Processo administrativo nº 6328.2016.04. 

 

Instrumento nº 182/16: Termo de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida, celebrado em 21/11/2016. Arquivado às fls. 1002 a 
1004, no livro nº 02/16. Partes: Município de Queimados e METRÓPOLIS PROJETOS URBANOS LTDA. NA. Objeto: 
RERRATIFICAÇÃO do valor do desenvolvimento do Trabalho Técnico Social - TTS, nos empreendimentos do Parque Valdariosa I (A), 
II (B) e III (C) do Programa Minha Casa Minha Vida, no Município de Queimados, conforme especificações contidas no edital do 
Pregão Presencial 21/2015 e seus anexos, inclusive o Termo de Referência, e em especial a planilha retificada pela Caixa Econômica 
Federal, referente ao Contrato nº 23/15 – CP nº 21/2015 – (CT 0300.919-44 – Valdariosa I, CT 0300.929-60 – Valdariosa II e CT 
0300.930-98 – Valdariosa III). Valor: R$ 357.671,87.Processo administrativo nº 0255.2015.25. 

 

Instrumento nº 183/16: Contrato, celebrado em 25/11/2016. Arquivado às fls. 1037 a 1044, no livro nº 02/16. Partes: Município de 
Queimados e FORÇA AMBIENTAL LTDA. Dispensa de Licitação, art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93. Objeto: Regime de emergência, a 
coleta de resíduos sólidos domiciliares, coleta de resíduos de saúde, limpeza de logradouros e destino final dos mesmos. Prazo: 180 
dias. Valor: R$ 8.899.002,12. Dotação orçamentária: 2001.15.452.007.2563. Fonte: 03 - ROYALTIES - LEI Nº 9.478/97. Elemento de 
despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 550/2016, no valor de R$ 5.000,00. Processo administrativo nº 7854.2016.20. 

 

Instrumento nº 183A/16: Contrato, celebrado em 24/11/2016. Arquivado às fls. 1028 a 1036, no livro nº 02/16. Partes: Município de 
Queimados e ALBINO RAMIRO DUARTE MOTORES, PEÇAS E SERVIÇOS - ME. PP 01.16 - RP 06.16 - 1ª Utilização. Objeto: 
Aquisição de pneus e serviços para atender a necessidade da frota de veículos oficiais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações indicadas no Termo de Referência anexo ao edital do Pregão Presencial nº. 01/2016 e Ata de Registro de 
Preços nº 06/2016 - 1ª Utilização. Prazo: 03 DIAS CORRIDOS. Valor: R$ 55.369,00. Dotação orçamentária: 1302.10.122.024.2559; 
1302.10.122.024.2275. Fonte: 00 - ORDINÁRIOS. Elemento de despesa 3.3.90.30.00.00; 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 294/16; 295/16, 
no valor de R$ 55.369,00. Processo administrativo nº 13.0859.16. 

 
CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 

Procurador Geral do Município - Matr. 4340/0 
 

Atos da Secretária Municipal de Assistência Social                                                                                                                                             

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE QUEIMADOS/RJ, no uso de suas atribuições legais comunica a 
todos os interessados que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO, recebendo a partir da publicação do extrato deste 
credenciamento, das 9:00h às 16:00h, na Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados, situada à Rua Eugênio 
Castanheira, nº 176, Centro, envelope contendo a documentação de interessados para fins de CREDENCIAMENTO para prestação de 
serviços de acolhimento e abrigamento de idosos na cidade de Queimados. 

PERÍODO FINAL PARA CREDENCIMANETO: até as 16:00 horas do dia 28 de abril de 2017.  

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados em participar do certame, poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site da 
Prefeitura Municipal de Queimados através do Portal da Transparência www.queimados.rj.gov.br – link – Diário Oficial de Queimados 
edição da datada em 20 de dezembro de 2016. 

ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DO CREDENCIMANETO E MAIORES INFORMAÇÕES: Secretaria Municipal 
de Assistência Social, junto ao Gabinete do Secretário, sito à Rua Eugênio Castanheira, nº 176, Centro, Queimados/RJ no horário das 
09h:00m às 16h:00m.  

Ana Paula Pontes Rosalino 
Secretária Municipal de Assistência Social  

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º _____/2016 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE QUEIMADOS/RJ, no uso de suas atribuições legais comunica a 
todos os interessados que está procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO, recebendo a partir da publicação do extrato deste 
credenciamento, das 9:00h às 16:00h, na Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados, situada à Rua Eugênio 
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Castanheira, nº 176, Centro, envelope contendo a documentação de interessados para fins de CREDENCIAMENTO para prestação de 
serviços de acolhimento e abrigamento de idosos na cidade de Queimados. 
 
1-DO OBJETO  
 

1.1- Chamamento público para credenciamento de entidade sem fins lucrativos, associação, ONG ou OSCIP, capacitados e 
interessados em prestar serviços de acolhimento e abrigamento de idosos no município de Queimados, devendo a entidade atender 
em estabelecimento próprio ou locado e com sede no município de Queimados 
 

1.2 - O credenciamento diz respeito ao serviço de acolhimento e abrigamento de idosos, sendo que, a assistência, cuidados, 
alimentação, lazer, atendimento médico, atendimento psicossocial, higiene pessoal e todo e qualquer atendimento necessário e digno 
para o bem estar durante sua permanência ficarão a cargo do contratado, sendo assim, o projeto tem a finalidade de credenciar 
entidades legalmente habilitadas e dotadas de estrutura adequada para o objeto. 

 
1.3 – O Convênio deve atender o serviço de forma contínua (24 horas), ou seja, ininterrupta, inclusive, aos finais de semana, 

pontos facultativos e feriados.  
 
1.4 – O Convênio engloba a aceitação de idosos acamados e de ambos os sexos. 
 
1.5 – A credenciada deve possuir ou locar instalações seguindo normas ABNT – NB 9050. 
 
1.6. Deverá ser mantido o prontuário médico do idoso abrigado, bem como a ministração de medicação conforme orientação 

médica. 
 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR E EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

2.1 – Poderão participar do processo de seleção, entidades sem fins lucrativos, associações, ONGs ou OSCIP, capacitados e 
interessados em prestar serviços de acolhimento e abrigamento de idosos, que atendam aos requisitos solicitados neste Edital, e que 
possuam estabelecimento próprio ou locado com sede no Município de Queimados. Somente poderão participar deste credenciamento 
as entidades prestadoras de serviços que preencham as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
 2.2 – Não poderão participar do processo de seleção as entidades:  
 
2.2.1 – Suspensas do direito de licitar com a Administração Pública Municipal, nos prazos e nas condições do impedimento;  
 
2.2.2 – Aquelas que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a 

administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela 
instituída ou mantida;  

 
2.2.3 – Que estiver em regime de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou 

concurso de credores;  
 
 
2.2.4 – Pessoa Jurídica de direito privado e sem fins lucrativos que tenham deixado de cumprir compromissos técnicos e 

financeiros anteriores com o Município de Queimados/RJ, ou com outras entidades da Administração Pública.  
 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO  
 
Interessadas em prestar os serviços constantes no objeto deste edital poderão se credenciar para tal, apresentando os 

documentos abaixo relacionados, em original ou por cópia autenticada em tabelionato ou por servidor deste Município com o encargo 
de recebê-los.  
 

Os documentos obtidos via Internet terão sua veracidade confirmada em seus respectivos sites. Os documentos para 
credenciamento poderão ser entregues em envelope lacrado, diretamente na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir da 
publicação do extrato deste credenciamento.  

 
O presente edital de credenciamento terá prazo de vigência indeterminado ou até que outro edital ou ato da administração 

venha a revogá-lo.  
 
4 – DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO  
 

a) Contrato Social ou Estatuto, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório de Títulos e 
Documentos, onde conste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos serviços que pretende conveniar com o Fundo 
Municipal de Assistência Social de Queimados;  
b) Comprovante de cadastro no CNPJ;  
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede da empresa;  
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d) Certidão Negativa de débitos Estaduais da sede da empresa;  
e) Certidão Negativa de débitos Federais da sede da empresa;  
f) Certidão Negativa de Débitos com o INSS;  
g) Certidão Negativa de Débitos FGTS;  
h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata; 
i) Prova da estrutura física disponível para atendimento do objeto. 
j)Certidão do Conselho Municipal de Assistência Social de Queimados – CMAS, atualizado; 
l) Certidão do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa De Queimados – COMDEP, atualizado; 
m) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. (exigência constante no inciso V do artigo 29 da Lei Federal 8.666/93 e alterações anteriores).  

n) Cópia do Alvará de localização fornecido pelo Município da sede da empresa;  
o) Cópia do Alvará de Licença Sanitária segundo a legislação vigente;  
p) Atestado de Capacidade Técnica, comprovando aptidão técnica para desempenho da atividade pertinente e compatível 

com o objeto da Licitação, de ter fornecido esse tipo de serviço, firmado por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado.  
q) Relação dos profissionais à disposição para prestar os serviços, com respectivas funções, com cópia de documento de 

habilitação para o exercício da profissão, fornecido pelo órgão ou conselho de classe competente, de cada um. 
r) Nome e número de registro do responsável técnico no(s) Conselho(s) competente;  
s) Plano de Trabalho e Projeto compatibilizados com os arts. 22 c/c art. 35 da Lei nº 13.019/2014; 
 
t) Termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável da licitante, de que recebeu e/ou obteve acesso a todos os 

documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste 
Chamamento Público. 

u) A capacidade instalada compreende as declarações previstas (Anexo III). 
v) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, (Anexo IV);  

x) Declaração de Idoneidade (Anexo V);  
z) comprovação de capacidade contábil que a entidade possui capital favorável a prestar a contrapartida no percentual de no 

mínimo 30% (trinta por cento) do valor mensal repassado pela Prefeitura Municipal de Queimados, a ser empregado na entidade para 
composição do pagamento totais dos gastos daquele mês.  

OBS: Os documentos constantes nos itens 04 poderão ser apresentados por original, por fotocópia autenticada por Tabelião 
de Notas ou por funcionário do Município, ou por publicação em órgão da imprensa oficial.  

 
5 - DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.  
 

5.1 - Para execução dos serviços objeto do credenciamento, a credenciada deverá deter os seguintes equipamentos e 
instalações:  
 

5.1.1 - Veículo próprio e/ou locado para a instituição.  
 
5.1.2 - As instalações devem ter condições satisfatórias quanto ao espaço, acessibilidade e estrutura física para permanência 

de no mínimo 30 (trinta) idosos, em conformidade com o item 1.6 deste chamamento público. 
                                                                                                                                                                                                     
5.1.3 - Disponibilizar linha telefônica a fim de facilitar a comunicação;  

 
5.1.4 - A instalação/sede da credenciada deverá localizar-se na cidade de Queimados a fim de que seja facilitada a 

comunicação e fiscalização por parte do Município;  
 
5.1.5 - Para execução, a credenciada deverá possuir a seguinte estrutura de pessoal e equipamentos:  
 
a) Deverá dispor de equipe técnica de referência para atendimento direto, conforme determina a Norma Operacional 

Básica dos Recursos Humanos do Sistema único de Assistência Social – NOB/SUAS e o item 1.4 do chamamento público em tela, 
para o cumprimento das obrigações contratuais;  

 
b) Os profissionais a serviço da contratada ficarão responsáveis pela execução das atividades que darão suporte ao 

objetivo principal do credenciamento, entre estas a contratação da equipe técnica do qual, em conformidade com a Norma Operacional 
Básica dos Recursos Humanos do Sistema único de Assistência Social – NOB/SUAS, ATUALAMENTE é composta por: coordenador, 
cuidadores, auxiliar de cuidadores, assistentes sociais, psicólogos, profissionais de desenvolvimento de atividades socioculturais, 
profissionais de limpeza, profissionais de alimentação e profissionais de lavanderia, bem como deverão compor o quadro de 
profissionais além da equipe técnica acima referenciada os seguintes profissionais: geriatras, nutricionistas, fisioterapeutas e demais 
que se fizerem necessários. 

 
5.2 - Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o servidor público de provimento efetivo ou em exercício de cargo 

em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para 
qualquer desses cargos;  
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5.3 - O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior terá suspensa a respectiva atividade, 

enquanto estiver impedido;  
 
5.4 - A autorização para abrigamento será expedida pela Secretaria Municipal da Assistência Social através do Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social – CREAS; 
 
5.5 - Ao Fundo Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados reserva-se o 

direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, sendo-lhes facultado o descredenciamento, 
quando caracterizada a prestação de má qualidade, através de processo administrativo específico, com garantia da representação do 
contraditório e da produção da ampla defesa;  

 
5.6 - O credenciamento se caracteriza como relação contratual de prestação de serviços. 

 
6 – DA RELAÇÃO DE CRITÉRIOS E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 13.019/2014 
 
 6.1 – O foco no desenvolvimento de atividades deve priorizar as ações que  contribuam no processo de envelhecimento 
saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e 
na prevenção de situações de risco social. A intervenção social deve estar pautada nas características, interesses e demandas dessa 
faixa etária e considerar que vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas e de lazer e a valorização das 
experiências vividas constituem formas privilegiadas de expressão, interação e proteção social. Devem incluir vivências que valorizam 
suas experiências e que estimulem e potencialize a condição de escolher e decidir. 
  

6.2 – A planilha de composição dos custos pautadas nas ações descritas no item 6.1, deverá ser definida no Plano de 
Trabalho e Projeto com indicação das metas e correspondente custo individualizado de cada uma das ações definidas, tendo como 
base para os quantitativos e qualitativos para avaliação dos resultados à fundamentação das normativas a seguir elencadas: 
 

a) Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, 1993; 
b) Organização da Assistência Social - Lei nº 12.435/2011; 
c) Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/2003; 
d) Política Nacional do Idoso - Lei nº 8.842/1994; 
e) Política Nacional de Assistência Social – PNAS, 2004; 
f) Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, 2012; 
g) Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS, 2006; 
h) Tipificação Nacional de Serviços Assistenciais, 2009; 

 
7 - DAS OBRIGAÇÕES  
 

7.1 - DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS – CONVENIADO 
 
7.1.1 - executar o objeto, de acordo com o Plano de Trabalho e Projeto apresentado e aprovado, assim como aplicar os 

recursos financeiros visando, exclusivamente, ao seu cumprimento e o atingimento dos objetivos e metas definidos nos diplomas acima 
citados, com a estrita observância da legislação vigente;  

 
7.1.2 - cumprir a contrapartida de bens e serviços economicamente mensuráveis;  
  
7.1.3 - capital mínimo ou  patrimônio líquido mínimo de 6% (seis por cento) do valor estimado da sua  contrapartida, devendo 

a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei. 
 
7.1.4 - utilizar recursos próprios para concluir o objeto quando os recursos repassados forem insuficientes para o 

cumprimento integral do objeto, com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente ao repasse a cargo do Convenente, sob 
pena de ressarcimento do prejuízo causado aos cofres públicos;  

 
7.1.5 - apresentar, sempre que solicitado, toda e qualquer informação necessária para o fiel cumprimento e o atendimento 

dos objetivos e metas definidos no Plano de Trabalho e no Projeto;  
 

7.1.6 - apresentar a Prestação de Contas de forma mensal; 
 
7.1.7 - manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução desta relação, para fins de 

fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos; 
 
7.1.8 - restituir ao Tesouro Municipal, conforme o caso, eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos auferidos da 

aplicação financeira, no prazo estabelecido para a apresentação da Prestação de Contas;  
 
7.1.9 - recolher, à conta do Convenente, o valor atualizado da contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua 

aplicação na execução do objeto da relação; 
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7.1.10 - conferir livre acesso de servidores dos órgãos ou entidades Convenentes e do controle interno municipal, a qualquer 

tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de 
fiscalização ou auditoria;  

 
7.1.11 - arcar com todas as obrigações de salários, encargos sociais, civis, tributárias, comerciais, previdenciárias e 

assistenciais (direta, solidária e/ou subsidiariamente) decorrentes, direta ou indiretamente, de atos e obrigações das atividades 
assumidas em razão desta relação contratual, bem como de quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do serviço;  

 
7.1.12 - obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados, todas as informações 

acerca do acolhimento/abrigamento. 
 
 7.1.13 - obriga-se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de feitos pelo Fundo Municipal de Assistência 

Social e a Secretaria Municipal da Assistência Social de Queimados; 
 
7.1.14 - atender os idosos com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação 

de serviços;  
 
7.1.15 - responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Fundo Municipal de Assistência 

Social; 
 
7.1.16 - informar à Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados eventual alteração de sua razão social, de seu 

controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do 
cartório de registro civil das pessoas jurídicas;  

 
7.1.17 - executar, conforme a melhor técnica, os atendimentos, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;  
 
7.1.18 - cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força deste edital;  
 
7.1.19 - manter, durante todo o Convênio, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.  
 
7.1.20 - adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio.  
 
8 –DO CONVENENTE 
 
8.1.1 – realizar os repasses financeiros correspondentes à execução do objeto deste em tempo hábil, isto é, previamente à 

realização de despesas, na forma prevista pelo Cronograma de Desembolso, constante do Plano de Trabalho e Projeto, bem como em 
conformidade com as leis orçamentárias;  

 
8.1.2 – avaliar o cumprimento dos objetivos e metas definidos no Plano de Trabalho e no Projeto;  
 
8.1.3 – aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação de execução, mediante proposta, fundamentada em razões 

concretas que a justifique;  
 
8.1.4 – monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar todos os serviços objeto deste convênio, realizando vistorias, sempre que 

julgar conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do pactuado;  
 
8.1.5 – analisar a execução físico-financeira e a prestação de contas; 
  
8.1.6 – o Convenente detém, exclusivamente, a autoridade normativa, cabendo-lhe exercer poderes de controle e 

fiscalização sobre a sua execução, bem como de ocupação, na forma prevista pelo artigo 58, inciso V, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 

9 - DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO  
 
9.1 – O convênio decorrente deste credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses da data em que foi assinado o primeiro termo.  
 
10 - DOPAGAMENTO  
 

10.1 – O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços com  liquidação/aprovação da prestação de 
contas;  

 
10.2 – As prestações de contas mensais ficaram condicionadas a aprovação regular da prestação de contas do repasse 

anterior. 
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11 - DO PESSOAL DO CREDENCIAMENTO  
 

11.1 - A responsabilidade exclusiva e integral por qualquer direito de qualquer ordem do prestador do serviço credenciado, 
para execução de todos os procedimentos, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, ou mesmos fiscais e comerciais 
resultante de vínculo de toda a espécie, é do credenciado, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a entidade pública 
credenciante.  

 
12 - DO PROCESSO DE CHAMAMENTO  
 

12.1 - O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de Credenciamento será julgado habilitado e, 
portanto, credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais se candidatou. 

 
12.2 - O resultado será publicado no Diário Oficial do Município em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis.  
 
12.3 - Caberá recurso, sem efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou inabilitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da publicação do resultado.  
 
12.4 - Os recursos serão recebidos no mesmo local da entrega da documentação do credenciamento e serão dirigidos à 

autoridade máxima do órgão ou entidade convenente por intermédio da Comissão, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.  
 

12.5 - A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão, proferirá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a sua decisão, devendo promover a sua respectiva publicação em diário oficial do município em até 05 (cinco) dias úteis.  

 
12.6 - O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidade convenente em firmar o Convênio, face à 

sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado ou o órgão ou entidade convenente poderá denunciar o Convênio, 
inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e na legislação 
pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

 
13 – DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO  
 

13.1 - Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que o credenciado mantenha regularizada todas as condições de 
habilitação e que informe toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento. 

 
14 - DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO  
 

14.1 - Expedido o Termo de Homologação emitido pelo órgão ou entidade convenente, dar-se-á inicio ao processo de 
convênio através da emissão da ordem de serviço ou instrumento  equivalente.  

 
14.2 - O Convênio decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações 

correlatas e os termos da minuta do convênio - Termo de Colaboração/ordem de serviço, anexa ao respectivo Edital.  
 
14.3 - A Administração convocará o credenciado, em um prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da homologação deste 

chamamento, para assinar ou retirar o instrumento de convênio, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital, para dar 
início à execução do serviço, sob pena de decair o direito ao Convênio.  

 
14.4 - O credenciado deverá indicar e manter preposto, aceito pelo órgão ou entidade convenente, para representá-lo na 

execução do convênio.  
 
14.5 - O Convênio deverá ser assinado pelo representante legal do credenciado, com o respectivo reconhecimento de firma e 

observará a minuta contemplada no Edital de Credenciamento. 
 
15 – DO ORÇAMENTO, DA FONTE DE RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

15.1 – Foram estimados os recursos para a execução do objeto deste chamamento público para o prazo de 12 (doze) meses, 
o valor que total de R$ 648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito mil reais). 

 
15.2 – O pagamento que a municipalidade fará como complemento aos valores que serão despendidos pela própria 

instituição, ocorrerá mediante envio do relatório de atendimento e documentos correlatos, bem como das comprovantes de despesas 
pertinentes, devendo respeitar todas as diretrizes estabelecidas no item 14. 
 

15.3 – O repasse do valor correspondente ao pagamento ficará sujeito ao recebimento do relatório contendo especificações 
detalhadas dos serviços prestados. 
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15.4 – No valor estabelecido deverão estar incluídas as despesas com materiais diretos e indiretos, locações, instalações, 
equipamentos de proteção individual, uniformes, instrumental, mão de obra, transporte, ou serviços auxiliares necessários à execução 
do objeto, bem como todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, seguros de responsabilidade civil 
que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro pessoal utilizado contra riscos de acidentes de trabalho, serviços 
de terceiros e outros ônus que recaiam sobre os serviços prestados, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte do Município.  

 
15.5 – As despesas do presente Convênio correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir especificadas:  
Dotação Orçamentária 08.244.015.2.584 
Elemento de Despesa 3.3.50.39.00.00 
Fonte 00 ordinários. 
 

16. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PROJETO E PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 
 

16.1 – As propostas de projeto e de plano de trabalho deverão ser formuladas visando à descrição detalhada do Projeto, 
contemplando, no mínimo os seguintes elementos: 

 
a) descrição completa do objeto a ser executado; 
b) justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos entre as propostas apresentadas e os objetivos e 

diretrizes com indicação do público alvo, da localização e do problema a ser resolvido;   
c) resultados esperados; 
d) outras informações que se entenderem pertinentes, visando à descrição detalhada do projeto; 
 
16.2 – Em complementação à proposta apresentada deverão contemplar, no mínimo, os seguintes elementos: 
 
a) descrição completa do objeto a ser executado; 
b) justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos entre as proposta apresentada e os objetivos e 

diretrizes com indicação do público alvo, da localização e do problema a ser resolvido;   
c) resultados esperados; 
d) cronograma de execução, mediante a descrição das metas a serem atingidas e da definição das etapas de 

execução, inclusive quanto ao prazo; 
e) cronograma de desembolso, com estimativa dos recursos financeiros, discriminando o repasse a ser realizado pela 

secretaria municipal de assistência social de queimados e a contrapartida em bens e serviços economicamente mensuráveis 
especificando o valor de todos os recursos; 

f) plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela secretaria municipal de assistência social de 
queimados da prestadora de serviços; 

g) especificação de parcerias e outras fontes de financiamento, caso os tenha; 
h) outras informações que se entenderem pertinentes, visando à descrição detalhada do objeto; 
i) planilha de formação de custo conforme   ANEXO IX. 
 
16.3 – Os recursos a serem aportados serão realizados de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de 

Trabalho, devidamente aprovado. 
 
16.4 – A contrapartida obedecerá aos critérios fixados no Anexo V, logo, o Plano de Trabalho, considerando-se o valor total 

do projeto, devendo ser oferecida por meio de bens e serviços, desde que economicamente mensuráveis e que sua utilização esteja 
relacionada à execução do projeto contendo a indicação do valor correspondente, em conformidade com os valores praticados no 
mercado.   
 

16.5 – A realização dos repasses financeiros e os procedimentos para a realização das despesas somente poderão ter início 
após a assinatura do instrumento de convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial de Queimados – D.O.Q. 

 
16.6 – Poderão ser previstas na Proposta do plano de Trabalho despesas administrativas, de pessoal e de custeio, com os 

recursos transferidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados, na forma estabelecida neste item. 
 
16.7.1 – As despesas administrativas realizadas com recursos desta administração pública não poderão ultrapassar o limite 

máximo de 30% (trinta por cento), desde que: 
 
a) Estejam previstas no Programa de Trabalho; 
b) Sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto. 

 
16.7.2 – São consideradas despesas administrativas aquelas realizadas com: 
 
a) Serviços de telefonia e internet; 
b) Energia elétrica; 
c) Água e esgoto; 
d) Assinatura de programa televisivo fechado; 
e) Despesas com locação de imóvel, IPTU e/ou condomínio, se for o caso; 
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f) Vale transporte da equipe; 
g) Vale alimentação para a equipe; 
h) Correios, transportadoras e serviços de mudança; 
i) Material de escritório e informática; 
j) Combustível; 
k) Material de Limpeza; 
l) Material de Enfermagem; 
m) Medicamentos; 
n) Outras Similares. 

 
16.7.3 – Quando a despesa administrativa for paga com recursos provenientes desta relação contratual, a prestadora do 

serviço deverá apresentar na sua Proposta de Trabalho a memória de cálculo de rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

 
16.8 – Podem ser realizadas despesas de pessoal com os recursos repassados por esta administração pública relativa à 

remuneração da equipe dimensionada no Programa de Trabalho, podendo contemplar tributos, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, férias e décimo terceiro salário proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais, desde que tais valores: 

 
a) correspondam as atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho; 
b) correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser desempenhada; 
c) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a prestadora dos serviços; 
d) observem em seu valor bruto e individual para a remuneração é de 50% (cinquenta por cento); 
e) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao projeto.  
 
16.9 – A Instituição poderá utilizar o limite de até 20% (Vinte por cento) para aquisição de Gêneros Alimentícios; 
 
16.10 – É vedada a realização de despesa ou a previsão na Proposta de Trabalho: 
 
a) com finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência; 
b) a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar, tampouco qualquer espécie de remuneração ou 

gratificação a servidores que pertençam aos quadros da administração pública por qualquer serviço vinculado ao objeto 
da prestação de serviços a ser firmada; 

c) relativa a pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a 
servidor que pertença aos quadros do beneficiário e de órgãos das administrações públicas federal, estaduais e 
municipais; 

d) em data anterior a vigência da prestação de serviços. 
 

17 - DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
 Os projetos apresentados pelas entidades candidatas que preencherem os requisitos estabelecidos nos itens 03 (três) e 04 
(quatro) do presente edital, serão avaliados de acordo com os seguintes critérios, sendo que a comissão os pontuará da forma abaixo 
descrita, perfazendo o máximo de (10) dez pontos e o mínimo de (06) seis pontos:  
 
 17.1 - Qualidade técnica do projeto (06 pontos):  
 
 a) apropriação do projeto base pela entidade, até 02 (dois) ponto;  
 b) consistência teórica do projeto, até 02 (dois) ponto;  
 c) concepção central do projeto baseada na Política Nacional do Idoso, no Estatuto do Idoso e demais legislações correlatas, 
até 02 (dois) ponto.  
 
 17.2 - Experiência (01 pontos):  
  
 a) na área de acolhimento institucional/alta complexidade com idosos, até 01 (dois) pontos. 
 
 17.3 - Histórico da Entidade (03 pontos): 
 
 a) capacidade de provimento e capacitação de recursos humanos, até 01 (um) ponto;  
 b) capacidade de articulação e inserção comunitária da entidade, até 01 (um) ponto;   
 c) capacidade de trabalho em rede, entre outros aspectos, até 01 (um) pontos.  
 
 A Comissão de Seleção poderá solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca dos projetos às entidades habilitadas.  
 
 Na hipótese de empate na classificação final entre duas ou mais instituições, o desempate ocorrerá pelo critério de maior 
nota na qualidade técnica do projeto. Se houver persistência, a instituição com maior pontuação no histórico da entidade. 
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A lista de classificação final das instituições, já utilizado o critério de desempate, será publicada no Diário Oficial de 
Queimados – D.O.Q.  
 
18. DAS PENALIDADES 
 

18.1 – Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados em caso de descumprimento de qualquer 
exigência do convênio, sem prejuízo de outras penalidades previstas em Lei: 

 
a) pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pública, pelo prazo máximo de até 

02 (dois) anos se a adjudicatária;  
b) tendo sido regularmente convocada, não comparecer para receber a PERMISSÃO no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis a contar do primeiro dia útil seguinte ao da publicação da convocação. Neste caso, poderá a Administração, a seu 
único e exclusivo critério, convocar os interessados remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo ou cancelar o credenciamento.  

 
18.2 - Sobre a multa, incidirá correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês até a data de seu efetivo 

pagamento, sendo garantido à Autorizada o direito à defesa prévia, nos termos da legislação vigente.  
 
18.3 - Sem prejuízo das penalidades previstas neste item poderá a Administração Pública, a seu exclusivo critério e 

caracterizado o ato ou fato que o justifique, aplicar, concomitantemente ou não, as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 
c.c. Lei Municipal nº 13.278/02.  
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

19.1 - A critério da Secretaria Municipal de Assistência Social o presente chamamento público poderá ser:  
 
a) adiado, por conveniência exclusiva da Administração;  
b) revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;  
 
c) anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
 
19.2 - Será facultada à Secretaria Municipal Assistência Social de Queimados, em qualquer tempo, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do convênio, bem como a aferição dos serviços ofertados, além de solicitar dos 
órgãos técnicos competentes a elaboração de pareceres destinados a fundamentar a decisão.  

 
19.3 - A conveniada é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
19.4 - A(o) conveniada (o) deverá comunicar formalmente à Secretaria Municipal de Assistência Social, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, a                                                                                                                               
eventual impossibilidade temporária de prestar os serviços constantes do objeto deste edital, mediante plena justificativa técnica;  

 
19.5 - O credenciamento universal será formalizado por decisão da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Queimados e poderá ser revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade, 
por motivos plenamente justificáveis e dentro do interesse público, ou a pedido da(o) Credenciada(o), que deverá encaminhar ofício 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

 
19.6 - A remuneração recebida pela(o) credenciada(o) não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo 

nenhum vínculo da natureza trabalhista ou previdenciária;  
 
19.7 - Outras informações sobre o presente procedimento e quaisquer dados necessários à complementação das 

especificações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Eugênio Castanheira, nº 176, Centro, 
Queimados, telefone (21) 2665-8322 (Gabinete da Secretária).  

  
19.8 - Os anexos fazem parte do edital independentemente de transcrição, em especial a Minuta do Termo de Colaboração. 
 
19.9 - Os casos omissos serão discutidos e analisados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados, sob 

os aspectos da legislação pertinente, visando o melhor atendimento aos usuários.  
 
 

ANA PAULA PONTES ROSALINO 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
LORENA BRAGA RAPOSO 

Assessora Jurídica da Secretaria Municipal de Assistência Social 
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VALÉRIA CONSUELO L. CORDEIRO 

Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social 
 

HEITOR TEIXEIRA ROSA DA SILVA 
Diretor do Fundo Municipal de Assistência Social 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA PARA CHAMAMENTO PÚBLICO PARA IMPLANTAÇÃO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA 
PERMANÊNCIA PARA IDOSOS - ILPI NO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS. 

 
I – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS EM ILPI 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
Afirmar a Assistência Social como Política Pública sendo ―direito do cidadão e dever do Estado‖ implica, antes de tudo, dar 
prosseguimento à luta contra concepções arcaicas, relacionadas com as raízes e trajetória histórica da Assistência Social no Brasil. É 
neste sentido que a Secretaria Municipal de Assistência Social propicia o desenvolvimento da Política de Assistência Social no 
município, priorizando cidadãos, grupos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social. Para as famílias e indivíduos em 
situação de risco e violação de direitos são desenvolvidas ações de Proteção Social Especial, com vistas à reestruturação familiar, 
elaboração de novas referências afetivas e reintegração social. 
 
Com base no Estatuto do Idoso – Lei N° 10.741 de 1° de Outubro de 2013, afirmamos que o acolhimento de idosos em situação de 
risco social deverá ser garantido conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica de Assistência Social, na Política 
Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes.  
 
―É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação 
do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao espote, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, 
ao respeito e à convivência familiar e comunitária.‖ Art 3° Lei N° 10.741, 1° de Outubro de 2003. 
 
A Organização Mundial da Saúde (OMS) define, no geral, população idosa como aquela a partir dos 60 anos de idade. Apesar de 
reconhecer que a idade não é o único parâmetro que define o processo sociodemográfico de envelhecimento. 
 
 
 
Segundo o Índice de Desenvolvimento Humano – Queimados RJ, o IDHM Longevidade de 2010 é de 73,58 anos 9 esperança de vida 
ao nescer (em anos)). Em 2010 8.494 idosos com 65 anos ou mais viviam no município (6,16 % da população total).  
 
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária define as Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI) como instituições 
governamentais ou não-governamentais, de caráter residencial, destinadas ao domicílio coletivo de pessoas com idade igual ou 
superior a 60 anos, com ou sem suporte familiar, em condição de liberdade, dignidade e cidadania. 
 
Conforme a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução N° 109, de 11 de Novembro de 2009, o serviço de 
acolhimento institucional para idosos deve assegurar a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, 
bem como acesso às atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. A capacidade de atendimento das unidades 
deve seguir as normas da Vigilância Sanitária, devendo ser assegurado o atendimento de qualidade, personalizado, com até quatro 
idosos por quarto. 
 
PÚBLICO ALVO: 

 
Idosos, com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de 
situações de violência e negligência, em situação de rua e abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 
 
META: 
 
Atendimento de até 30 idosos de ambos os sexos. 
 
OBJETIVOS GERAIS: 
 

 Acolher e garantir proteção integral; 

 Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos; 

 Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais; 

  

 Possibilitar a convivência comunitária; 

 Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de garantia de Direitos e às demais políticas 
públicas setoriais; 
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 Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam 
escolhas com autonomia; 

 Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, relacionando-as a 
interesses, vivências, desejos e possibilidades do público. 

 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 
 

 Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida diária; 

 Desenvolver condições para a independência e o auto-cuidado; 

 Promover o acesso a renda; 

 Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência. 
 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
A prestação do serviço de acolhimento e abrigamento de idosos deve acontecer de forma contínua e ininterrupta (24 horas), inclusive 
finais de semana e feriados, garantindo a assistência, cuidados, alimentação, lazer atendimento médico, atendimento psicossocial, 
higiêne pessoal e todo e qualquer atendimento necessário e digno para o bem estar durante sua permanência. O serviço deve assegurar 
a convivência com familiares, amigos e pessoas de referência. Além disso, deve garantir a construção do Plano de Acompanhamento 
Individual – PAI e registro de informações, conforme diretrizes do SUAS, em prontuário único e registro de passagem de cada idoso. 
 
TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: 

 Acolhida em condições de dignidade; 

 Escuta; 

 Desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; 

 Estudo social; 

 Apoio à família na sua função protetiva; 

 Cuidados pessoais; 

 Orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; 

 Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

 Referência e contrareferência; 

 Elaboração de relatórios e/ou prontuários; 

 Trabalho interdisciplinar; 

 Diagnóstico sócioeconomico; 

 Informação, comunicação e defesa de direitos; 

 Orientação para acesso a documentação pessoal; 

 Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 

 Estímulo ao convívio familiar, grupal e social; 

 Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos; 

 Monitoramento e avaliação do serviço. 
 
AMBIENTE FÍSICO: 
 
Deve ser garantido espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, epaço de estar e convívio com padrões de 
qualidade quanto a higiene, acessibilidade, habitabilidade, salubridade, segurança e conforto, de acordo com as normas da ABNT. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

O serviço deverá garantir equipe técnica qualificada para atendimento direto, conforme determina a Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social. Além da equipe técnica de referência o serviço deverá garantir profissionais 
de geriatria, nutrição, enfermagem, fisioterapia e todos os demais que se façam necessários visando garantir o cuidado com a saúde e 
bem estar do acolhido; devendo ser atendidas as cargas horárias semanais de cada profissional. 
 
RECURSOS MATERIAIS: 
 
Material permanente e material de consumo mínimo necessário para o desenvolvimento do serviço,  mobiliário, computador, impressora, 
telefone, camas, colchões, roupa de cama e banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene, vestuário.  
 
FORMA DE ACESSO: 
 
Por requisição do CREAS, Ministério Público ou Poder Judiciário. 
 
IMPACTO SOCIAL ESPERADO: 
 
O serviço prestado pela ILPI deverá contribuir para a redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou 
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reincidência; evitar a presença de idosos em situação de rua ou de abandono; romper o ciclo da violência doméstica e familiar contra o 
idoso. 
 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 
 
Os dados coletados deverão ser sistematizados, visando avaliar os impactos de todo o serviço, a partir das atividades realizadas, 
subsidiando decisões que permitirão identificar e corrigir desvios e falhas no desenvolvimento do serviço. O acompanhamento técnico e 
operacional será realizado por Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Queimados, composta por servidores técnicos efetivos.    
Deverão ainda, ser utilizados instrumentos definidos conforme orientação do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário – MDSA. 
 
II – DAS ESPECIFICAÇÕES DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM ILPI. 
 
 
Considerando que o Município não dispõe do serviço de acolhimento de idosos no formato de Instituição de Longa Permanência para 
Idosos – ILPI, se faz necessário a realização do credenciamento de entidade que execute o serviço, seja de forma temporária, ou seja, 
até que se efetive a reinserção familiar, ou de forma permanente, nos casos onde a reintegração não seja possível. 
 
DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR  
 
Poderão participar do processo de seleção, entidades sem fins lucrativos, Associações, ONGs ou OSCIP, capacitados e interessados 
em prestar serviços de acolhimento e abrigamento de idosos, que possuam estabelecimento próprio ou locado com sede no Município 
de Queimados. Somente poderão participar deste credenciamento as empresas prestadoras de serviços que preencham as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
 DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Para execução dos serviços objeto do credenciamento, a credenciada deverá deter os seguintes equipamentos e instalações:  

 Veículo próprio e/ou locado para a instituição; 

 As instalações devem ter condições satisfatórias quanto ao espaço, acessibilidade e estrutura física para permanência de no 
máximo 30 (trinta) idosos, conforme meta de execução de serviços; 

 Disponibilizar linha telefônica a fim de facilitar a comunicação; 

 A instalação/sede da credenciada deverá localizar-se na cidade de Queimados a fim de que seja facilitada a comunicação e 
fiscalização por parte do Município;  
 
Para execução, a credenciada deverá possuir a seguinte estrutura de pessoal e equipamentos:  

 Deverá dispor de equipe técnica de referência para atendimento direto, conforme determina a Norma Operacional Básica dos 
Recursos Humanos do Sistema único de Assistência Social – NOB/SUAS, conforme qualificação técnica;  

 Os profissionais a serviço da conveniada ficarão responsáveis pela execução das atividades que darão suporte ao objetivo 
principal do credenciamento, entre estas a  

  

 contratação da equipe técnica do qual, em conformidade com a Norma Operacional Básica dos Recursos Humanos do 
Sistema único de Assistência Social – NOB/SUAS, ATUALMENTE é composta por: coordenador, cuidadores, auxiliar de cuidadores, 
assistentes sociais, psicólogos, profissionais de desenvolvimento de atividades socioculturais, profissionais de limpeza, profissionais de 
alimentação e profissionais de lavanderia, bem como deverão compor o quadro de profissionais além da equipe técnica acima 
referenciada os seguintes profissionais: geriatras, nutricionistas, fisioterapeutas e demais que se fizerem necessários; 

 Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o servidor público de provimento efetivo ou em exercício de cargo em 
comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer 
desses cargos;  

 O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior terá suspensa a respectiva atividade, 
enquanto estiver impedido;  

 A autorização para abrigamento será expedida pela Secretaria Municipal da Assistência Social através do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS; 

 Ao Fundo Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados reserva-se o direito 
de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, sendo-lhes facultado o descredenciamento, quando 
caracterizada a prestação de má qualidade, através de processo administrativo específico, com garantia da representação do 
contraditório e da produção da ampla defesa; 

 O credenciamento se caracteriza como relação contratual de prestação de serviços. 
 
DAS OBRIGAÇÕES 
 
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS  

 

 Executar o objeto, de acordo com o Plano de Trabalho e do Plano de Projeto apresentado e aprovado, assim como aplicar os 
recursos financeiros visando, exclusivamente, ao seu cumprimento e o atingimento dos objetivos e metas definidos; 
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 Utilizar recursos próprios para concluir o objeto quando os recursos repassados forem insuficientes para o cumprimento 
integral do objeto, com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente ao repasse a cargo do Concedente, sob pena de 
ressarcimento do prejuízo causado aos cofres públicos;  

 Apresentar, sempre que solicitado, toda e qualquer informação necessária para o fiel cumprimento e o atendimento dos 
objetivos e metas definidos no Plano de Trabalho e do Plano de Projeto;  

  

 Apresentar a Prestação de Contas de forma mensal; 

 Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução desta relação contratual, para fins 
de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos; 

 Restituir ao Tesouro Municipal, conforme o caso, eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos auferidos da 
aplicação financeira, no prazo estabelecido para a apresentação da Prestação de Contas;  

 Recolher, à conta do Convenente, o valor atualizado da contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação na 
execução do objeto da relação contratual; 

 Conferir livre acesso de servidores dos órgãos ou entidades Convenentes, do controle interno municipal e da Comissão de 
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente 
com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria;  

 Arcar com todas as obrigações de salários, encargos sociais, civis, tributárias, comerciais, previdenciárias e assistenciais 
(direta, solidária e/ou subsidiariamente) decorrentes, direta ou indiretamente, de atos e obrigações das atividades assumidas em razão 
desta relação contratual, bem como de quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 
serviço;  

 Obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados, todas as informações acerca 
do acolhimento/abrigamento; 

 Obriga-se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de feitos pelo Fundo Municipal de Assistência Social e a 
Secretaria Municipal da Assistência Social de Queimados; 

 Atender os idosos com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de 
serviços;  

 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Fundo Municipal de Assistência Social; 

 Informar à Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados eventual alteração de sua razão social, de seu controle 
acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório 
de registro civil das pessoas jurídicas;  

 Executar, conforme a melhor técnica, os atendimentos, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;  

 Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força de edital;  

 Manter, durante todo o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 

 Adotar todas as medidas necessárias à correta execução desta relação contratual. 
 
DA CONTRATANTE  
 

 Realizar os repasses financeiros correspondentes à execução do objeto deste em tempo hábil, isto é, previamente à 
realização de despesas, na forma prevista pelo Cronograma de Desembolso, constante do Plano de Trabalho e no Plano de Projeto, 
bem como em conformidade com as leis orçamentárias; 

 Avaliar o cumprimento dos objetivos e metas definidos no Plano de Trabalho e no Projeto;  

 Aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação de execução, mediante proposta, fundamentada em razões 
concretas que a justifique;  

 Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar todos os serviços objeto desta parceria, realizando vistorias, sempre que julgar 
conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;  

 Analisar a execução físico-financeira e a prestação de contas; 

 O Convenente detém, exclusivamente, a autoridade normativa, cabendo-lhe exercer poderes de controle e fiscalização sobre 
a sua execução, assim bem como de ocupação, na forma prevista pelo artigo 58, inciso V, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO 
 

 O convênio o decorrente de credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses da data em que foi assinado o primeiro convênio. 
 
DO PAGAMENTO  
 

- O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços com liquidação/aprovação da prestação de contas;  
 
-As prestações de contas mensais ficaram condicionada a aprovação regular da prestação de contas do repasse anterior. 
 

DO PESSOAL DO CREDENCIAMENTO  
 
 
A responsabilidade exclusiva e integral por qualquer direito de qualquer ordem do prestador do serviço credenciado, para execução de 
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todos os procedimentos, inclusive encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, ou mesmo fiscais e comerciais resultante de vínculo 
de toda a espécie, é do credenciado. Em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a entidade pública credenciante.  
 
DO ORÇAMENTO, DA FONTE DE RECURSO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Foram estimados os recursos para a execução do objeto deste chamamento público para o prazo de 12 (doze) meses,  o total de R$ 
648.000,00 (seiscentos e quarenta e oito mil reais). 
 
O pagamento que a municipalidade fará como complemento aos valores que serão despendidos pela própria instituição, ocorrerá 
mediante envio do relatório de atendimento e documentos correlatos, bem como as prestaçõesde contas comos respectivos 
comprovantes de despesas pertinentes;  
 
O repasse do valor correspondente ao pagamento ficará sujeito ao recebimento do relatório contendo especificações detalhadas dos 
serviços prestados. 
 
No preço estabelecido deverão estar incluídas as despesas com materiais diretos e indiretos, locações, instalações, equipamentos de 
proteção individual, uniformes, instrumental, mão de obra, transporte, ou serviços auxiliares necessários à execução do objeto, bem 
como todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas, encargos sociais, seguros de responsabilidade civil que cubram 
danos pessoais e materiais a terceiros e, ainda, o seguro pessoal utilizado contra riscos de acidentes de trabalho, serviços de terceiros 
e outros ônus que recaiam sobre os serviços contratados, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte do Município.  

 
15.5 – As despesas da presente contratação correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir especificadas:  
Dotação Orçamentária 08.244.015.2.584 
Elemento de Despesa 3.3.50.39.00.00 
Fonte 00 ordinários. 
 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PROJETO E PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 
 As propostas de projeto e de plano de trabalho deverão ser formuladas visando à descrição detalhada do Projeto, contemplando, no 
mínimo os seguintes elementos: 

e) descrição completa do objeto a ser executado; 
f) justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos entre as propostas apresentadas e os objetivos e 

diretrizes com indicação do público alvo, da localização e do problema a ser resolvido;   
g) resultados esperados; 
h) outras informações que se entenderem pertinentes, visando à descrição detalhada do projeto; 
i)  

Em complementação à proposta apresentada deverão contemplar, no mínimo, os seguintes elementos: 
j) descrição completa do objeto a ser executado; 
k) justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos entre as proposta apresentada e os objetivos e 

diretrizes com indicação do público alvo, da localização e do problema a ser resolvido;   
l) resultados esperados; 
m) cronograma de execução, mediante a descrição das metas a serem atingidas e da definição das etapas de execução, 

inclusive quanto ao prazo; 
n) cronograma de desembolso, com estimativa dos recursos financeiros, discriminando o repasse a ser realizado pela 

secretaria municipal de assistência social de queimados e a contrapartida em bens e serviços economicamente 
mensuráveis especificando o valor de todos os recursos; 

o) plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela secretaria municipal de assistência social de queimados 
da prestadora de serviços; 

p) especificação de parcerias e outras fontes de financiamento, caso os tenha; 
q) outras informações que se entenderem pertinentes, visando à descrição detalhada do objeto; 
r) planilha de formação de custo  

 
 
Os recursos a serem aportados serão realizados de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho, 
devidamente aprovado. 
 
 A contrapartida obedecerá aos critérios fixados no Anexo IV, logo, o Plano de Trabalho, considerando-se o valor total do projeto, 
devendo ser oferecida por meio de bens e serviços, desde que economicamente mensuráveis e que sua utilização esteja relacionada à 
execução do projeto contendo a indicação do valor correspondente, em conformidade com os valores praticados no mercado.   
 
A realização dos repasses financeiros e os procedimentos para a realização das despesas somente poderão ter início após a 
assinatura do instrumento de convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial de Queimados – D.O.Q. 
 
 Poderão ser previstas na Proposta do plano de Trabalho despesas administrativas, de pessoal e de custeio, com os recursos 
transferidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados, na forma estabelecida neste item. 
 
 As despesas administrativas realizadas com recursos desta administração pública não poderão ultrapassar o limite máximo de 30% 
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(trinta por cento), desde que: 
 

c) Estejam previstas no Programa de Trabalho; 
d) Sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto. 

 
São consideradas despesas administrativas aquelas realizadas com: 
 

o) Serviços de telefonia e internet; 
p) Energia elétrica; 
q) Água e esgoto; 
r) Assinatura de programa televisivo fechado; 
s) Despesas com locação de imóvel, IPTU e/ou condomínio, se for o caso; 
t) Vale transporte da equipe; 
u) Vale alimentação para a equipe; 
v) Correios, transportadoras e serviços de mudança; 
w) Material de escritório e informática; 
x) Combustível; 
y) Material de Limpeza; 
z) Material de Enfermagem; 
aa) Medicamentos; 
bb) Outras Similares. 

 
Quando a despesa administrativa for paga com recursos provenientes desta relação contratual, a prestadora do serviço deverá 
apresentar na sua Proposta de Trabalho a memória de cálculo de rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 
 
Podem ser realizadas despesas de pessoal com os recursos repassados por esta administração pública relativa à remuneração da 
equipe dimensionada no Programa de Trabalho, podendo contemplar tributos, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias 
e décimo terceiro salário proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais, desde que tais valores: 
 

f) correspondam as atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho; 
g) correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser desempenhada; 
h) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a prestadora dos serviços; 
i) observem em seu valor bruto e individual para a remuneração é de 50% (cinquenta por cento); 
j) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao projeto.  

 
 A Instituição poderá utilizar o limite de até 20% (Vinte por cento) para aquisição de Gêneros Alimentícios; 
 
É vedada a realização de despesa ou a previsão na Proposta de Trabalho: 
 

e) com finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho, ainda que em caráter de emergência; 
f) a título de taxa ou comissão de administração, de gerência ou similar, tampouco qualquer espécie de remuneração ou 

gratificação a servidores que pertençam aos quadros da administração pública por qualquer serviço vinculado ao objeto 
da prestação de serviços a ser firmada; 

g) relativa a pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a 
servidor que pertença aos quadros do beneficiário e de órgãos das administrações públicas federal, estaduais e 
municipais; 

h) em data anterior a vigência da prestação de serviços. 
 

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
Os projetos apresentados pelas entidades candidatas que preencherem os requisitos estabelecidos nos itens 03 (três) e 04 (quatro) do 
presente edital, serão avaliados de acordo com os seguintes critérios, sendo que a comissão  
os pontuará da forma abaixo descrita, perfazendo o máximo de (10) dez pontos e o mínimo de (06) seis pontos:  
1. Qualidade técnica do projeto (06 pontos):  
 

a) apropriação do projeto base pela entidade, até 02 (dois) pontos. 
A Comissão de Seleção observará no Projeto os eixos indispensáveis para um envelhecimento saudável: Importancia da atividade 
física; Alimentação saudável; Lazer saúde; Atividades que estimulam o cerébro; O bem estar e os limites da medicação; 
Espiritualidade. 

b) consistência teórica do projeto, até 02 (dois) pontos. 
A Comissão de Seleção composta pela Secretaria Municipal de Assistência Social observará os eixos: Alcance Social da Proposta; 
Articulação das Atividades propostas com os resultados/objetivos esperados; Clareza nos objetivos e na exposição geral do Projeto; 
Adequação e pertinência do Plano de Trabalho ao desenvolvimento das ações previstas. 

 
c) concepção central do projeto baseada na Política Nacional do Idoso, no Estatuto do Idoso e demais legislações 
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correlatas, até 02 (dois) pontos.  
 

A Comissão de Seleção composta pela Secretaria Municipal de Assistência Social observará os eixos: Fortalecimentos de vínculos 
familiares e comunitários; O Lugar do Idoso na família; Conflitos familiares; Atividades estimulantes de memória individual e coletiva; 
Convivência comunitária. 
2. Experiência (01 ponto):  
 

a) na área de acolhimento institucional/alta complexidade com idosos, até 01 (um) ponto. 
Declaração de Período e de atividades desenvolvidas emitida pelo Conselho de Assistência Social  ou pela Secretaria de Assistência 
Social do Município onde a Instituição desenvolveu o serviço. 
 
3. Histórico da Entidade (03 pontos): 
 

a) capacidade de provimento e capacitação de recursos humanos, até 01 (um) ponto. 
Comprovação documental de Equipe com experiência com pessoa idosa através de Diploma de Graduação, registro da CTPS com 
declaração de Atividades e/ou Contrato de Trabalho com declaração de atividades deste segmento. 

b) capacidade de articulação e inserção comunitária da entidade, até 01 (um) ponto. 
Relatório de atividades realizadas pela Instituição; Registro Fotográfico.  
 c) capacidade de trabalho em rede, entre outros aspectos, até 01 (um) pontos. 
Relatório de integração com as diversas politicas públicas voltadas para a promoção dos direitos do idoso como saúde, assistência 
social, cultura, esporte, lazer e etc. 
 
A Comissão de Seleção poderá solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos acerca dos projetos às entidades habilitadas.  
 
 
Na hipótese de empate na classificação final entre duas ou mais instituições, o desempate ocorrerá pelo critério de maior nota na 
qualidade técnica do projeto. Se houver persistência, a instituição com maior pontuação no histórico da entidade. 
 
A lista de classificação final das instituições, já utilizado o critério de desempate, será publicada no Diário Oficial de Queimados – 
D.O.Q.  
 
DAS PENALIDADES 
 
Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços prestados em caso de descumprimento de qualquer exigência do ou do 
contrato, sem prejuízo de outras penalidades previstas em Lei.  

 
a) Pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de até 02 

(dois) anos se a adjudicatária, tendo sido regularmente convocada, não comparecer para receber a PERMISSÃO no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte ao da publicação da convocação. Neste caso, poderá a Administração, a seu 
único e exclusivo critério, convocar os interessados remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo ou cancelar 
o credenciamento.  

 
Sobre a multa, incidirá correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês até a data de seu efetivo pagamento, sendo 
garantido à Autorizada o direito à defesa prévia, nos termos da legislação vigente.  

 
Sem prejuízo das penalidades previstas neste item poderá a Administração Pública, a seu exclusivo critério e caracterizado o ato ou 
fato que o justifique, aplicar, concomitantemente ou não, as penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 c.c. Lei Municipal nº 
13.278/02.  
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
A critério da Secretaria Municipal de Assistência Social o presente chamamento público poderá ser:  

 
a) adiado, por conveniência exclusiva da Administração;  
b) revogado, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;  
c) anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
 

Será facultada à Secretaria Municipal Assistência Social de Queimados, em qualquer tempo, promover diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do convênio, bem como a aferição dos serviços ofertados, além de solicitar dos órgãos 
técnicos competentes a elaboração de pareceres destinados a fundamentar a decisão.  
A conveniada é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
A(o) credenciada (o) deverá comunicar formalmente à Secretaria Municipal de Assistência Social, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, a eventual impossibilidade temporária de prestar os serviços constantes do objeto, mediante plena justificativa técnica;                                                                                                                         
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O credenciamento universal será formalizado por decisão da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Queimados e poderá ser revogado a qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade, por motivos 
plenamente justificáveis e dentro do interesse público, ou a pedido da(o) Credenciada(o), que deverá encaminhar ofício com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  

 
A remuneração recebida pela(o) credenciada(o) não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo da 
natureza trabalhista ou previdenciária;  
 
Outras informações sobre o presente procedimento e quaisquer dados necessários à complementação das especificações poderão ser 
obtidas junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, à Rua Eugênio Castanheira, nº 176, Centro, Queimados, telefone (21) 2665-
8322 (Gabinete da Secretária).  

Queimados, 27 de Outubro de 2016. 
ANA PAULA PONTES ROSALINO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VALÉRIA CONSUELO L. CORDEIRO 
Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social 

 
HEITOR TEIXEIRA ROSA DA SILVA 

Diretor do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 

ANEXO II 

(em papel timbrado/personalizado da empresa)  

 

À Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados/RJ 

 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO PARA ACOLHIMENTO E ABRIGAMENTO 
DE IDOSOS divulgado pela Prefeitura de Queimados, nos termos do Chamamento Público n ______/2016.  

 

Declara-se, desde já, que os serviços serão prestados em conformidade com as Normas de Assistência Social vigentes. 

 

Razão Social:____________________________________________________. 

  

Endereço Comercial: ______________________________________________. CEP:___________________ Cidade: 
______________ Estado: ____________.  

 

CNPJ:___________________________. 

 

CADASTRO MUNICIPAL:________________________. 

 

RESPONSÁVEL: _______________________________________________. 

RG nº: __________________________. 

CPF nº: _________________________. 

Local e data:_______________________________. 

 

 

_______________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

(em papel timbrado/personalizado da empresa) 

 

Declaro para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de CREDENCIAMENTO PARA ACOLHIMENTO 
EABRIGAMENTO DE IDOSOS sob a modalidade Chamamento Público nº ______/2016, instaurado pelo Município de Queimados/RJ, 
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que a empresa ____________ (qualificação completa), recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
condições para o cumprimento das obrigações deste Credenciamento.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e data:_______________________________. 

 

_______________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII DA CF. 

(em papel timbrado/personalizado da empresa) 

 

 

Declaro, para os fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que a empresa ____________ (qualificação 
completa), não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (se este for o 
caso).  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data:_______________________________. 

 

_______________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(em papel timbrado/personalizado da empresa) 

À Prefeitura de Queimados, 

 

DECLARO, para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de credenciamento na área de serviços de 
__________________, que a empresa ____________ (qualificação completa), não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas, nem sofreu a penalidade prevista no inciso III, do artigo 87, da Lei n. 8.666/93. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data:_______________________________. 

 

_______________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO SOBRE BENS OU SERVIÇOS ECONOMICAMENTE MENSURÁVEIS REFERENTES À CONTRAPARTIDA   

(em papel timbrado/personalizado da empresa) 

 

 

_____________(nome do Contratante)____________, inscrita(o) no CNPJ sob o nº ___________, sediada(o) no 

_____(endereço completo do Contratante)______, neste ato representada pelo seu representante legal, o (a) Sr.(a) 

__________________, inscrito(a) no CPF sob o nº _____________, portado(a) da cédula de identidade nº______________, expedida 

por ___________, DECLARA sob as penas da lei, que a contrapartida prestada sob a forma de bens e serviços economicamente 

mesuráveis, conforme consta do Plano de Trabalho e cujo valor total soma o montante de R$ ___(identificar o valor mensurável)____, 

está devidamente assegurada e segue detalhada abaixo:  

 

CONTRAPRESTAÇÃO: _____ (Detalhar a identificação do bem ou serviço)_________  
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Local e data:_______________________________. 

 

_______________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 

 

[NOTA 1]: Descrever cada item que será oferecido como contrapartida, assim como o valor unitário, e o valor total escrito por extenso;  

 

[NOTA 2]: Para bens imóveis informar o endereço completo, juntando a respectiva escritura e registro do imóvel. 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA   

(em papel timbrado/personalizado da empresa) 

 

Na qualidade de Representante Legal da(o) ______(nome do Contratante)_______, inscrita(o) no CNPJ sob n.º 

_________________, DECLARO,  que inexiste situação de mora ou inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou Entidade da 

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 

consignadas nos orçamentos, na forma do Plano de Trabalho que venha a ser celebrado com a Secretaria de Municipal de Assistência 

Social - SEMAS. 

Local e data:_______________________________. 

 

_______________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 

 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL   

(em papel timbrado/personalizado da empresa) 

 

Eu ___________(nome do Representante Legal do Contratante)_________, __(cargo do Representante Legal do Contratante)_____, 
inscrita(o) no CNPJ sob o n.º _____________, DECLARO que conheço e aceito o teor integral, de todos os termos e anexos do Edital 
SEMAS Nº 001/2016, que dispõe sobre o ―CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA, ASSOCIAÇÃO, 
ONG OU OSCIP, CAPACITADOS E INTERESSADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
ALTA COMPLEXIDADE AO QUE TANGE AO ACOLHIMENTO E ABRIGAMENTO DE IDOSOS NO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, 
DEVENDO A ENTIDADE ATENDER EM ESTABELECIMENTO PRÓPRIO OU LOCADO E COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS.‖  

Local e data:_______________________________. 

 

_______________________________________________  

(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 

 
ANEXO IX 

MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

         
Despesas Administrativas - Percentual máximo de Recursos Públicos de 30% 

Item Despesa 
Valor 

Mensal 
Valor 
Anual 

Recursos 
Públicos 

Contra 
Partida 

1 Serviço Telefonia e Internet         

2 Energia elétrica         

3 Água e Esgoto         

4 Assinatura televisão fechada         

5 Despesas Locação de imóvel, IPTU, e/ou condomínio         

6 Vale Transporte da Equipe         

7 Vale Alimentação para equipe         

8 Correis, transportadoras e serviços de mudança         

9 Material de escritório e informática         

10 Combustível         

11 Material de Limpeza         
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12 Material Enfermagem         

13 Medicamentos         

14           

15           

TOTAL       

                        
Despesas Recursos Humanos - Percentual máximo de Recursos Públicos de 50% 

Item Despesa Salário Encargos Total 
Valor 

Mensal 
Valor 
Anual 

Recursos 
Públicos 

Contra 
Partida 

1 Coordenador               

2 Assistente Social               

3 Psicólogo               

4 Nível Superior               

5 Cozinheiro               

6 Lavanderia               

7 Médico               

8 Cuidador               

 
 

 
       

9 Aux. Serviços Gerais               

10                 

11                 

12                 

13                 

14                 

15                 

15                 

TOTAL         

         
Despesas Alimentação - Percentual máximo de Recursos Públicos de 20% 

Item Despesa 
Valor 

Mensal 
Valor 
Anual 

Recursos 
Públicos 

Contra 
Partida 

1           

2           

3           

4           

5           

6           

7           

8           

9           

10           

11           

12           

13           

14           

15           

TOTAL       

           
      

VALOR ANUAL PODER PÚBLICO  R$                           648.000,00  

VALOR ANUAL DE CONTRA PARTIDA INSTITUIÇÃO   

VALOR DO PROJETO   

 
Local e data:_______________________________. 

 
_______________________________________________  
(assinatura do representante legal da empresa solicitante) 
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ANEXO X 

 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
QUEIMADOS/RJ E A _______________________________. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°____/2016 

 

 

 

  

 

 

 

Aos ______ dias do mês de ___________ de dois mil e dezesseis, na cidade de 
Queimados – RJ, celebram o presente convênio, de um lado o MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, entidade de direito público, criado pela 
Lei nº 1.773, de 21 de dezembro de 1990, com inscrição no CNPJ/MF nº 39.485.412/0001-02, neste ato representado pelo Exmo. 
Prefeito Municipal, Sr. MAX RODRIGUES LEMOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 92.499, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 750.616.007-20, e como gestora do convênio a Secretária Municipal de Assistência Social, Sr.ª ANA PAULA 
PONTES ROSALINO, brasileira, casada, assistente social, portadora da cédula de identidade nº 123251050, expedida pelo DIC-RJ, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 093.026.987-00, residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e de outro lado __________________________, __________________, ___________, inscrita no CNPJ sob o n° 
________________, estabelecida na Rua _____________ nº _________, _______________,_______________,_____________, 
neste ato representada por ________________________________, portadora da Cédula de Identidade n°  _______________, 
expedida pelo _____________-, inscrita no CPF/MF sob o n° _______________, residente e domiciliada à 
_______________________________, nº _____ – _________________ – _______________ – ___, doravante denominado 
INSTITUIÇÃO, tendo em vista autorização exarada no processo administrativo nº 4319.2016.09, Leis nºs 13.019/2014, 10.741/2013, 
Resolução n°109/2008, e ainda o disposto na Lei n° 8.666/93 e demais disposições legais e legislações correlatas;  em especial, as 
regras estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº ______/2016, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto implemento de ação conjunta entre o 
MUNICÍPIO e a INSTITUIÇÃO, para acolhimento e abrigamento de idosos incluindo assistência, cuidados, alimentação, lazer, 
atendimento médico, atendimento psicossocial, higiene pessoal e todo e qualquer atendimento necessário e digno para o bem estar 
durante sua permanência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONVÊNIO 

 

Os seguintes documentos fazem parte do presente convênio, independentemente 
de transcrição e lhe são anexos: 

 

a) Proposta da INSTITUIÇÃO 

b) Edital de Chamada Pública nº ____/2016 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DO CUSTEO PUBLICO  

 

 Os recursos para a execução do objeto do Convênio totalizam o valor  R$ 648.000,00 
(seiscentos e quarenta e oito mil reais) pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo certo, que o pagamento do MUNICÍPIO equivale ao 
complemento dos valores que serão despendidos pelo(a) idoso/família diretamente a instituição. 

 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será realizado de forma mensal mediante envio do relatório de atendimento e comprovantes de 
gastos, para conferência das despesas. 

 

Parágrafo Segundo - Os saldos de convênio, enquanto não utilizados pela INSTITUIÇÃO, serão obrigatoriamente aplicados em 
Caderneta de Poupança aberta para este fim. 

 

I) As receitas financeiras auferidas na forma desta cláusula serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Convênio e aplicadas, 
exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

Termo de Colaboração nº 
00/16, arquivado no Livro de 
Registro de Contratos nº 
__/16, às fls. ___ a ___.  
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 O presente Convênio vigorará pelo prazo certo e determinado de 12 (doze) meses, 
iniciando em __ de __________ de 2016 e terminando em __ de __________ de 2017. 

 

Parágrafo Primeiro - Quaisquer modificações que acarretem serviços extraordinários ou que decresçam valores de remuneração ao 
convênio inicial deverão ser contemplados em termo aditivo específico. 

 

Parágrafo Segundo - O prazo de que trata o caput desta Cláusula poderá ser prorrogado nos moldes do art. 57 e parágrafos da Lei nº 
8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Os recursos financeiros deste Convênio correrá à conta da seguinte Dotação do 
Orçamento vigente: 

 

PROGRAMA DE TRABALHO:   

FONTE:   

ELEMENTO DE DESPESA:    

NOTA DE EMPENHO N°.: ____/2016, no valor de R$ ______________ (_______________________). 

 

Parágrafo Único - Os recursos relativos aos períodos subsequentes serão empenhados de acordo com as diretrizes da Lei 
Complementar nº 101/00. 

 
CLÁUSULA SEXTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

O presente Convênio tem sua fundamentação legal nas Leis n°s 13.019/2014, 
10.741/2003, Resolução n°109/2009, e de forma subsidiaria Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados e responsabilizados 
pela INSTITUIÇÃO.  

 

 I - A INSTITUIÇÃO deverá:  

 

a) manter local de atendimento junto à sede do Município de Queimados/RJ; 
b) manter acolhimento e abrigamento em tempo integral – assistência 24h (vinte e quatro horas), no montante de até 30 (trinta) 
vagas; 
c) aceitar idosos acamados;  
d) aceitar idosos de ambos os sexos;  
e) possuir instalações seguindo normas ABNT – NB 9050;  
f) manter prontuário médico do idoso acolhido/abrigado;  
g) ministrar medicação conforme orientação médica.  

 

II -  A INSTITUIÇÃO deverá informar à Secretaria de Assistência Social, cada preenchimento de vagas.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RELAÇÃO JURÍDICA  

 

A prestação dos serviços ora conveniados não implica vínculo empregatício nem 
exclusividade de colaboração entre a INSTITUIÇÃO e o MUNICÍPIO.  

 

Parágrafo Único - É de responsabilidade exclusiva e integral da INSTITUIÇÃO a utilização de pessoal para execução do objeto deste 
convênio, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o MUNICÍPIO.  

 

CLÁUSULA NONA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

O valor estipulado neste convênio será pago da seguinte forma:  
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I – A INSTITUIÇÃO apresentará mensalmente ao MUNICÍPIO, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos 
serviços, relatório com os comprovantes de gastos referente aos serviços efetivamente prestados;  

 

II – O MUNICÍPIO depositará na conta da INSTITUIÇÃO, até 10 (dez) dias, a partir da data da abertura do processo 
administrativo de prestação de contas mensal junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Queimados, deste que não haja 
pendências processuais na prestação de Contas. No caso de possíveis pendências processuais é de responsabilidade da 
INSTITUIÇÃO supri-la para que seja realizado o devido pagamento.   

 

Parágrafo Primeiro - Caso o pagamento vier a ser efetuado em prazo superior, o valor devido será corrigido com base na variação do 
índice da TR (Taxa Referencial de Juros), ―Pro-rata tempore‖ e, a título de penalização o valor assim corrigido, sofrerá incidência de 
juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, também ―Pro-rata tempore‖, de acordo com o que preceitua o art. 40, inciso XIV, alínea ―d‖ da 
Lei nº 8.666/93, contados a partir do dia seguinte ao seu vencimento e até o dia de seu efetivo pagamento. 

 

Parágrafo Segundo - Os pagamentos eventualmente antecipados, ou seja, efetuados antes da data do vencimento, sofrerão um 
desconto com base na variação do índice de TR (Taxa Referencial de Juros), ―Pro-rata tempore‖. 

 

Parágrafo Terceiro – As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados contendo incorreções serão devolvidas a 
INSTITUIÇÃO para correção, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser reapresentadas até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 
àquele em que ocorreu a devolução.  

 

Parágrafo Quarto - Comprovação de quitação do convênio com encargos sociais, advindo do convênio, tributos estaduais e 
municipais, a fim de afastar as responsabilidades subsidiárias do MUNICÍPIO em caso de inadimplência das obrigações trabalhistas do 
convênio, bem como: 
 
I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, ou Certidão 
Positiva com efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 
II - certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 

III - certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva, com efeito, Negativo referente a Contribuição Previdenciária e às de Terceiros, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) da sede da licitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no 
instrumento ou documento congênere ou a sua inexecução parcial ou total, poderá ensejar na aplicação de penalidade financeira e 
rescisão  do convênio, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

Parágrafo Primeiro - A INSTITUIÇÃO ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo órgão ou entidade 
CONVENENTE, execução parcial ou inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:  

 

a) advertência;  

 

b) multa moratória e/ou indenizatória, de acordo com os valores ou percentuais incidentes sobre o valor do serviço; 

 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Queimados/RJ, através de 
seus órgãos e entes;  

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

Parágrafo Segundo - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado do pagamento 
eventualmente devido pelo órgão quantidade contratante ao credenciado/prestador do serviço ou, ainda, cobrado judicialmente através 
de executivo fiscal.  

 

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do § 1º deste artigo podem ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à pena de multa.  
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Parágrafo Quarto - As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do § 1º deste item também poderão ser aplicadas ao 
credenciado/prestador do serviço, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, 
praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o Município de 
Queimados/RJ, através de seus órgãos ou entes.  

 

Parágrafo Quinto - As penalidades previstas em instrumento de convênio ou editalício são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e o contraditório.  

 

Parágrafo Sexto - O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO a INSTITUIÇÃO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES 

Os parceiros  se comprometem a convergirem esforços e a utilizarem recursos 
materiais, humanos e financeiros com o propósito de cumprirem o que prescreve o presente instrumento: 

 

1 - COMPETE AO MUNICÍPIO:  

I - Exercer a fiscalização da execução do convênio por meio do Gestor do Convênio, servidor especialmente designado, do qual 
avaliará o cumprimento dos objetivos e metas definidos no Plano de Trabalho e no  Projeto, sendo certo, que o MUNICÍPIO detém, 
exclusivamente, a autoridade normativa, cabendo-lhe exercer poderes de controle e fiscalização sobre a sua execução, assim bem 
como de ocupação; 

 

II – Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo;  

 

III - Realizar o pagamento de acordo com os serviços efetivamente prestados pelo credenciado/INSTITUIÇÃO.  

 

IV - Aprovar, excepcionalmente, a alteração da programação de execução, mediante proposta, fundamentada em razões concretas 
que a justifique;  

 

V - Monitorar, supervisionar, avaliar e fiscalizar todos os serviços objeto deste convênio, realizando vistorias, sempre que julgar 
conveniente, com vistas ao fiel cumprimento do ajuste;  

 

VI - Analisar a execução físico financeira e a prestação de contas; 

  

2 - COMPETE À INSTITUIÇÃO:  

 

I – Executar o objeto, de acordo com o Plano de Trabalho e Projeto apresentado e aprovado, assim como aplicar os recursos 
financeiros visando, exclusivamente, ao seu cumprimento e o atingimento dos objetivos e metas definidos nos diplomas acima citados, 
com a estrita observância da legislação vigente;  

 

II – Com todas as despesas relativas a materiais, mão de obra, equipamentos, impostos, taxas e emolumentos e Leis Sociais;  

 

III - Dispor de capacidade técnica para realização de todos os serviços previstos no Edital e demais anexos;  

 

IV – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução dos serviços;  

 

Parágrafo Primeiro - A INSTITUIÇÃO é responsável pela indenização de dano causado ao idoso(a), ao MUNICÍPIO e a terceiros a 
eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticadas por seus empregados, 
profissionais ou prepostos, ficando assegurado a INSTITUIÇÃO o direito de regresso.  

 

a) A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste convênio não exclui nem reduz a responsabilidade da INSTITUIÇÃO, nos 
termos da legislação referente a Lei nº 13.019/2014 e a legislação referente a licitações e contratos administrativos.  

 

b) A responsabilidade de que trata este inciso estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços 
nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

V – Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, durante a realização dos serviços;  
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VI – Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo todas as condições que ensejaram o 
Credenciamento, em especial, a regularidade de todas as condições de habilitação e, ainda, informar toda e qualquer alteração na 
documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal 
relacionadas às condições de credenciamento;  

 

VII – Cumprir a legislação pertinente às relações que se estabeleçam com terceiros, eximindo-se o Município de quaisquer 
responsabilidades decorrentes desse convênio;  

 

VIII- Utilizar recursos próprios para concluir o objeto quando os recursos repassados forem insuficientes para o cumprimento integral 
do objeto, com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente ao repasse a cargo do CONVENENTE, sob pena de 
ressarcimento do prejuízo causado aos cofres públicos;  

 

IX - Apresentar a Prestação de Contas de forma mensal; 

 

X - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução desta relação de convênio, para fins de 
fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos; 

 

XI - Restituir ao Tesouro Municipal, conforme o caso, eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos auferidos da aplicação 
financeira, no prazo estabelecido para a apresentação da Prestação de Contas;  

 

XII - Recolher, à conta do MUNICÍPIO, o valor atualizado da contrapartida pactuada, quando não comprovar a sua aplicação na 
execução do objeto do Convênio; 

 

XIII - Conferir livre acesso de servidores dos órgãos ou entidades Convenentes e do controle interno municipal, a qualquer tempo e 
lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria;  

 

XIV - Arcar com todas as obrigações de salários, encargos sociais, civis, tributárias, comerciais, previdenciárias e assistenciais (direta, 
solidária e/ou subsidiariamente) decorrentes, direta ou indiretamente, de atos e obrigações das atividades assumidas em razão desta 
relação contratual, bem como de quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 
serviço;  

 

XV - Obriga-se a colocar à disposição da Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados, todas as informações acerca do 
acolhimento/abrigamento; 

 

 XVI - Obriga-se a atender todos os encaminhamentos para os serviços de feitos pelo Fundo Municipal de Assistência Social e a 
Secretaria Municipal da Assistência Social de Queimados; 

 

XVII - Atender os idosos com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade na prestação de 
serviços;  

 

XVIII - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Fundo Municipal de Assistência Social; 

 

XIX - Informar à Secretaria Municipal de Assistência Social de Queimados eventual alteração de sua razão social, ou de mudança de 
sua diretora ou de seu estatuto, enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de registro civil das pessoas 
jurídicas;  

 

XX - Executar, conforme a melhor técnica, os atendimentos, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas;  

 

XXI - Manter, durante todo o Convênio, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIÇAÇÕES DO GESTOR DO CONVÊNIO 
 

São obrigações do Gestor do Convênio: 
 
I – manter sob sua guarda o processo administrativo, durante toda a vigência do convênio; 
 
II – manter controle do prazo de vigência do convênio; 
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III – providenciar pedidos de emissão de nota de empenho (NE) para cobertura de exercício financeiro, pedidos de reempenho, 
cancelamento, reforço, etc, quando foro o caso; 
 
IV – receber e providenciar solução junto à INSTITUIÇÃO sobre quaisquer ocorrências, irregularidades ou descumprimentos 
contratuais, informados e não solucionados, encaminhando à Administração, caso não seja possível saná-los sem intervenção oficial; 
 
V – receber e analisar quaisquer solicitações encaminhadas pela INSTITUIÇÃO; 
 
VI – responder a eventuais esclarecimentos técnicos da INSTITUIÇÃO; 
 
VII – após a conclusão do convênio, providenciar cópias e/ou anotações de todas as informações relevantes a respeito do convênio, 
bem como de toda a documentação e legislação pertinentes; 
 
VIII – manter registro das ocorrências relevantes referentes ao convênio, incluindo eventuais irregularidades; 
 
IX – apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento da execução dos serviços; 
 
X – notificar a Administração sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução do convênio, bem como qualquer descumprimento das 
obrigações estabelecidas (caso não consiga solucioná-las no contato com o preposto da INSTITUIÇÃO); 
 
XI – atestar as notas fiscais emitidas pela INSTITUIÇÃO (verificando ser correto preenchimento), após a adimplemento da obrigação 
no período de referência, se for o caso. 
 
Parágrafo Primeiro – Ficarão reservados ao Gestor do convênio o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione como o objeto, desde que não acarrete 
ônus para o MUNICÍPIO ou modificação do convênio. 
 

Parágrafo Segundo – As decisões que ultrapassem a competência do Gestor do convênio deverão ser solicitadas formalmente pela 
INSTITUIÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito, através do Gestor, em tempo hábil para adoção de medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO  

 

Cabe ao MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, por 
servidor ou comissão responsável pelo acompanhamento, avaliação e fiscalização do convênio, ou empresa especialmente 
INSTITUIÇÃO para o gerenciamento e fiscalização, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução 
do objeto do convênio, incumbindo-lhe a prática de todos os atos próprios ao exercício deste mister, definidos na legislação pertinente, 
inclusive quanto à aplicação de penalidades previstas neste convênio e na legislação em vigor, observando as orientações da 
Controladoria Geral do Município. 
 
Parágrafo Primeiro – A INSTITUIÇÃO declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 
e comunicações que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades, desde que previstos no 
edital. 
 
Parágrafo Segundo – É outorgada à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou 
omisso, não previsto neste convênio, no edital, nas especificações, nos projetos e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione 
direta ou indiretamente com os serviços objeto do presente convênio. 
 
Parágrafo Terceiro – A existência e atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade da INSTITUIÇÃO no que concerne 
à prestação dos serviços, a sua execução e as consequências e implicações próximas ou remotas, perante ao MUNICÍPIO ou 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do objeto do convênio não implica em 
corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos. 
 
Parágrafo Quarto – O MUNICÍPIO terá direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da INSTITUIÇÃO 
que não mereça sua confiança ou embarace a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 
exercício das funções que lhe forem atribuídas, após advertência por escrito. 
 

Parágrafo Quinto – No caso de recusa ou demora no atendimento de qualquer reclamação do MUNICÍPIO, poderá esta confiar a 
outrem a execução dos serviços reclamados e não executados, descontando o seu custo de uma só vez no primeiro pagamento 
mensal a ser feito a INSTITUIÇÃO. 

 

Parágrafo Sexto – O MUNICÍPIO poderá, a seu critério, proceder à avaliação do desempenho do credenciado, que será dela 
informado.  
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Parágrafo Sétimo – Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria 
especializada.  

 

Parágrafo Oitavo – Anualmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término deste convênio, se for do interesse 
das partes a sua prorrogação, o MUNICÍPIO vistoriará as instalações da INSTITUIÇÃO para verificar se persistem as mesmas 
condições básicas originais, comprovadas por ocasião da assinatura deste convênio.  

 

Parágrafo Nono – Verificado o desempenho insatisfatório, o credenciado convênio será notificado e deverá apresentar justificativa 
formal no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Décimo – Em qualquer hipótese é assegurado a INSTITUIÇÃO amplo direito de defesa e contraditório.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

 

Este Convênio poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer das 
obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas legais ou razões de interesse público que o torne formal 
ou materialmente inexequível, ou ainda mediante prévio aviso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Primeiro - Quando da denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao Município, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de conta especial do responsável, providenciada pelo órgão 
competente do Município. 

 

Parágrafo Segundo - O MUNICÍPIO encaminhará ao Ministério Público denúncia contra a INSTITUIÇÃO que aplicar a subvenção em 
fins diversos ou praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do previsto neste Convênio e à Procuradoria Geral do Município 
para a cobrança judicial, visando o ressarcimento aos cofres públicos dos recursos gastos irregulares. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

O MUNICÍPIO fará publicar obrigatoriamente o resumo deste convênio no órgão de 
imprensa que realiza suas publicações oficiais na forma do disposto no parágrafo único do artigo 61, da lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REMESSA AO T.C.E. 

 

Obrigar-se-á o MUNICÍPIO a providenciar a remessa de cópia deste Convênio ao 

Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – T.C.E., no prazo de legal, após sua regular publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Queimados para dirimir as questões 
decorrentes da execução do presente Convênio, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

                                                  E por estarem justos e acordados, firmam o presente Convênio em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas. 

Queimados, ____ de __________ de 2016. 

 

 

CONVENENTE:  _______________________________________ 

MAX RODRIGUES LEMOS 
PREFEITO 

 

__________________________________________ 
ANA PAULA ROSALINO PONTES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GESTORA DO CONVÊNIO 

 
INSTITUIÇÃO:  _______________________________________ 

INSTITUIÇÃO 
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ATO Nº 002/16, de 20 de dezembro de 2016. 
A Secretária Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

1- Instituir a Comissão de Seleção e Avaliação para a realização do Chamamento Público visando as entidade sem fins lucrativos, 
associação, ONG ou OSCIP, capacitados e interessados em prestar serviços de acolhimento e abrigamento de idosos no município de 
Queimados, devendo a entidade atender em estabelecimento próprio ou locado e com sede no município de Queimados. 

 
2- O credenciamento será realizado no período de 20/12/2016 até as 16:00h do dia 28/04/2017, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SEMAS, localizada na Rua Eugênio Castanheira, nº 176 – Centro – Queimados, fazendo-se acompanhar da documentação do 
item 4 do edital. 
 

3- Ficam designados os servidores: Heitor Teixeira Rosa da Silva, matrícula 11.928/02, Bruno da Silva Carlos, matrícula 10.668/02; e 
Valéria Consuelo Leite Cordeiro, matrícula nº 10.599/02; para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Seleção e 
Avaliação do referido certame, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para o Município. 

 
4- A pontuação obtida por todos os credenciados será divulgada, através de publicação no Diário Oficial do Município de Queimados – 
DOQ. 
 
5- A qualquer tempo poder-se-á anular o credenciamento do interessado, desde que verificada quaisquer falsidade ou irregularidade 
nas declarações ou nos títulos e documentos apresentados. 
 
11- As ocorrências não previstas neste Ato serão resolvidas a critério da Comissão de Seleção e Avaliação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.  

Ana Paula Pontes Rosalino 
Secretária Municipal de Assistência Social  

 

Atos do Secretário Municipal de Habitação                                                                                                                                               

 

REL. DE VENC. - GERAL - RESERVA / 20/12/2016 MORADIA: RESIDENCIAL DONA IVONE 

 

1 ADEMIR MOREIRA DA SILVA 023.321.***-** 20/12/1970 RESERVA GERAL 

2 ADRIANA CRISTINA FERREIRA 052.724.***-** 13/02/1972 RESERVA GERAL 

3 ADRIANA DA SILVA 121.102.***-** 17/03/1986 RESERVA GERAL 

4 ADRIANA MIRANDA DE OLIVEIRA 967.231.***-** 05/11/1967 RESERVA GERAL 

5 ADRIANA NERI XAVIER DOS SANTOS 088.309.***-** 11/06/1973 RESERVA GERAL 

6 ADRIANA PAULA BATISTA 076.423.***-** 05/09/1977 RESERVA GERAL 

7 ADRIANA SILVA DE SOUZA 085.419.***-** 23/06/1979 RESERVA GERAL 

8 AGNALDO RODRIGO DA SILVA 102.069.***-** 15/10/1979 RESERVA GERAL 

9 ALBA VALERIA DE OLIVEIRA  089.636.***-** 21/12/1980 RESERVA GERAL 

10 ALDENIZE MARIA SANTANA RAMOS 091.750.***-** 15/08/1977 RESERVA GERAL 

11 ALESSANDRA RAMALHO DA SILVA 100.302.***-** 21/05/1970 RESERVA GERAL 

12 ALEX AREAS MARTINS 101.524.***-** 31/10/1983 RESERVA GERAL 

13 ALEXANDRE DOS SANTOS MALVEIRA 133.529.***-** 10/10/1988 RESERVA GERAL 

14 ALEXANDRE GONÇALVES JUSTINO 032.672.***-** 30/09/1971 RESERVA GERAL 

15 ALINE DE SOUZA MACHADO 092.399.***-** 22/03/1981 RESERVA GERAL 

16 ALINE DOS SANTOS SEBASTIAO 114.494.***-** 15/06/1985 RESERVA GERAL 

17 ALINE MUNIZ FELICIO 108.250.***-** 11/08/1984 RESERVA GERAL 
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18 ALINE SOUZA SILVA 134.780.***-** 25/09/1992 RESERVA GERAL 

19 ALVARO LEANDRO DE CARVALHO 099.871.***-** 16/06/1981 RESERVA GERAL 

20 ANA ALICE PEIXOTO GOMES 105.041.***-** 30/12/1984 RESERVA GERAL 

21 ANA KELLY DO NASCIMENTO SILVA 055.473.***-** 03/09/1980 RESERVA GERAL 

22 ANA LUCIA DE LEMOS FIGUEIRA 111.232.***-** 20/04/1986 RESERVA GERAL 

23 ANA PAULA AMARAL DE BARROS 114.331.***-** 10/10/1984 RESERVA GERAL 

24 ANA PAULA CASTRO DE OLIVEIRA TENORIO 047.469.***-** 22/10/1974 RESERVA GERAL 

25 ANA PAULA FELIX DE OLIVEIRA 006.908.***-** 11/10/1970 RESERVA GERAL 

26 ANA PAULA NUNES CARVALHO 076.312.***-** 01/05/1976 RESERVA GERAL 

27 ANDRE LUIZ SILVA DA CUNHA 075.643.***-** 19/09/1978 RESERVA GERAL 

28 ANDREA DA CONCEIÇÃO LEITE  089.056.***-** 30/10/1979 RESERVA GERAL 

29 ANDREA DE CARVALHO 078.147.***-** 04/07/1970 RESERVA GERAL 

30 ANDREA TEREZINHA BALTAR CUNHA 033.448.***-** 20/02/1971 RESERVA GERAL 

31 ANDREIA SÉRGIO DOS SANTOS 011.306.***-** 10/11/1969 RESERVA GERAL 

32 ANDRESSA HELENA DA SILVA GRACIANO 115.360.***-** 23/07/1992 RESERVA GERAL 

33 ANESIA ALVES GOMES 153.014.***-** 13/05/1992 RESERVA GERAL 

34 ANGELA OLIVEIRA 895.094.***-** 14/01/1965 RESERVA GERAL 

35 ANIELE DIAS DOMINGOS 113.869.***-** 11/02/1985 RESERVA GERAL 

36 ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA  751.240.***-** 12/07/1963 RESERVA GERAL 

37 APARECIDA DE JESUS SILVA DE FREITAS 667.953.***-** 27/11/1961 RESERVA GERAL 

38 APARECIDA REGINA DA SILVA CALAFATE 009.181.***-** 02/02/1957 RESERVA GERAL 

39 AUREO PIRES FERREIRA 117.787.***-** 10/07/1985 RESERVA GERAL 

40 BEATRIZ SOUZA DE OLIVEIRA ANDRADE  095.870.***-** 30/09/1981 RESERVA GERAL 

41 BIANCA BARRETO BARBOSA 092.988.***-** 20/10/1981 RESERVA GERAL 

42 BIANCA RAMOS MACHADO PAIVA 075.321.***-** 21/05/1972 RESERVA GERAL 

43 BRENDA SILVA DA CONCEIÇÃO 154.482.***-** 19/07/1993 RESERVA GERAL 

44 BRUNA PEREIRA DOS SANTOS 115.928.***-** 08/03/1985 RESERVA GERAL 

45 BRUNA SANTIAGO LIMA MIRANDELA 151.491.***-** 03/02/1994 RESERVA GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

46 BRUNA SANTIAGO R. MEDEIROS  148.320.***-** 30/10/1983 RESERVA GERAL 

47 CAMILA BARCELOS VIEIRA DA SILVA 142.854.***-** 07/08/1991 RESERVA GERAL 

48 CAMILLA DO DESTERRO SILVA 135.208.***-** 28/10/1990 RESERVA GERAL 

49 CARLA PATRICIA DA CONCEIÇÃO CAMINHOS 090.438.***-** 16/03/1979 RESERVA GERAL 

50 CARLOS CEZAR BARBOSA 977.056.***-** 02/04/1974 RESERVA GERAL 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

  

Nº. 955 - Terça - feira, 20 de Dezembro de 2016 - Ano 04 - Página 33 
 

 

51 CARLOS HENRIQUE DE SIQUEIRA SILVA 094.206.***-** 26/08/1982 RESERVA GERAL 

52 CARLOS MAURICIO DA SILVA 584.143.***-** 26/05/1949 RESERVA GERAL 

53 CAROLINE NUNES DA SILVA 153.016.***-** 01/01/1994 RESERVA GERAL 

54 CASSIANA LIMA DA SILVA FARIAS 172.718.***-** 31/08/1994 RESERVA GERAL 

55 CELIA CRISTINA BARRETO CORREA 124.999.***-** 15/04/1988 RESERVA GERAL 

56 CELIO PIMENTEL FILHO 852.046.***-** 30/08/1964 RESERVA GERAL 

57 CELMA RODRIGUES 649.847.***-** 03/09/1963 RESERVA GERAL 

58 CESAR BARBOSA RODRIGUES 036.145.***-** 20/11/1969 RESERVA GERAL 

59 CHARLENE FERREIRA CAZE MATTOS 120.009.***-** 24/01/1983 RESERVA GERAL 

60 CILEDA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 645.286.***-** 05/01/1941 RESERVA GERAL 

61 CINTIA HELENA CAETANO DOS REIS 093.812.***-** 01/10/1974 RESERVA GERAL 

62 CIRLEI DIOGO  564.609.***-** 04/02/1951 RESERVA GERAL 

63 CLARISSA CRISTINA SOARES DA SILVA 132.149.***-** 16/04/1987 RESERVA GERAL 

64 CLAUDIA ALVES SARMENTO 686.426.***-** 18/06/1966 RESERVA GERAL 

65 CLAUDIA CRISTINA FRANCISCA DA SILVA 686.296.***-** 25/04/1968 RESERVA GERAL 

66 CLAUDIA CRISTINA PEREIRA GOMES 025.482.***-** 14/07/1971 RESERVA GERAL 

67 CLEBER DOS SANTOS GOMES 087.445.***-** 15/08/1970 RESERVA GERAL 

68 CLEBER MANOEL SANTOS MARIANO 114.449.***-** 26/05/1984 RESERVA GERAL 

69 CLECIO RODRIGUES JUNIOR 162.808.***-** 14/09/1990 RESERVA GERAL 

70 CLEIDE MARIA MOREIRA DA SILVA GOMES 105.545.***-** 27/11/1981 RESERVA GERAL 

71 CLESILDA COSTA DA SILVA 046.744.***-** 06/06/1969 RESERVA GERAL 

72 COSME DA SILVA                                                                       004.543.***-** 11/09/1967 RESERVA GERAL 

73 CREUZA BRITTO TORRES 133.274.***-** 31/05/1988 RESERVA GERAL 

74 CRISTIANE MENDONÇA DE JESUS 139.208.***-** 29/07/1974 RESERVA GERAL 

75 CRISTINA DE LIMA CAETANO 073.319.***-** 22/12/1975 RESERVA GERAL 

76 CRSITNA JANE PASSOA RIBEIRO 012.012.***-** 16/01/1966 RESERVA GERAL 

77 DAIANA DA CONCEIÇÃO BELEM 150.845.***-** 06/06/1993 RESERVA GERAL 

78 DAIANA DE OLIVEIRA LEITE 142.431.***-** 05/10/1989 RESERVA GERAL 

79 DALIANE DOS SANTOS 088.084.***-** 02/02/1980 RESERVA GERAL 

80 DANIELE CRISTINA MENEGUCI CIPRESTE 078.837.***-** 26/01/1979 RESERVA GERAL 

81 DANIELLE BIZARELO DA MOTTA 156.048.***-** 23/10/1992 RESERVA GERAL 

82 DAYANE CRISTINA TEIXEIRA 121.866.***-** 26/07/1987 RESERVA GERAL 

83 DEBORA ALVES ROCHA DE PAULA 023.129.***-** 03/12/1965 RESERVA GERAL 

84 DEBORA REGINA DE SOUZA 155.965.***-** 11/08/1992 RESERVA GERAL 

85 DEBORA SILVESTRE DA SILVA 153.884.***-** 09/09/1989 RESERVA GERAL 
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86 DEISE DA COSTA GOMES 113.407.***-** 26/08/1983 RESERVA GERAL 

87 DIANDRA COSTA DOS SANTOS 160.286.***-** 10/01/1994 RESERVA GERAL 

88 EDILAINE DA SILVA OLIVEIRA 176.405.***-** 30/04/1997 RESERVA GERAL 

89 EDINALVA PEREIRA DOS SANTOS 093.621.***-** 20/09/1979 RESERVA GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

90 EDINEIDE LEONARDO SA SILVA 033.121.***-** 02/07/1972 RESERVA GERAL 

91 EDISON SANTOS RAMOS  977.301.***-** 24/10/1967 RESERVA GERAL 

92 EDMEA DA SILVA SOUZA 109.713.***-** 18/11/1977 RESERVA GERAL 

93 EDNA SOELY ALVES SANTANA 069.205.***-** 09/08/1959 RESERVA GERAL 

94 ELAINE DA SILVA MARTINS 074.205.***-** 11/06/1974 RESERVA GERAL 

95 ELIANA ANSELMO 815.017.***-** 15/02/1964 RESERVA GERAL 

96 ELIANE ALEIXO DA SILVA 091.087.***-** 15/02/1982 RESERVA GERAL 

97 ELIANE DE OLIVEIRA 015.299.***-** 02/04/1953 RESERVA GERAL 

98 ELIANE LOZANO DA SILVA 095.312.***-** 06/02/1984 RESERVA GERAL 

99 ELIAS DE SALES CAETANO 000.000.***-** 10/10/1984 RESERVA GERAL 

100 ELIETE TEIXEIRA DA COSTA SANTOS  036.423.***-** 28/08/1962 RESERVA GERAL 

101 ELISABETH DE SOUZA QUEIROZ 041.306.***-** 15/08/1973 RESERVA GERAL 

102 ELISANGELA DE FATIMA COSTA DOS SANTOS086.256.***-** 30/11/1990 RESERVA GERAL 

103 ELISANGELA SILVA 076.151.***-** 16/03/1976 RESERVA GERAL 

104 ELIZABETH BENTO DA  SILVA HAGE 100.975.***-** 26/08/1973 RESERVA GERAL 

105 ERICK HERALDO SILVA DA ROCHA 085.226.***-** 22/06/1976 RESERVA GERAL 

106 ERIKA GOMES SOARES 122.673.***-** 13/12/1986 RESERVA GERAL 

107 EUNICE VANIA COSTA MALTA 083.016.***-** 26/05/1978 RESERVA GERAL 

108 EZEQUIEL SOUZA COSTA 078.669.***-** 03/12/1976 RESERVA GERAL 

109 FABIANA BAPTISTA LAZARIO 122.970.***-** 13/07/1983 RESERVA GERAL 

110 FABIANA COSTA FAJARDO 093.978.***-** 09/09/1979 RESERVA GERAL 

111 FABIANA MENDES DE SOUZA 079.676.***-** 04/05/1978 RESERVA GERAL 

112 FÁBIO RIBEIRO BATISTA 091.680.***-** 24/01/1981 RESERVA GERAL 

113 FABIOLA CRISTINA CORREA FORTUNATO  033.220.***-** 12/05/1973 RESERVA GERAL 

114 FELIPE CHAVES DOS SANTOS 116.440.***-** 28/04/1988 RESERVA GERAL 

115 FELIPE GONÇALVES DE OLIVEIRA 122.225.***-** 03/04/1988 RESERVA GERAL 

116 FERNANDA GUIMARAES SILVA 149.020.***-** 03/08/1991 RESERVA GERAL 

117 FLORIANA DE JESUS LINHARES 030.759.***-** 25/05/8197 RESERVA GERAL 

118 FRANCINE REINALDO DA SILVA 103.148.***-** 10/03/1940 RESERVA GERAL 
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119 GABRIELA DE OLIVEIRA FIDELIS 773.236.***-** 28/02/1930 RESERVA GERAL 

120 GENECLSON PEREIRA DA SILVA 117.787.***-** 24/04/1985 RESERVA GERAL 

121 GERCY FERNANDES DA COSTA 075.852.***-** 28/06/1954 RESERVA GERAL 

122 GISELE DE OLIVEIRA DAS GRAÇAS 000.000.***-** 10/10/1984 RESERVA GERAL 

123 GISLENE DE SOUZA MONTEIRO 116.915.***-** 16/12/1988 RESERVA GERAL 

124 GRABRIELA DE FATIMA EVANGELISTA DE LIM114.742.***-**A 18/07/1984 RESERVA GERAL 

125 HELIO RICARDO PEÇANHA DE OLIVEIRA 598.028.***-** 11/06/1961 RESERVA GERAL 

126 HORTENCIA OLIVEIRA BARBOSA 024.057.***-** 13/03/1951 RESERVA GERAL 

127 ILMA ROSA DE SOUZA 116.387.***-** 10/10/1984 RESERVA GERAL 

128 ISABEL BASTOS DA ROSA 090.069.***-** 08/06/1981 RESERVA GERAL 

129 ISABEL DE ARAUJO FIRMINO RODRIGUES 112.947.***-** 26/04/1981 RESERVA GERAL 

130 ISAIAS DOS SANTOS PEREIRA 084.352.***-** 06/02/1980 RESERVA GERAL 

131 IVANA DA SILVA LEMOS 047.055.***-** 10/12/1974 RESERVA GERAL 

132 JACELY DOS SANTOS FERREIRA 116.266.***-** 09/02/1988 RESERVA GERAL 

133 JACQUELINE LOPES SOARES 122.795.***-** 15/03/1986 RESERVA GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

134 JAIRA FERNANDES LIMA 020.667.***-** 07/07/1987 RESERVA GERAL 

135 JANAINA DE ANDRADE DA SILVA 108.487.***-** 12/12/1980 RESERVA GERAL 

136 JANAINA FERNANDES CRUZ 083.623.***-** 02/12/1979 RESERVA GERAL 

137 JANEIDE MENDES DA SILVA 085.748.***-** 20/03/1980 RESERVA GERAL 

138 JANY MARIA DA COSTA MUNIZ 869.898.***-** 19/06/1962 RESERVA GERAL 

139 JEFFERSON FRANCISCO ANDRADE 176.211.***-** 19/06/1996 RESERVA GERAL 

140 JEICE ELLEN MAIA DA SILVA 145.513.***-** 13/05/1991 RESERVA GERAL 

141 JESSICA CAMÕES BENTO 139.923.***-** 21/07/1991 RESERVA GERAL 

142 JESSICA IRACEMA MARTINS DA SILVA 160.644.***-** 28/05/1991 RESERVA GERAL 

143 JESSICA MARQUES GALVAO 136.546.***-** 07/06/1991 RESERVA GERAL 

144 JOADIR MORIERA MACIEL FILHO 111.065.***-** 13/02/1985 RESERVA GERAL 

145 JOAQUIM BANOS PINHEIRO 103.979.***-** 17/03/1979 RESERVA GERAL 

146 JOAQUIM INACIO DE OLIVEIRA FILHO 010.041.***-** 18/01/1969 RESERVA GERAL 

147 JOELMA CALDEIRA ALVES 093.201.***-** 24/10/1982 RESERVA GERAL 

148 JONAS MARTINIANO INACIO 806.607.***-** 24/01/1965 RESERVA GERAL 

149 JORGINETE MUNIZ 098.517.***-** 23/03/1960 RESERVA GERAL 

150 JOSE CARLOS MARQUES FIGUEIREDO  123.962.***-** 17/09/1989 RESERVA GERAL 

151 JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 583.980.***-** 25/08/1959 RESERVA GERAL 
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152 JOSE ODILON DA SILVA 419.365.***-** 12/09/1963 RESERVA GERAL 

153 JOSE RODRIGUES DA SILVA 411.562.***-** 26/11/1937 RESERVA GERAL 

154 JOSILAINE DOS SANTOS CARDOSO 007.543.***-** 10/03/1987 RESERVA GERAL 

155 JOSINA NUNES DE SOUZA 005.776.***-** 15/09/1954 RESERVA GERAL 

156 JOYCE SALLES DE ARAUJO SOUZA 122.133.***-** 10/03/1979 RESERVA GERAL 

157 JUCIRENE FREITAS 010.015.***-** 05/04/1969 RESERVA GERAL 

158 JULIANA DE FRANCA DONATO 134.153.***-** 29/09/1989 RESERVA GERAL 

159 JULIANA DE LIMA MACEDO 124.118.***-** 30/07/1987 RESERVA GERAL 

160 JULIANA GUEDES SANTANA CORREIA 124.839.***-** 09/10/1986 RESERVA GERAL 

161 JULIANA JOVINIANO DOS SANTOS 107.659.***-** 18/03/1985 RESERVA GERAL 

162 JULIO  HENRIQUE  DA SILVA  075.686.***-** 20/01/1976 RESERVA GERAL 

163 JULIO CESAR DE SOUZA  OLIVEIRA  136.636.***-** 30/01/1991 RESERVA GERAL 

164 JUVENAL  DIAS  LACERDA 015.967.***-** 22/10/1968 RESERVA GERAL 

165 KATILENE CARREIRO DE OLIVEIRA 082.291.***-** 01/02/1979 RESERVA GERAL 

166 KEILA MAELY BARRETO BRITO 083.596.***-** 05/05/1977 RESERVA GERAL 

167 KELLY NICANOR GALVAO 106.048.***-** 09/11/1983 RESERVA GERAL 

168 KELLY REJANY NIMES DE FREITAS 036.462.***-** 12/07/1972 RESERVA GERAL 

169 LAURA LELIS DA SILVA 113.211.***-** 11/11/1982 RESERVA GERAL 

170 LAURENIR GONÇALVES FERREIRA DE ARAUJO078.857.***-** 04/05/1975 RESERVA GERAL 

171 LEANDRO DOS SANTOS PEREIRA 152.691.***-** 01/11/1990 RESERVA GERAL 

172 LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS 083.357.***-** 03/04/1980 RESERVA GERAL 

173 LETICIA BEATRIZ DA SILVA 159.907.***-** 10/06/1992 RESERVA GERAL 

174 LILIAN DE OLIVEIRA SILVA 078.171.***-** 08/11/1979 RESERVA GERAL 

175 LISANDRA PAIVA DE SOUZA 132.394.***-** 13/02/1993 RESERVA GERAL 

176 LUCELIA CRISTINA NASCIMENTO 060.637.***-** 29/11/1982 RESERVA GERAL 

177 LUCIA CRISTINA DIAS COUTO PEREIRA 080.523.***-** 26/03/1975 RESERVA GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

178 LUCILEIDE ALVES FERRAZ SANTOS 076.956.***-** 02/08/1969 RESERVA GERAL 

179 LUCIMAR DIAS CORREIA 030.142.***-** 11/08/1971 RESERVA GERAL 

180 LUCIMARA DIAS DE OLIVEIRA 086.114.***-** 01/06/1989 RESERVA GERAL 

181 LUIS AUGUSTO DO COUTO BARBOSA 117.315.***-** 03/10/1985 RESERVA GERAL 

182 LUIZ ANTONIO DOS ANJOS SOARES 745.651.***-** 04/08/1962 RESERVA GERAL 

183 LUIZ CLAUDIO DA SILVA ROCHA 019.370.***-** 27/08/1971 RESERVA GERAL 

184 LUIZ CLAUDIO FREITAS DE OLIVEIRA 085.887.***-** 07/06/1977 RESERVA GERAL 
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185 LUIZ FERNANDO DOS SANTOS DIAS 106.444.***-** 16/06/1985 RESERVA GERAL 

186 LUZIA ALVES FERREIRA 095.196.***-** 17/04/1957 RESERVA GERAL 

187 LUZIA XAVIER NOGUEIRA 029.427.***-** 14/12/1949 RESERVA GERAL 

188 MAIRA FARIAS DA SILVA 095.354.***-** 22/05/1980 RESERVA GERAL 

189 MANOEL AGUIAR SOUZA 946.230.***-** 29/05/1971 RESERVA GERAL 

190 MANOEL GOMES 585.933.***-** 21/12/1938 RESERVA GERAL 

191 MARCEL DE CARVALHO RAMOS 096.284.***-** 20/03/1981 RESERVA GERAL 

192 MARCELA OLIVEIRA DA SILVA 104.688.***-** 27/12/1984 RESERVA GERAL 

193 MARCELLE DE SOUZA VIDAL  125.829.***-** 13/09/1988 RESERVA GERAL 

194 MARCIA BARBOSA DA SILVA 649.990.***-** 17/01/1969 RESERVA GERAL 

195 MARCIA MACIEL CONRADO 093.008.***-** 01/03/1975 RESERVA GERAL 

196 MARCIA RIBEIRO TEIXEIRA 036.481.***-** 23/01/1974 RESERVA GERAL 

197 MARCO ANTONIO DA SILVA 077.884.***-** 16/07/1977 RESERVA GERAL 

198 MARGARIDA MARIA DA SILVA 912.523.***-** 04/08/1956 RESERVA GERAL 

199 MARIA ANTONIA DOS SANTOS SILVA 055.233.***-** 14/11/1943 RESERVA GERAL 

200 MARIA APARECIDA MEDEIROS SOARES DE  803.099.***-** 18/05/1961 RESERVA GERAL 

201 MARIA DA PENHA BORGES 992.462.***-** 09/04/1960 RESERVA GERAL 

202 MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 041.361.***-** 21/11/1953 RESERVA GERAL 

203 MARIA DE FATIMA DE JESUS 900.728.***-** 24/05/1957 RESERVA GERAL 

204 MARIA DO SOCORRO ANDRADE 564.312.***-** 10/10/1984 RESERVA GERAL 

205 MARIA LUIZA RAMOS DA SILVA 118.996.***-** 15/12/1969 RESERVA GERAL 

206 MARIA LUIZA SOTERIO 021.039.***-** 06/06/1963 RESERVA GERAL 

207 MARIA SALETE ALVES GOMES 206.737.***-** 20/04/1974 RESERVA GERAL 

208 MARILIA DE OLIVEIRA  091.292.***-** 14/02/1976 RESERVA GERAL 

209 MARILIA DOS SANTOS LIMA 651.846.***-** 29/06/1943 RESERVA GERAL 

210 MARILZA DUARTE VITORIANO 005.849.***-** 30/01/1969 RESERVA GERAL 

211 MARLON DA SILVA LIMA  151.577.***-** 10/01/1993 RESERVA GERAL 

212 MARY GOMES DA PAIXÃO MONTEIRO 055.334.***-** 01/06/1966 RESERVA GERAL 

213 MICHELLE DIAS DA SILVA 085.546.***-** 23/05/1970 RESERVA GERAL 

214 MICHELLE PACHECO AREAS 142.941.***-** 16/07/1994 RESERVA GERAL 

215 MONIQUE OLIVEIRA DA SILVA  116.133.***-** 05/04/1989 RESERVA GERAL 

216 NAIRE CRISTINA PEREIRA CARVALHARES 122.523.***-** 18/11/1984 RESERVA GERAL 

217 NATALIA DIAS MAGALHAES 131.876.***-** 15/03/1988 RESERVA GERAL 

218 NELIO BARBOSA DA SILVA  914.808.***-** 03/02/1966 RESERVA GERAL 

219 NEMIAS DA CONCEIÇÃO SILVA 092.761.***-** 19/05/1978 RESERVA GERAL 
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220 NEUSA JOSE DA CRUZ 769.124.***-** 13/09/1953 RESERVA GERAL 

221 NEUZA FIDALGO  029.421.***-** 12/09/1952 RESERVA GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

222 NILSON BANDEIRA DE MELO 482.280.***-** 28/07/1959 RESERVA GERAL 

223 PAMELA CRISTINE DA SILVA REIS  142.980.***-** 13/05/1993 RESERVA GERAL 

224 PATRICIA AGATA DA SILVA  139.923.***-** 22/10/1985 RESERVA GERAL 

225 PATRICIA DE OLIVEIRA 101.327.***-** 12/12/1972 RESERVA GERAL 

226 PATRICIA DOS NASCIMENTO PEREIRA 036.344.***-** 03/03/1977 RESERVA GERAL 

227 PAULO PAULINO DOS SANTOS 865.989.***-** 19/11/1961 RESERVA GERAL 

228 PAULO ROBERTO SOARES DE SOUZA 070.796.***-** 06/04/1976 RESERVA GERAL 

229 PAULO VITOR PEIXOTO RIBEIRO DANTAS 131.598.***-** 09/11/1984 RESERVA GERAL 

230 PEDRO PAULO CLAUDINO 150.248.***-** 10/05/1988 RESERVA GERAL 

231 PRISCILA CARVALHO DE GOUVEIA 145.225.***-** 13/07/1992 RESERVA GERAL 

232 PRISCILA DE SOUZA PINHEIRO 140.118.***-** 16/04/1992 RESERVA GERAL 

233 RAFAEL TAVAREZ 672.830.***-** 12/10/1952 RESERVA GERAL 

234 RAIMUNDA NEUZA DE OLIVEIRA 798.827.***-** 11/04/1961 RESERVA GERAL 

235 RAQUEL CRISTINA EXPEDITO DE SOUZA 129.268.***-** 18/07/1985 RESERVA GERAL 

236 RAQUEL RIBEIRO DE SOUZAQ 120.893.***-** 18/08/1978 RESERVA GERAL 

237 REEVENS DUARTE SILVA 743.949.***-** 24/10/1962 RESERVA GERAL 

238 RENATA MARIA DA SILVA MARTINS 115.079.***-** 16/05/1982 RESERVA GERAL 

239 RENNE GITAHY DE SOUZA 023.235.***-** 19/03/1969 RESERVA GERAL 

240 RITA DE CASSIA  LOURENÇO LIMA 999.902.***-** 07/03/1960 RESERVA GERAL 

241 RITA DE CASSIA DA SILVA 095.640.***-** 22/05/1982 RESERVA GERAL 

242 ROBERTA MUGUET TORRES 109.062.***-** 11/01/1986 RESERVA GERAL 

243 ROBSON DIEGO MOURA MONTEIRO 155.822.***-** 03/02/1993 RESERVA GERAL 

244 ROBSON VIANNA BOAVENTURA  119.363.***-** 15/09/1987 RESERVA GERAL 

245 RODRIGO LEITE ANDRADE 033.475.***-** 22/11/1974 RESERVA GERAL 

246 ROMILDA JUSTINO DA SILVA 683.339.***-** 10/03/1964 RESERVA GERAL 

247 ROMILTON RODRIGUES ANTONIO 090.402.***-** 29/05/1981 RESERVA GERAL 

248 RONALDO CARLOS SANTANNA 056.827.***-** 13/02/1980 RESERVA GERAL 

249 RONALDO ROCHA BARBOSA JUNIOR 151.127.***-** 13/04/1993 RESERVA GERAL 

250 ROSANE FRANCISCO SANTIAGO SILVA 075.170.***-** 16/03/1976 RESERVA GERAL 

251 ROSANGELA DE SOUSA MEDEIROS 090.864.***-** 30/11/1980 RESERVA GERAL 

252 ROSANIA BARBOSA FERREIRA CANDIDO 025.112.***-** 19/04/1969 RESERVA GERAL 
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253 ROSANIA CRISTINA BISPO  014.199.***-** 18/04/1969 RESERVA GERAL 

254 ROSELANE DA SILVA OLIVEIRA 085.134.***-** 19/05/1976 RESERVA GERAL 

255 ROSENEA DE OLIVEIRA SANTOS 793.069.***-** 07/08/1953 RESERVA GERAL 

256 ROSILENE MARIA DE OLIVEIRA  011.483.***-** 19/11/1969 RESERVA GERAL 

257 ROSILENE MARIA GALVÃO 119.115.***-** 25/09/1976 RESERVA GERAL 

258 SANDRA DOS SANTOS ROSA PAULA  103.970.***-** 19/08/1967 RESERVA GERAL 

259 SANDRA MARIA DOS S. L. SILVA 009.156.***-** 10/10/1984 RESERVA GERAL 

260 SEVERINO ANTONIO DOS SANTOS  633.492.***-** 20/07/1947 RESERVA GERAL 

261 SIMONE MEDEIROS SANTOS 120.037.***-** 02/11/1969 RESERVA GERAL 

262 SIMONE REGINA GOMES DE ALMEIDA 139.333.***-** 21/02/1971 RESERVA GERAL 

263 SIMONE RODRIGUES DE AGUIAR TOMAZ 100.466.***-** 01/07/1984 RESERVA GERAL 

264 SIMONE WANDERLEY CANDIDO DA SILVA 036.464.***-** 01/05/1976 RESERVA GERAL 

265 STELLA DA SILVA BATISTA 159.037.***-** 28/03/1994 RESERVA GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

266 SUELLEN FATIMA BARROS 107.207.***-** 15/06/1983 RESERVA GERAL 

267 SULAMITA BATISTA DA SILVA LOPES 127.119.***-** 11/03/1993 RESERVA GERAL 

268 SULAMITA TRINDADE CARLOS 137.664.***-** 10/12/1989 RESERVA GERAL 

269 TANIA GEORGINA DE ALMEIDA 791.098.***-** 23/04/1961 RESERVA GERAL 

270 TATIANA DOS SANTOS MELO 127.584.***-** 16/07/1981 RESERVA GERAL 

271 TERESINHA CANDIDA DE JESUS ALVES 685.469.***-** 07/04/1939 RESERVA GERAL 

272 TEREZINHA DE JESUS MACHADO 056.390.***-** 02/08/1957 RESERVA GERAL 

273 THAINÁ CUNHA LIMA 116.440.***-** 09/09/1984 RESERVA GERAL 

274 VALDIR DO CARMO SILVA 001.010.***-** 14/04/1971 RESERVA GERAL 

275 VALERIA DE ALMEIDA OSCAR 072.806.***-** 04/02/1974 RESERVA GERAL 

276 VANESSA CORREA CAETANO 115.760.***-** 09/02/1987 RESERVA GERAL 

277 VANESSA DA SILVA DOMINGOS 144.305.***-** 01/03/1990 RESERVA GERAL 

278 VANESSA LORY BARBOSA 099.872.***-** 24/08/1984 RESERVA GERAL 

279 VANIA FRANCKS DA CONCEICAO 112.947.***-** 14/01/1984 RESERVA GERAL 

280 VERA LUCIA RIBEIRO  808.261.***-** 19/06/1955 RESERVA GERAL 

281 VERA LUCIA RODRIGUES DOS SANTOS  013.597.***-** 10/01/1959 RESERVA GERAL 

282 VINICIUS ANTERO RODRIGUES 155.944.***-** 09/11/1990 RESERVA GERAL 

283 VINICIUS DE OLIVEIRA VASCONCELLOS 138.088.***-** 02/11/1992 RESERVA GERAL 

284 VIVIANE NUNES DE SOUZA MARTINS 108.457.***-** 21/05/1986 RESERVA GERAL 

285 WELLINGTON ARAUJO DOS SANTOS 701.377.***-** 10/10/1960 RESERVA GERAL 
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286 WELLINGTON RODRIGUES SANTOS 139.893.***-** 08/08/1990 RESERVA GERAL 

287 ZENIR SILVESTRE TOBIAS 072.589.***-** 25/09/1956 RESERVA GERAL 

288 ZULEIVA MARIA ADÃO 102.608.***-** 21/09/1982 RESERVA GERAL 

 

REL. DE VENC. - GERAL - TITULAR / 20/12/2016 MORADIA: RESIDENCIAL DONA IVONE 

 

1 ABIGAIL OLAVO 070.018.***-** 01/05/1966 TITULAR GERAL 

2 ADELAIDE DE OLIVEIRA CALVETE 054.267.***-** 17/03/1978 TITULAR GERAL 

3 ADILSON CARVALHO DE SOUZA 768.953.***-** 13/11/1957 TITULAR GERAL 

4 ADIR DA CONCEIÇÃO 127.184.***-** 11/05/1988 TITULAR GERAL 

5 ADMILSON JOSE RODRIGUES 102.345.***-** 21/05/1974 TITULAR GERAL 

6 ADRIANA ALVES DA SILVA 081.194.***-** 20/07/1975 TITULAR GERAL 

7 ADRIANA ALVES PEIXOTO 070.021.***-** 12/11/1974 TITULAR GERAL 

8 ADRIANA ARAUJO CONCEIÇÃO DA SILVA 100.305.***-** 26/01/1973 TITULAR GERAL 

9 ADRIANA CARDOSO LEAL 144.404.***-** 06/07/1992 TITULAR GERAL 

10 ADRIANA DA SILVA CRISTINA 093.116.***-** 23/02/1979 TITULAR GERAL 

11 ADRIANA DA SILVA NASCIMENTO 127.177.***-** 26/11/1983 TITULAR GERAL 

12 ADRIANA DA SILVA SOUZA 097.491.***-** 06/05/1979 TITULAR GERAL 

13 ADRIANA HERCULANO DA SILVA 127.529.***-** 21/10/1987 TITULAR GERAL 

14 ADRIANA MARIA DE JESUS 166.390.***-** 26/04/1983 TITULAR GERAL 

15 ADRIANA PEREIRA DA SILVA MAXIMINIANO 121.798.***-** 09/05/1977 TITULAR GERAL 

16 ADRIANA ROSA DE LIMA 071.906.***-** 15/09/1975 TITULAR GERAL 

17 ADRIANA SOARES DE SOUZA PINHEIRO 101.454.***-** 20/10/1977 TITULAR GERAL 

18 ADRIANE SANTOS FAJARDO COELHO 738.843.***-** 19/05/1968 TITULAR GERAL 

19 ADRIANO NOVAES DOS SANTOS 078.346.***-** 10/10/1978 TITULAR GERAL 

20 ADUINETE DA COSTA MENEZES 585.796.***-** 30/10/1946 TITULAR GERAL 

21 AGADERLANIA BONIFACIO MACHADO 106.412.***-** 07/02/1979 TITULAR GERAL 

22 AGUINALDO JORGE VIEIRA 588.979.***-** 10/08/1957 TITULAR GERAL 

23 AILTON ROBSON DE OLIVEIRA 009.211.***-** 11/09/1969 TITULAR GERAL 

24 ALAIDE ROSA DA SILVA 683.470.***-** 27/12/1949 TITULAR GERAL 

25 ALBERT LOURENÇO DO CARMO 143.801.***-** 01/11/1991 TITULAR GERAL 

26 ALCEBIADES DE CARVALHO PEREIRA 101.347.***-** 09/04/1982 TITULAR GERAL 

27 ALCIANE AMORIM DOS SANTOS 101.876.***-** 17/02/1979 TITULAR GERAL 

28 ALESSANDRA CARLA DE SOUSA ALMEIDA 074.355.***-** 04/05/1977 TITULAR GERAL 

29 ALESSANDRA CRISTINA DE SOUZA 103.877.***-** 06/07/1981 TITULAR GERAL 

30 ALESSANDRA DE SOUZA DA SILVA 097.255.***-** 28/02/1983 TITULAR GERAL 
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31 ALESSANDRA DE SOUZA FERREIRA 097.399.***-** 29/04/1981 TITULAR GERAL 

32 ALESSANDRA GONGALVES DO NASCIMENTO068.555.***-** 18/05/1977 TITULAR GERAL 

33 ALESSANDRA NUNES DE CASTRO 106.639.***-** 20/03/1986 TITULAR GERAL 

34 ALESSANDRO ARRUDA DA SILVA 099.853.***-** 23/06/1982 TITULAR GERAL 

35 ALESSANDRO DA SILVA TRUBAT  077.420.***-** 09/06/1977 TITULAR GERAL 

36 ALESSANDRO DE ALMEIDA RABELLO 074.722.***-** 08/09/1976 TITULAR GERAL 

37 ALEX MARINHO DA COSTA 099.621.***-** 16/05/1983 TITULAR GERAL 

38 ALEX SANDRO DE FREITAS MIRANDA 133.245.***-** 12/03/1989 TITULAR GERAL 

39 ALEXANDER THOME BARRA 137.713.***-** 05/09/1978 TITULAR GERAL 

40 ALEXANDRE ALVES DO NASCIMENTO 036.465.***-** 09/07/1975 TITULAR GERAL 

41 ALEXANDRE BATALHA MONTEIRO 071.414.***-** 23/08/1974 TITULAR GERAL 

42 ALEXANDRE LAGE MEIRELLES 075.306.***-** 20/12/1974 TITULAR GERAL 

43 ALICE DE SOUZA 264.442.***-** 27/10/1935 TITULAR GERAL 

44 ALINE CRISTINA DOS SANTOS ARAUJO 114.357.***-** 01/11/1984 TITULAR GERAL 

45 ALINE SEMEÃO ALTIVO 114.225.***-** 16/05/1979 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

46 ALTAMIR PEREIRA DE SOUZA 087.222.***-** 11/06/1979 TITULAR GERAL 

47 ALZIRA OLIVEIRA SANTOS 114.634.***-** 24/08/1959 TITULAR GERAL 

48 ALZIRA SILVESTRE DE OLIVEIRA 023.217.***-** 16/10/1927 TITULAR GERAL 

49 AMANDA MARTINS 153.193.***-** 22/09/1992 TITULAR GERAL 

50 AMANDA MENEZES DA SILVA 099.897.***-** 18/12/1984 TITULAR GERAL 

51 AMANDA VALERIA DE CASTRO 080.911.***-** 23/01/1976 TITULAR GERAL 

52 AMAURY LUZ DA ROSA 348.094.***-** 12/04/1950 TITULAR GERAL 

53 ANA ALICE MARTINS RAMOS GUIMARAES 814.439.***-** 15/01/1965 TITULAR GERAL 

54 ANA CARLA SOUZA RODRIGUES PORTO 155.199.***-** 06/11/1996 TITULAR GERAL 

55 ANA CAROLINA SANTOS MACHADO 162.814.***-** 29/03/1987 TITULAR GERAL 

56 ANA CLAUDIA BONIFACIO DE OLIVEIRA 098.917.***-** 18/04/1982 TITULAR GERAL 

57 ANA CLAUDIA DA SILVA BADIA 094.353.***-** 30/06/1981 TITULAR GERAL 

58 ANA CLAUDIA DOS SANTOS SILVA 101.176.***-** 30/11/1977 TITULAR GERAL 

59 ANA CRISTINA GALVAO MENEZES 053.362.***-** 30/03/1974 TITULAR GERAL 

60 ANA LUCIA ALMEIDA ROSA BARBOSA 094.714.***-** 30/11/1981 TITULAR GERAL 

61 ANA LUCIA DA SILVA 110.591.***-** 06/07/1985 TITULAR GERAL 

62 ANA LUCIA EDUARDO DE ALMEIDA DA SILVA 118.414.***-** 29/07/1984 TITULAR GERAL 

63 ANA LUCIA FERNANDES RIBEIRO 027.168.***-** 08/04/1977 TITULAR GERAL 
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64 ANA LUCIA JESUS DA SILVA 111.901.***-** 25/06/1981 TITULAR GERAL 

65 ANA LUCIA SILVA DOS SANTOS 847.729.***-** 14/08/1969 TITULAR GERAL 

66 ANA LUCIA TIMOTHEO DA SILVA 032.490.***-** 14/06/1974 TITULAR GERAL 

67 ANA LUISA DA SILVA SANTOS 114.466.***-** 06/06/1990 TITULAR GERAL 

68 ANA MARIA ALVES DA SILVA DOS SANTOS 100.645.***-** 19/02/1983 TITULAR GERAL 

69 ANA MARIA BORGES DA SILVA 815.013.***-** 27/08/1954 TITULAR GERAL 

70 ANA MARIA DE ARAUJO VIEIRA 024.953.***-** 04/03/1972 TITULAR GERAL 

71 ANA MARIA MOIZES DA SILVA 044.367.***-** 25/08/1953 TITULAR GERAL 

72 ANA MARIA PACHECO DE SOUZA 960.354.***-** 12/11/1958 TITULAR GERAL 

73 ANA PAULA BORGES ALMEIDA 056.826.***-** 09/03/1983 TITULAR GERAL 

74 ANA PAULA CAZUZA 103.817.***-** 13/05/1982 TITULAR GERAL 

75 ANA PAULA FARIAS DE OLIVEIRA 106.028.***-** 20/05/1979 TITULAR GERAL 

76 ANA PAULA MENDES 098.857.***-** 22/12/1975 TITULAR GERAL 

77 ANA PAULA PEREIRA  088.637.***-** 18/03/1968 TITULAR GERAL 

78 ANA PAULA PEREIRA AREAS  108.989.***-** 19/08/1975 TITULAR GERAL 

79 ANA PAULA PEREIRA DA SILVA 036.058.***-** 31/10/1969 TITULAR GERAL 

80 ANA PAULA SANTOS DE BARROS 089.444.***-** 13/12/1979 TITULAR GERAL 

81 ANACLETO SILVA SILVEIRA 564.055.***-** 13/07/1949 TITULAR GERAL 

82 ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA 095.646.***-** 02/04/1981 TITULAR GERAL 

83 ANDERSON FELIPE ALMEIDA 128.887.***-** 12/03/1988 TITULAR GERAL 

84 ANDERSON GOMES BATISTA 099.091.***-** 20/07/1981 TITULAR GERAL 

85 ANDERSON JUSTINO DA SILVA 115.928.***-** 06/04/1986 TITULAR GERAL 

86 ANDERSON NOBREGA DA SILVA 158.754.***-** 30/03/1993 TITULAR GERAL 

87 ANDERSON RIBEIRO DA SILVA 125.323.***-** 15/12/1986 TITULAR GERAL 

88 ANDRE CARLOS MAIA CATALÃO 011.699.***-** 17/09/1969 TITULAR GERAL 

89 ANDRE DA SILVA FERREIRA 082.802.***-** 08/08/1979 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

90 ANDRÉ JOSÉ DA SILVA 094.719.***-** 26/02/1982 TITULAR GERAL 

91 ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 098.592.***-** 11/01/1982 TITULAR GERAL 

92 ANDREA VIDAL PONTES 104.763.***-** 19/11/1971 TITULAR GERAL 

93 ANDRESSA DE LIMA PEREIRA 123.740.***-** 08/06/1988 TITULAR GERAL 

94 ANDRESSA ROCHA DA CRUZ 139.208.***-** 29/06/1989 TITULAR GERAL 

95 ANDREZA DOS REIS FERREIRA  115.371.***-** 30/03/1985 TITULAR GERAL 

96 ANDREZA SANTANA DOS SANTOS 125.489.***-** 29/01/1988 TITULAR GERAL 
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97 ANGELA FERREIRA ANDRADE 513.435.***-** 29/12/1955 TITULAR GERAL 

98 ANGELICA FERREIRA DE SOUZA 115.084.***-** 14/01/1983 TITULAR GERAL 

99 ANGELICA MEDEIROS DOS SANTOS 101.661.***-** 21/09/1977 TITULAR GERAL 

100 ANGELICA MENDES DE OLIVEIRA 140.718.***-** 14/11/1991 TITULAR GERAL 

101 ANISIA CELIA RABELO DOS SANTOS 453.538.***-** 21/11/1967 TITULAR GERAL 

102 ANTONIA CALADO DA SILVA 665.442.***-** 18/05/1944 TITULAR GERAL 

103 ANTONIO ALVES DA SILVA 706.053.***-** 14/02/1957 TITULAR GERAL 

104 ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 398.658.***-** 22/04/1952 TITULAR GERAL 

105 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  076.585.***-** 06/05/1966 TITULAR GERAL 

106 ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS 438.235.***-** 16/12/1938 TITULAR GERAL 

107 ANTONIO FLORENCIO DA SILVA 587.924.***-** 27/12/1959 TITULAR GERAL 

108 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 042.812.***-** 09/10/1973 TITULAR GERAL 

109 ANTONIO GALDINO DA SILVA 419.992.***-** 28/04/1946 TITULAR GERAL 

110 ANTONIO LUIS NUNES BARBOSA 539.143.***-** 19/11/1951 TITULAR GERAL 

111 ANTONIO VITORINO DA SILVA 690.469.***-** 28/01/1960 TITULAR GERAL 

112 APARECIDA SILVA DE PAULA 864.336.***-** 30/10/1956 TITULAR GERAL 

113 AREILDES DA CONCEIÇÃO 005.788.***-** 29/08/1970 TITULAR GERAL 

114 ARIANE TRIPODI DE SOUZA 178.432.***-** 06/03/1994 TITULAR GERAL 

115 AURELUICA FLORENTINA ROMAS ALEXANDRE584.685.***-** 16/06/1945 TITULAR GERAL 

116 AURENICE LOBATO 061.862.***-** 09/01/1948 TITULAR GERAL 

117 AURENISE DA SILVA NENZI SOBRAL 084.477.***-** 25/06/1979 TITULAR GERAL 

118 BARBARA MARIA CANTELMO 036.128.***-** 27/09/1962 TITULAR GERAL 

119 BEATRIZ DE OLIVEIRA BASTOS 877.590.***-** 21/08/1964 TITULAR GERAL 

120 BEATRIZ DO CARMO DE MELO 125.203.***-** 16/06/1985 TITULAR GERAL 

121 BERNARDETE PEREIRA CABRAL 842.248.***-** 31/01/1964 TITULAR GERAL 

122 BETHANIA FERREIRA RAMOS 089.916.***-** 10/11/1980 TITULAR GERAL 

123 BIANCA ALCACIBAS 100.128.***-** 01/09/1969 TITULAR GERAL 

124 BIANCA BORGES GERVASIO 076.820.***-** 06/09/1977 TITULAR GERAL 

125 BRUNO ALVES MORAES 132.258.***-** 18/10/1988 TITULAR GERAL 

126 BRUNO DOS SANTOS FERREIRA 101.765.***-** 13/12/1982 TITULAR GERAL 

127 BRUNO HOFFMAN DE MEDEIROS 103.537.***-** 26/09/1982 TITULAR GERAL 

128 CAIO CESAR DA SILVA 129.968.***-** 17/05/1952 TITULAR GERAL 

129 CAMILA ASSUNÇAO DAZILHO 111.902.***-** 13/06/1985 TITULAR GERAL 

130 CAMILA CAMPELO DE SA FORTES 135.917.***-** 07/05/1990 TITULAR GERAL 

131 CAMILA LACERDA PEREIRA 128.972.***-** 05/11/1990 TITULAR GERAL 
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132 CAMILA MENDONÇA M DOS SANTOS 144.175.***-** 15/10/1992 TITULAR GERAL 

133 CARINA DA SILVA ROSADO 106.356.***-** 06/12/1979 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

134 CARINA DE CASTRO DA SILVA 126.041.***-** 28/02/1987 TITULAR GERAL 

135 CARLA CAMILA PEREIRA DOS SANTOS 139.455.***-** 10/04/1989 TITULAR GERAL 

136 CARLA CAMPO PARREIRA 105.692.***-** 15/02/1982 TITULAR GERAL 

137 CARLA DE JESUS MENDES 093.192.***-** 29/10/1976 TITULAR GERAL 

138 CARLA GOMES DE ALMEIDA 149.805.***-** 02/11/1992 TITULAR GERAL 

139 CARLA MODESTO DE SOUZA 128.507.***-** 19/07/1989 TITULAR GERAL 

140 CARLA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 148.180.***-** 05/12/1992 TITULAR GERAL 

141 CARLA TEIXEIRA PINTO DA SILVA 142.051.***-** 09/07/1984 TITULAR GERAL 

142 CARLOS ALBERTO BARBOSA DA SILVA 088.820.***-** 23/12/1970 TITULAR GERAL 

143 CARLOS ALBERTO DE SOUZA 360.340.***-** 04/12/1940 TITULAR GERAL 

144 CARLOS ALEXANDRE MENDES PEREIRA 093.322.***-** 11/10/1980 TITULAR GERAL 

145 CARLOS EDUARDO DE MATTOS PAULA 036.286.***-** 15/02/1973 TITULAR GERAL 

146 CARLOS EDUARDO DE SOUZA ALVES 081.545.***-** 09/08/1978 TITULAR GERAL 

147 CARLOS EDUARDO PARREIRA SILVA 105.966.***-** 04/01/1985 TITULAR GERAL 

148 CARLOS HENRIQUE RAMOS DE OLIVEIRA 013.276.***-** 07/08/1973 TITULAR GERAL 

149 CARLOS LEANDRO DE OLIVEIRA 098.761.***-** 04/02/1981 TITULAR GERAL 

150 CARLOS MAGNO DE FRANCA AMANCIO 175.131.***-** 16/03/1998 TITULAR GERAL 

151 CARLOS ROBERTO DE SOUZA 477.814.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

152 CARLOS ROBERTO GONÇALVES GOMES  078.833.***-** 12/02/1977 TITULAR GERAL 

153 CARLOS ROBERTO JULIÃO DE SOUZA 454.642.***-** 08/11/1952 TITULAR GERAL 

154 CARLOS ROBERTO RODRIGUES 689.395.***-** 10/11/1959 TITULAR GERAL 

155 CARMEM LUCIA BENTO FRANCISCO 021.077.***-** 15/11/1960 TITULAR GERAL 

156 CAROLINA FERREIRA DE ARAUJO 160.868.***-** 04/04/1994 TITULAR GERAL 

157 CAROLINA SANTOS DE OLIVEIRA 115.466.***-** 19/09/1987 TITULAR GERAL 

158 CAROLINA TEIXEIRA PEREIRA  121.356.***-** 30/04/1988 TITULAR GERAL 

159 CAROLINE FERNANDES 136.223.***-** 18/07/1992 TITULAR GERAL 

160 CAROLINE RIBEIRO DE ARAUJO 127.951.***-** 04/10/1988 TITULAR GERAL 

161 CELI - BY ROQUE NASCIMENTO 103.112.***-** 08/01/1979 TITULAR GERAL 

162 CELIA DE MOURA COSTA 015.542.***-** 26/12/1966 TITULAR GERAL 

163 CELIA GAMA 078.355.***-** 06/11/1940 TITULAR GERAL 

164 CELIO EDUARDO DA SILVA 075.651.***-** 22/08/1975 TITULAR GERAL 
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165 CENEIDE MARQUES SANTANA 610.311.***-** 23/09/1948 TITULAR GERAL 

166 CESAR DA CRUZ OLIVEIRA 052.570.***-** 27/06/1982 TITULAR GERAL 

167 CINTIA LIMA COELHO 139.423.***-** 15/03/1988 TITULAR GERAL 

168 CINTIA NICACIO EGINIO 136.300.***-** 03/01/1981 TITULAR GERAL 

169 CIRLENE JOSE TEIXEIRA 101.664.***-** 12/09/1972 TITULAR GERAL 

170 CIRLENE PINTO DA SILVA 091.671.***-** 19/01/1958 TITULAR GERAL 

171 CLARICE DA CONCEIÇÃO DE MELO 036.095.***-** 07/06/1975 TITULAR GERAL 

172 CLAUDIA DA MOTA 072.979.***-** 23/06/1969 TITULAR GERAL 

173 CLAUDIA DA SILVA ANDRADE 000.000.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

174 CLAUDIA DA SILVA GEGE 033.679.***-** 02/07/1967 TITULAR GERAL 

175 CLAUDIA MARIA BISPO DOS SANTOS 055.449.***-** 16/07/1977 TITULAR GERAL 

176 CLAUDIA REGIHNA DOS SANTOS THOME 018.632.***-** 19/09/1969 TITULAR GERAL 

177 CLAUDILÉA DA SILVA 087.577.***-** 30/01/1974 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

178 CLAUDIO DA SILVA 582.915.***-** 01/01/1959 TITULAR GERAL 

179 CLEA MARIA DIAS DE SATÁNA 936.272.***-** 30/07/1956 TITULAR GERAL 

180 CLEIDE LUIZ AMBROSIO 098.308.***-** 10/09/1982 TITULAR GERAL 

181 CLEUSA DA SILVA SOUZA 047.728.***-** 13/09/1960 TITULAR GERAL 

182 COCILEE DE SOUZA 035.274.***-** 09/11/1971 TITULAR GERAL 

183 CONCEICAO PINHEIRO DE FREITAS 080.124.***-** 08/12/1971 TITULAR GERAL 

184 CRISMELLY DE FRANCA AMANCIO 157.437.***-** 24/04/1996 TITULAR GERAL 

185 CRISTIANE ALVES DE SOUZA NUNES 103.970.***-** 15/04/1979 TITULAR GERAL 

186 CRISTIANE DOS SANTOS MONSORES DA SILVA128.426.***-** 08/11/1979 TITULAR GERAL 

187 CRISTIANE FERREIRA DA SILVA 136.054.***-** 14/06/1988 TITULAR GERAL 

188 CRISTIANE FERREIRA TIAGO SIMAO 075.118.***-** 21/01/1978 TITULAR GERAL 

189 CRISTIANE GONÇALVES ANTONIO DOS  101.533.***-** 21/04/1976 TITULAR GERAL 

190 CRISTIANE SANTOS GONÇALVES FREITAS  139.691.***-** 23/12/1989 TITULAR GERAL 

191 CRISTIANO CARVALHO SIQUEIRA 078.434.***-** 23/06/1976 TITULAR GERAL 

192 CRISTIANO ELIAS INACIO 095.012.***-** 02/02/1980 TITULAR GERAL 

193 CRISTINA BARBOSA DE SOUZA 091.890.***-** 28/04/1981 TITULAR GERAL 

194 CRISTINA DA SILVA BEZERRA 114.331.***-** 08/07/1985 TITULAR GERAL 

195 DAIANA DE JESUS DA SILVA GONÇALVES 149.157.***-** 17/04/1994 TITULAR GERAL 

196 DAIANA DOS SANTOS 147.572.***-** 20/11/1991 TITULAR GERAL 

197 DALVA DE ANDRADE ROSA 541.838.***-** 07/09/1952 TITULAR GERAL 
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198 DALVA MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA 868.034.***-** 20/12/1949 TITULAR GERAL 

199 DAMIANA DA SILVA 078.212.***-** 27/09/1963 TITULAR GERAL 

200 DANIEL FERREIRA DOS SANTOS 098.517.***-** 07/05/1984 TITULAR GERAL 

201 DANIEL RODRIGUES CUNHA 108.016.***-** 14/05/1985 TITULAR GERAL 

202 DANIEL SILVA CARVALHO 123.040.***-** 12/07/1986 TITULAR GERAL 

203 DANIELE FIGUEIREDO CASTRO DA SILVA 055.147.***-** 17/09/1979 TITULAR GERAL 

204 DANIELLE DE OLIVEIRA MONTEIRO 137.255.***-** 13/08/1988 TITULAR GERAL 

205 DANIELLE MARIA FERREIRA 102.704.***-** 18/02/1986 TITULAR GERAL 

206 DANIELLE OLIVEIRA GOMES 162.017.***-** 08/10/1994 TITULAR GERAL 

207 DANIELLE SANTOS PACHECO 088.085.***-** 30/10/1979 TITULAR GERAL 

208 DANUBIA BRITO DE MEDEIROS 117.754.***-** 28/04/1981 TITULAR GERAL 

209 DARCI DA SILVA LOPES 903.075.***-** 08/07/1987 TITULAR GERAL 

210 DAVI AUGOSTO DE SOUZA LEÃO 094.931.***-** 17/09/1970 TITULAR GERAL 

211 DAVID FERREIRA FERNANDES 148.540.***-** 14/09/1991 TITULAR GERAL 

212 DAYANA PRADO FIGUEIRA  102.940.***-** 11/05/1983 TITULAR GERAL 

213 DAYANE DA SILVA XAVIER 148.416.***-** 12/02/1992 TITULAR GERAL 

214 DAYANE LUIZA DE LIMA 128.610.***-** 13/01/1994 TITULAR GERAL 

215 DAYANE SOARES MORAES 103.952.***-** 16/11/1986 TITULAR GERAL 

216 DEBORA MICHELE CORDEIRO TAVARES 158.366.***-** 17/01/1993 TITULAR GERAL 

217 DEBORA MIRIANO N. DOS SANTOS 143.495.***-** 07/01/1991 TITULAR GERAL 

218 DEISIANE TEODORO DOS SANTOS 111.190.***-** 17/11/1994 TITULAR GERAL 

219 DELISANE DE SOUZA SILVA 071.732.***-** 19/06/1975 TITULAR GERAL 

220 DENIS KLEBER ALVES DA SILVA 144.502.***-** 08/12/1990 TITULAR GERAL 

221 DENORA MONTEIRO DE SOUZA 057.337.***-** 26/07/1989 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

222 DEUSA FIRMINO DA SILVA 099.562.***-** 25/11/1982 TITULAR GERAL 

223 DEVAIR FRANCISCO DE ASSIS 589.911.***-** 18/01/1957 TITULAR GERAL 

224 DIVA VIVIANE SIMONATO LEITE AMARAL 081.585.***-** 29/05/1978 TITULAR GERAL 

225 DOMINGAS IRES LIMA NOGUEIRA 078.619.***-** 20/10/1963 TITULAR GERAL 

226 DOMINIQUE FERREIRA LYRA 161.620.***-** 28/01/1996 TITULAR GERAL 

227 DOUGLAS BRAZ DE SOUZA 111.066.***-** 25/05/1985 TITULAR GERAL 

228 DOUGLAS DOS REIS VELOSO 059.593.***-** 04/03/1987 TITULAR GERAL 

229 DOUGLAS GONÇALVES VIEIRA 140.079.***-** 08/09/1992 TITULAR GERAL 

230 DOUGLAS MOREIRA DOS SANTOS 156.784.***-** 02/07/1993 TITULAR GERAL 
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231 DULCINEA ALVES DA SILVA 586.958.***-** 17/10/1954 TITULAR GERAL 

232 EDEMIR SILVA MACHADO 828.024.***-** 15/04/1961 TITULAR GERAL 

233 EDILANE VIDAL 093.892.***-** 10/08/1979 TITULAR GERAL 

234 EDILEA DA SILVA SANTOS 000.398.***-** 20/02/1970 TITULAR GERAL 

235 EDINA DOS SANTOS 725.389.***-** 16/11/1943 TITULAR GERAL 

236 EDJANE GALDONO DOS SANTOS 032.707.***-** 20/03/1979 TITULAR GERAL 

237 EDLAINE ERNANDE BAZILIO SILVA 097.061.***-** 02/04/1977 TITULAR GERAL 

238 EDLAZIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR 134.487.***-** 04/07/1991 TITULAR GERAL 

239 EDMA LIMA  059.725.***-** 30/10/1947 TITULAR GERAL 

240 EDMILSON DE OLIVEIRA PRADO 106.029.***-** 03/05/1978 TITULAR GERAL 

241 EDMILSON GOMES FERREIRA 791.639.***-** 09/03/1964 TITULAR GERAL 

242 EDNA DE OLIVEIRA SOUZA 106.868.***-** 21/04/1978 TITULAR GERAL 

243 EDNA MASELO DA SILVA 645.405.***-** 10/10/1945 TITULAR GERAL 

244 EDSON FERNANDES DA SILVA 010.869.***-** 09/12/1969 TITULAR GERAL 

245 EDUARDO FERREIRA PUJANI 104.553.***-** 21/04/1983 TITULAR GERAL 

246 EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA 078.116.***-** 15/06/1975 TITULAR GERAL 

247 EDUARDO VIEIRA CASTRO 036.464.***-** 09/06/1974 TITULAR GERAL 

248 ÉIA CONCEIÇÃO BATISTA DOS SANTOS 648.387.***-** 27/01/1947 TITULAR GERAL 

249 ELAINE CESARIA DO NASCIMENTO 095.019.***-** 16/07/1976 TITULAR GERAL 

250 ELAINE DA SILVA OLIVEIRA 061.466.***-** 01/06/1984 TITULAR GERAL 

251 ELAINE DOS SANTOS GAMA 110.421.***-** 17/04/1980 TITULAR GERAL 

252 ELANE DE SOUZA DIAS COSTA 018.307.***-** 24/04/1969 TITULAR GERAL 

253 ELIANA DA SILVA 030.056.***-** 07/01/1974 TITULAR GERAL 

254 ELIANA FATIMA DO ESPIRITO SANTO ABILA  645.261.***-** 11/05/1960 TITULAR GERAL 

255 ELIANA GUIMARÃES DA CRUZ 004.588.***-** 10/06/1956 TITULAR GERAL 

256 ELIANE APARECIDA BARBOSA 013.194.***-** 04/10/1970 TITULAR GERAL 

257 ELIANE DOS SANTOS SILVA 107.416.***-** 23/04/1960 TITULAR GERAL 

258 ELIANE PEREIRA CAJUEIRO 050.143.***-** 10/05/1990 TITULAR GERAL 

259 ELIELZA SOARES DE OLIVEIRA SILVA 130.058.***-** 09/04/1977 TITULAR GERAL 

260 ELIEZER DA SILVA FERREIRA 059.353.***-** 03/11/1965 TITULAR GERAL 

261 ELINA REGINA FERREIRA 443.623.***-** 13/02/1955 TITULAR GERAL 

262 ELISABETE SILVA FERNANDES DOS SANTOS 133.870.***-** 06/08/1987 TITULAR GERAL 

263  ELISANGELA GONÇALVES DA SILVA 024.488.***-** 12/02/1975 TITULAR GERAL 

264 ELISANGELA MARTINS PACHECO DA GLORIA 086.251.***-** 23/02/1979 TITULAR GERAL 

265  ELIZABETE DE MACEDO 117.278.***-** 03/08/1962 TITULAR GERAL 
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266 ELIZABETH DA SILVA 504.284.***-** 31/07/1962 TITULAR GERAL 

267 ELIZABETH DA SILVA SANTOS 075.345.***-** 05/03/1973 TITULAR GERAL 

268 ELIZABETH THEREZA DA SILVA 024.925.***-** 07/07/1971 TITULAR GERAL 

269 ELIZANGELA DA CUNHA RIBEIRO 079.946.***-** 21/03/1985 TITULAR GERAL 

270 ELIZANGELA DA SILVA RODRIGUES 098.820.***-** 15/09/1976 TITULAR GERAL 

271 ELIZETE MEDEIRO DE FREITAS 093.037.***-** 01/03/1967 TITULAR GERAL 

272 ELIZIANE SILVA DA COSTA TRUBAT 111.469.***-** 21/12/1982 TITULAR GERAL 

273 ELTON RODRIGUES DO PRADO 054.583.***-** 16/11/1982 TITULAR GERAL 

274 ELZA KARLA SOUZA DE OLIVEIRA 144.130.***-** 21/09/1979 TITULAR GERAL 

275 EMANOELI MARIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA 111.381.***-** 30/06/1986 TITULAR GERAL 

276 EMILAI DA SILVA ROSA 134.659.***-** 30/06/1989 TITULAR GERAL 

277 ERCI FERREIRA PINTO HONORIO 689.582.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

278 ERICA INACIO VIDAL 154.743.***-** 30/10/1992 TITULAR GERAL 

279 ERICK SOARES LIMA 095.145.***-** 26/07/1981 TITULAR GERAL 

280 ERIKA DE SOUZA ROSA DE JESUS 076.839.***-** 01/11/1976 TITULAR GERAL 

281 ERNANE CAETANO 683.533.***-** 28/08/1967 TITULAR GERAL 

282 ESMERALDA MILÁRIO 912.379.***-** 08/08/1959 TITULAR GERAL 

283 EUZENI BARBOSA CHAGAS 908.248.***-** 10/03/1963 TITULAR GERAL 

284 EVA BERTINO DE ARAUJO 025.142.***-** 18/02/1958 TITULAR GERAL 

285 EVA DA SILVA CORREA 073.328.***-** 20/03/1970 TITULAR GERAL 

286 EVANDRO DE OLIVEIRA LEMOS 078.843.***-** 30/05/1979 TITULAR GERAL 

287 EVANIA FREIRE SANTANA 112.154.***-** 09/08/1985 TITULAR GERAL 

288 EVANILCE FERREIRA FARIAS 115.558.***-** 07/07/1951 TITULAR GERAL 

289 EVELAINE MARIA DOS SANTOS 089.672.***-** 24/07/1972 TITULAR GERAL 

290 EVELYN MACHADO GOMES DA SILVA 128.704.***-** 03/03/1989 TITULAR GERAL 

291 EVERTON DE NOVAES ROCHA 109.599.***-** 25/12/1985 TITULAR GERAL 

292 FABIA DE MELO SOUZA 104.158.***-** 22/07/1984 TITULAR GERAL 

293 FABIANA BARBOSA DA SILVA 101.639.***-** 12/02/1988 TITULAR GERAL 

294 FABIANA DE ARUAUJO BARCELOS 083.349.***-** 05/06/1970 TITULAR GERAL 

295 FABIANA FERREIRA DE LIMA 057.652.***-** 08/06/1981 TITULAR GERAL 

296 FABIANA MARCIA RODRIGUES 061.497.***-** 31/05/1981 TITULAR GERAL 

297 FABIANO DE SOUZA ANDRADE 098.900.***-** 19/11/1982 TITULAR GERAL 

298 FABIANO RODRIGO VIANA 144.891.***-** 16/02/1990 TITULAR GERAL 

299 FABIO CARLOS SANZ 085.606.***-** 06/06/1978 TITULAR GERAL 
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300 FÁBIO DE SOUZA SILVA 110.506.***-** 16/07/1985 TITULAR GERAL 

301 FABIOLA LUANE DE OLIVEIRA 107.330.***-** 28/03/1982 TITULAR GERAL 

302 FABIOLA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO 110.966.***-** 14/09/1983 TITULAR GERAL 

303 FABRICIA ASSIS DE SOUZA 105.085.***-** 22/06/1983 TITULAR GERAL 

304 FATIMA DOS SANTOS SAMPAIO 003.529.***-** 30/11/1970 TITULAR GERAL 

305 FELIPE CEZAR DA COSTA SILVA 159.224.***-** 07/03/1991 TITULAR GERAL 

306 FELIPE MATOS 137.978.***-** 08/09/1986 TITULAR GERAL 

307 FELIPE PIRES CORREA 120.145.***-** 08/06/1987 TITULAR GERAL 

308 FELIPE RIBEIRO ALVES 125.245.***-** 07/05/1989 TITULAR GERAL 

309 FELIPE SILVA DOS SANTOS 058.247.***-** 05/08/1987 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

310 FERNANDA BISPO COELHO 094.162.***-** 22/11/1982 TITULAR GERAL 

311 FERNANDA CORREIA CONCELLAS 133.757.***-** 10/06/1992 TITULAR GERAL 

312 FERNANDA DO NASCIMENTO PANISSOLO 130.022.***-** 18/06/1990 TITULAR GERAL 

313 FERNANDA IRENE BITTENCOURT 147.218.***-** 16/01/1993 TITULAR GERAL 

314 FERNANDA TEIXEIRA DOS SANTOS  098.296.***-** 21/06/1990 TITULAR GERAL 

315 FERNANDO JOSE DE ALMEIDA 127.202.***-** 11/01/1992 TITULAR GERAL 

316 FLARENCIO CESARIO DE OLIVEIRA FILHO 508.323.***-** 05/04/1970 TITULAR GERAL 

317 FLAVIA CARVALHO LAGE 096.138.***-** 11/08/1976 TITULAR GERAL 

318 FLAVIA CRISTINA 071.165.***-** 29/12/1974 TITULAR GERAL 

319 FLAVIA CRISTINA DA SILVA SANTOS 095.155.***-** 11/07/1977 TITULAR GERAL 

320 FLAVIA DA SILVA BRITO PAIVA 080.373.***-** 04/02/1976 TITULAR GERAL 

321 FRANCIELE DE SOUZA PORTUGAL 133.581.***-** 09/09/1982 TITULAR GERAL 

322 FRANCISCO MORAES ASSIS 357.650.***-** 10/10/1954 TITULAR GERAL 

323 FRANÇOIS DE OLIVEIRA FREITAS 058.929.***-** 12/08/1990 TITULAR GERAL 

324 GABRIEL GENEROSO DA SILVA JUNIOR 106.463.***-** 09/11/1982 TITULAR GERAL 

325 GARETH FELIX DO NASCIMENTO 055.628.***-** 30/05/1993 TITULAR GERAL 

326 GENAIR DE OLIVEIRA BARRETO 150.739.***-** 20/07/1987 TITULAR GERAL 

327 GENIVALDO BARBOSA ALVES 852.285.***-** 04/09/1966 TITULAR GERAL 

328 GEORGINA DUTRA CARDOSO DA SILVA 114.256.***-** 28/11/1950 TITULAR GERAL 

329 GEORGINA MACEDO DA SILVA 815.027.***-** 11/02/1963 TITULAR GERAL 

330 GERALDA CORREA DE PAULA 076.043.***-** 27/05/1978 TITULAR GERAL 

331 GERALDO PEREIRA PORTES 014.883.***-** 11/08/1969 TITULAR GERAL 

332 GERUSA PEREIRA DA SILVA 077.950.***-** 29/11/1968 TITULAR GERAL 
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333 GILCIMARA DOMINGOS DE SOUZA 649.989.***-** 25/04/1967 TITULAR GERAL 

334 GILCINEA FABRICIO OLIVEIRA BARRETO 023.212.***-** 21/06/1971 TITULAR GERAL 

335 GILDA DE SOUZA FELISMINDO 707.845.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

336 GILDETE BATISTA ROCHA 826.186.***-** 16/05/1955 TITULAR GERAL 

337 GILDETE RODRIGUES LOPES 012.075.***-** 21/08/1956 TITULAR GERAL 

338 GILMAR DA SILVA 143.224.***-** 12/03/1992 TITULAR GERAL 

339 GILSON DIAS MACHADO 707.238.***-** 12/05/1960 TITULAR GERAL 

340 GILSON SOUZA QUEIROZ 651.928.***-** 12/05/1961 TITULAR GERAL 

341 GILSONB SIQUEIRA 769.029.***-** 20/11/1962 TITULAR GERAL 

342 GILVANE MARQUIORI DA PENHA 001.011.***-** 01/12/1967 TITULAR GERAL 

343 GISELE CHAVES DOS SANTOS TEIXEIRA 118.034.***-** 21/03/1989 TITULAR GERAL 

344 GISELE DA SILVA CONCEIÇÃO 113.602.***-** 06/09/1985 TITULAR GERAL 

345 GISELE KUCHENBECHER DE SOUZA OLIVEIRA102.374.***-** 09/03/1983 TITULAR GERAL 

346  GISELE OLIVEIRA DAS GRAÇAS 115.606.***-** 29/11/1983 TITULAR GERAL 

347  GISELE SANTANA DE SOUZA 121.971.***-** 23/11/1986 TITULAR GERAL 

348  GISELLE FRANCISCA DA SILVA 136.725.***-** 18/05/1984 TITULAR GERAL 

349  GLAUCIANA MENDES BOR 097.122.***-** 10/11/1971 TITULAR GERAL 

350  GLAUCIENE SORAYA MARINS DA SILVA 157.912.***-** 29/04/1993 TITULAR GERAL 

351  GLAUCIO DE SOUZA FONSECA 009.173.***-** 23/06/1980 TITULAR GERAL 

352  GLEICE DA SILVA NASCIMENTO 115.236.***-** 11/03/1984 TITULAR GERAL 

353  GLEICE KELLY DO CARMO MUNIZ 165.392.***-** 11/02/1994 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

354 GLORIA DE FATIMA PIMENTA  033.677.***-** 15/08/1965 TITULAR GERAL 

355 GLORIA SILVA GOMES 780.992.***-** 08/05/1990 TITULAR GERAL 

356 GUARACIARA FELIPE DA SILVA 686.688.***-** 19/01/1957 TITULAR GERAL 

357 GUIOMAR MODESTO DE SOUZA 017.372.***-** 30/11/1966 TITULAR GERAL 

358 GUTEMBERG MOTA DOS SANTOS 027.427.***-** 30/12/1969 TITULAR GERAL 

359 HEBER DE SOUZA TAVARES 036.155.***-** 27/11/1973 TITULAR GERAL 

360 HELOISA HELENA DO ESPIRITO SANTO 002.315.***-** 23/04/1968 TITULAR GERAL 

361 HENRIQUE CANDIDO HEITOR 102.727.***-** 29/01/1991 TITULAR GERAL 

362 HILARIA CAMPOS DA SILVA 129.690.***-** 02/03/1988 TITULAR GERAL 

363 HILDA RODRIGUES 490.001.***-** 08/08/1957 TITULAR GERAL 

364 HOBERLANDIA DA SILVA 111.788.***-** 12/04/1976 TITULAR GERAL 

365 IDELZIRENE BATISTA  BARROS  369.567.***-** 22/03/1949 TITULAR GERAL 
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366 ILZA MARIA DA SILVA PEREIRA 118.035.***-** 01/10/1959 TITULAR GERAL 

367 INGRID MARIA DOS REIS 069.252.***-** 07/11/1971 TITULAR GERAL 

368 INGRID MOTTA VIEIRA 112.294.***-** 10/02/1985 TITULAR GERAL 

369 IRACY DA SILVA SANGLARD CAPOCHIM 139.645.***-** 28/01/1989 TITULAR GERAL 

370 IRAN GOMES BARROS 115.355.***-** 18/03/1946 TITULAR GERAL 

371 IRENICE DINIZ GOMES 127.426.***-** 25/06/1990 TITULAR GERAL 

372 ISA MARIA DE MEDEIROS PECLY 011.370.***-** 05/01/1959 TITULAR GERAL 

373 ISABEL CRISTINA NASCIMENTO DA SILVA 929.980.***-** 25/01/1966 TITULAR GERAL 

374 ISABEL DE OLIVEIRA CESAR 020.921.***-** 13/05/1973 TITULAR GERAL 

375 ISAEL ABILIO DA SILVA 132.629.***-** 06/05/1990 TITULAR GERAL 

376 ISAQUE LEANDRO RIBEIRO MAUGE BARBOSA100.302.***-** 01/04/1984 TITULAR GERAL 

377 ISIS DO NASCIMENTO SILVA 152.265.***-** 20/02/1993 TITULAR GERAL 

378 IVALTER VERISSIMO DA SILVA 404.847.***-** 05/06/1954 TITULAR GERAL 

379 IVANILDA LINDILFO 097.285.***-** 06/07/1970 TITULAR GERAL 

380 IZABELA ROBERTO DOS REIS 117.316.***-** 11/12/1987 TITULAR GERAL 

381 IZABELLA ALVES DE SOUZA 127.438.***-** 27/08/1990 TITULAR GERAL 

382 IZANETE INACIO LOPES DE CARVALHO 670.747.***-** 16/04/1954 TITULAR GERAL 

383 JACIANE PEREIRA DOS SANTOS 108.065.***-** 08/04/1983 TITULAR GERAL 

384 JACIARA ANDRADE ABRAÃO 101.725.***-** 13/12/1975 TITULAR GERAL 

385 JACIARA SILVA DA COSTA  962.294.***-** 01/11/1951 TITULAR GERAL 

386 JACQUELINE CUNHA ORMONDI 095.333.***-** 03/11/1982 TITULAR GERAL 

387 JAGUARACI ALCANTARA DE SOUZA 986.939.***-** 29/07/1972 TITULAR GERAL 

388 JAIME AUGUSTO DE SOUZA DOS SANTOS 163.042.***-** 18/09/1993 TITULAR GERAL 

389 JAIRO DE CASTRO LEITE 792.565.***-** 26/02/1964 TITULAR GERAL 

390 JANAINA DA SILVA 075.241.***-** 13/10/1977 TITULAR GERAL 

391 JANAINA PEREIRA 036.394.***-** 26/05/1977 TITULAR GERAL 

392 JANDIRA VELASCO BARREIRA 482.225.***-** 15/06/1941 TITULAR GERAL 

393 JANE FONSECA LAGE 984.466.***-** 13/07/1957 TITULAR GERAL 

394 JANETE DA SILVA OLIVEIRA 769.173.***-** 16/01/1952 TITULAR GERAL 

395 JANETE F. DOS SANTOS SILVA 111.468.***-** 30/09/1960 TITULAR GERAL 

396 JARDEL DA SILVA FRAGOSO 082.286.***-** 13/09/1977 TITULAR GERAL 

397 JEANE CRISTINA DOS SANTOS PASSOS ELIAS036.345.***-** 22/02/1976 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

398 JEFERSON DA SILVA BARBOSA RAYMUNDO 100.622.***-** 04/02/1983 TITULAR GERAL 
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399 JEFERSON DAMIÃO  094.567.***-** 24/07/1987 TITULAR GERAL 

400 JEFFERSON BRUNO CORONA 099.246.***-** 13/04/1982 TITULAR GERAL 

401 JEFFERSON FERREIRA BARBOSA 057.933.***-** 30/12/1985 TITULAR GERAL 

402 JEFFERSON THOMAZ BEZERRA 124.520.***-** 26/04/1983 TITULAR GERAL 

403 JENNIFER DOS SANTOS MORENO 111.931.***-** 30/03/1988 TITULAR GERAL 

404 JESSE RENAN DA SILVA ARAGAO SANTOS 141.013.***-** 11/01/1994 TITULAR GERAL 

405 JESSICA CRISTINA REIS FORTUNATO  107.737.***-** 07/09/1985 TITULAR GERAL 

406 JESSICA DA SILVA SERAPIÃO 122.795.***-** 14/01/1987 TITULAR GERAL 

407 JESSICA DE SOUZA TELES 132.896.***-** 10/12/1987 TITULAR GERAL 

408 JESSICA DOS SANTOS ANDRADE 149.859.***-** 10/07/1991 TITULAR GERAL 

409 JESSICA DOS SANTOS FELIX 110.251.***-** 30/12/1990 TITULAR GERAL 

410 JESSICA LIMA SOUSA 160.673.***-** 16/01/1992 TITULAR GERAL 

411 JESSICA SALVADOR BARRA 130.012.***-** 12/10/1989 TITULAR GERAL 

412 JESUINA FERNANDES 092.409.***-** 10/06/1974 TITULAR GERAL 

413 JOANA D'ARC CARDOSO BARBOSA 725.519.***-** 15/11/1961 TITULAR GERAL 

414 JOAO COELHO DE MATOS 061.167.***-** 17/03/1969 TITULAR GERAL 

415 JOÃO EDUARDO DOS SANTOS CORREIA  074.389.***-** 07/06/1976 TITULAR GERAL 

416 JOICE CAROLINE DO NASCIMENTO 160.489.***-** 24/09/1995 TITULAR GERAL 

417 JOICE DE OLIVEIRA NERY 126.399.***-** 15/06/1984 TITULAR GERAL 

418 JONATAS SANTANA CORREA 104.992.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

419 JONATHAN PEREIRA DE PAULA 133.951.***-** 23/06/1980 TITULAR GERAL 

420 JORGE DA SILVA RAMOS 590.083.***-** 03/05/1959 TITULAR GERAL 

421 JORGE JOSE ALVES DA PAIXÃO 384.710.***-** 19/05/1955 TITULAR GERAL 

422 JORGE LUIS BENTO PEREIRA 027.351.***-** 23/03/1965 TITULAR GERAL 

423 JORGE LUIS OLIVEIRA DA SILVA 021.341.***-** 23/04/1977 TITULAR GERAL 

424 JORGE LUIZ DA COSTA GONÇALVES 096.089.***-** 13/07/1981 TITULAR GERAL 

425 JORGE LUIZ DOS SANTOS 094.945.***-** 20/04/1981 TITULAR GERAL 

426 JORGE MAIA  442.743.***-** 27/10/1947 TITULAR GERAL 

427 JORGELAINE DA SILVA PAMPLONA 122.795.***-** 27/07/1986 TITULAR GERAL 

428 JORGINA DE ALMEIDA 060.329.***-** 03/05/1950 TITULAR GERAL 

429 JOSAFÁ MANHÃS DE ARAÚJO 092.558.***-** 01/06/1980 TITULAR GERAL 

430 JOSE ALVES JUNIOR 820.203.***-** 11/10/1963 TITULAR GERAL 

431 JOSE CARLOS MACHADO MOULIM 004.609.***-** 30/07/1968 TITULAR GERAL 

432 JOSE CLARET DE CARVALHO 852.286.***-** 23/12/1964 TITULAR GERAL 

433 JOSE CLAUDIANOR RAIMUNDO DA SILVA 023.344.***-** 22/10/1974 TITULAR GERAL 
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434 JOSE CORREIA DE ARAÚJO. 533.750.***-** 23/09/1958 TITULAR GERAL 

435 JOSE FRANCISCO DE PADUA 397.004.***-** 14/05/1951 TITULAR GERAL 

436 JOSE JORGE FERNANDES LIMA 004.130.***-** 13/07/1968 TITULAR GERAL 

437 JOSE JUARES CAMPBEL 447.056.***-** 21/04/1936 TITULAR GERAL 

438 JOSE JUSSI VIEIRA MIRANDA 736.762.***-** 15/08/1965 TITULAR GERAL 

439 JOSE LUIS DOMINGOS ROSA 117.924.***-** 14/08/1985 TITULAR GERAL 

440 JOSE LUIZ DE OLIVEIRA COSTA 160.479.***-** 18/07/1993 TITULAR GERAL 

441 JOSE LUIZ GUEDES BARBOSA  084.183.***-** 15/03/1967 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

442 JOSE MARCOS FREITAS DOS SANTOS 019.510.***-** 17/11/1974 TITULAR GERAL 

443 JOSE PACHECO DA SILVA 645.877.***-** 19/04/1961 TITULAR GERAL 

444 JOSE PAULO EUZEBIO DA SILVA 935.841.***-** 22/10/1962 TITULAR GERAL 

445 JOSÉ RIBAMAR FERREIRA 634.788.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

446 JOSE ROBERTO BRAZ 018.537.***-** 30/08/1963 TITULAR GERAL 

447 JOSE ROBERTO VIELA XAVIER 073.797.***-** 22/07/1976 TITULAR GERAL 

448 JOSE SOARES DA SILVA 268.962.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

449 JOSILEIDE MARIA DE OLIVEIRA 029.971.***-** 06/04/1963 TITULAR GERAL 

450 JOSILENE SANTANA MOLINA 100.278.***-** 11/02/1982 TITULAR GERAL 

451 JOSINEIDE RAMOS DA SILVA 693.503.***-** 13/11/1962 TITULAR GERAL 

452 JOSINETE DE LIMA SILVA FONSECA 091.992.***-** 23/01/1982 TITULAR GERAL 

453 JOSUE JOSÉ DA SILVA 110.506.***-** 23/10/1984 TITULAR GERAL 

454 JOYCE DE ARAUJO XIMENES 955.433.***-** 04/03/1986 TITULAR GERAL 

455 JUBIACIRA MONTEIRO DO AMARAL GARILHO 071.984.***-** 13/02/1960 TITULAR GERAL 

456 JUCIARA RODRIGUES DOS SANTOS PIMENTA004.921.***-**  04/06/1959 TITULAR GERAL 

457 JUCILENE BATISTA DE MATTOS DE OLIVEIRA 082.886.***-** 16/06/1977 TITULAR GERAL 

458 JUCILENE FONSECA CONCEIÇÃO 161.505.***-** 11/07/1993 TITULAR GERAL 

459 JULIANA CEZAR DA COSTA 130.368.***-** 11/12/1986 TITULAR GERAL 

460 JULIANA CRISTINA DO COUTO RODRIGUES 147.794.***-** 13/02/1991 TITULAR GERAL 

461 JULIANA DE SA LUIZ 141.551.***-** 09/12/1986 TITULAR GERAL 

462 JULIANA MARTINS DOMINGOS 154.527.***-** 07/02/1983 TITULAR GERAL 

463 JULIANA OLIVEIRA DA SILVA 061.019.***-** 20/01/1989 TITULAR GERAL 

464 JULIANA REGINA SILVA DOS SANTOS 114.102.***-** 11/01/1989 TITULAR GERAL 

465 JULIANA SOARES COSTA DE SÁ 134.962.***-** 08/12/1988 TITULAR GERAL 

466 JULIANA SOUSA DA SILVA 143.866.***-** 08/03/1991 TITULAR GERAL 
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467 JULIANIE LOURENÇO DA SILVA 108.549.***-** 07/07/1984 TITULAR GERAL 

468 JULIENE EFIGENIO DOS SANTOS 147.679.***-** 03/08/1990 TITULAR GERAL 

469 JULIO  GOMES  DO NASCIMENTO  138.790.***-** 19/06/1990 TITULAR GERAL 

470 JULIO CESAR MARTINS 045.473.***-** 25/08/1976 TITULAR GERAL 

471 JUREMA FERNANDES DE AREDES 083.856.***-** 19/06/1978 TITULAR GERAL 

472 KARINA DA SILVA MESQUITA 133.045.***-** 11/09/1990 TITULAR GERAL 

473 KARINA OLIVEIRA CHAGAS 158.261.***-** 29/04/1993 TITULAR GERAL 

474 KARLA DAS GRAÇAS FERREIRA 116.766.***-** 13/12/1982 TITULAR GERAL 

475 KATIA HELENA ROSA 093.677.***-** 10/11/1963 TITULAR GERAL 

476 KATLEEN OHARA 113.808.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

477 KELLI DA CRUZ LUCIO 088.911.***-** 31/08/1980 TITULAR GERAL 

478 KELLY CRISTINA DA SILVA 108.324.***-** 14/07/1984 TITULAR GERAL 

479 KELLY CRISTINA DOS SANTOS 111.702.***-** 07/01/1984 TITULAR GERAL 

480 KEROLLYN DAMACENO DA SILVA 148.180.***-** 30/11/1991 TITULAR GERAL 

481 KIRAN SALAMART 064.058.***-** 31/01/1983 TITULAR GERAL 

482 LADJANE DO NASCIMENTO DIAS 785.118.***-** 13/08/1963 TITULAR GERAL 

483 LAERCIO DA COSTA SILVA 903.398.***-** 19/02/1962 TITULAR GERAL 

484 LAIRA DA COSTA SOUZA 111.358.***-** 26/03/1985 TITULAR GERAL 

485 LAIS DE ARAUJO PRADO 842.120.***-** 19/05/1962 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

486 LARISSA BENEDITO DA SILVA 172.672.***-** 10/01/1994 TITULAR GERAL 

487 LARISSA DA SILVA SOUZA 126.035.***-** 07/05/1990 TITULAR GERAL 

488 LAUDECI VALERIO DE ARRUDA 213.385.***-** 30/10/1957 TITULAR GERAL 

489 LAUDICEA NOBRE 059.759.***-** 14/09/1976 TITULAR GERAL 

490 LEANDRO LIMITTE RAMOS 101.661.***-** 14/02/1981 TITULAR GERAL 

491 LEANDRO SILVA DO CARMO 114.779.***-** 14/09/1987 TITULAR GERAL 

492 LECI DA SILVA 042.946.***-** 17/04/1964 TITULAR GERAL 

493 LEDA LUCIA DE ASSIS SOARES 686.454.***-** 07/04/1956 TITULAR GERAL 

494 LEIA TEIXEIRA ROSA DA SILVA 683.497.***-** 05/02/1990 TITULAR GERAL 

495 LEILA AZEVEDO 004.825.***-** 03/04/1962 TITULAR GERAL 

496 LEILA KENGEN BORGES COELHO 027.124.***-** 24/04/1954 TITULAR GERAL 

497 LEILA SILVA RODRIGUES 097.540.***-** 18/07/1967 TITULAR GERAL 

498 LENITA  APAURY DA SILVA 137.615.***-** 09/11/1985 TITULAR GERAL 

499 LEONARDO BRAGA DO NASCIMENTO 125.592.***-** 10/06/1993 TITULAR GERAL 
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500 LEONARDO DE SOUZA CAVALCANTE 089.327.***-** 23/02/1980 TITULAR GERAL 

501 LEONARDO SANTANA DA ROCHA 149.533.***-** 18/06/1992 TITULAR GERAL 

502 LEONIZIA DE OLIVEIRA BRAGA 078.377.***-** 19/11/1978 TITULAR GERAL 

503 LETICIA SILVA SOUZA 146.399.***-** 06/05/1990 TITULAR GERAL 

504 LIANES DE JESUS RODRIGUES 138.836.***-** 05/08/1988 TITULAR GERAL 

505 LIDIA DE OLIVEIRA LEITE  013.280.***-** 22/05/1954 TITULAR GERAL 

506 LIDIANE DE OLIVEIRA MACHADO  093.779.***-** 08/11/1980 TITULAR GERAL 

507 LIGIA MARIA INACIO  643.857.***-** 25/05/1952 TITULAR GERAL 

508 LILIAN LEANDRA DA CONCEIÇÃO ARAUJO 139.673.***-** 05/05/1994 TITULAR GERAL 

509 LINDALVA DE JESUS SANTOS 822.567.***-** 02/04/1980 TITULAR GERAL 

510 LINDALVA FRANCISCO DA SILVA 949.326.***-** 14/10/1967 TITULAR GERAL 

511 LINDOVAL PEREIRA 663.037.***-** 04/10/1947 TITULAR GERAL 

512 LINO ANTONIO DE CASTRO SILVA 030.122.***-** 22/09/1973 TITULAR GERAL 

513 LISIEUX SILVA THOMÉ 584.669.***-** 29/07/1959 TITULAR GERAL 

514 LOURIVAL BISPO DOS SANTOS 226.636.***-** 10/07/1942 TITULAR GERAL 

515 LOURIVAL PORTELINHA 180.194.***-** 15/04/1945 TITULAR GERAL 

516 LUAN DA SILVA MATOS 158.960.***-** 26/12/1994 TITULAR GERAL 

517 LUAN HENRIQUE MARTINS DE SOUZA 135.723.***-** 11/09/1989 TITULAR GERAL 

518 LUANA NUNES  110.863.***-** 14/07/1983 TITULAR GERAL 

519 LUANA SILVA DOS SANTOS 118.158.***-** 17/02/1980 TITULAR GERAL 

520 LUANA VALENTIM MOREIRA 127.331.***-** 24/05/1982 TITULAR GERAL 

521 LUCAS DA COSTA SILVA 165.453.***-** 26/06/1994 TITULAR GERAL 

522 LUCELENA FERNANDES DA SILVA 105.312.***-** 01/11/1984 TITULAR GERAL 

523 LUCIA A. GOMES DOS SANTOS SILVA 102.306.***-** 27/03/1977 TITULAR GERAL 

524 LUCIA CRISTINA CARDOSO DE MENDONÇA 151.087.***-** 05/08/1992 TITULAR GERAL 

525 LUCIA HELENA DE OLIVEIRA SANTANA 701.488.***-** 10/09/1959 TITULAR GERAL 

526 LUCIA LUIZA DE OLIVEIRA COSTA 019.181.***-** 09/03/1962 TITULAR GERAL 

527 LUCIANA  DE OLIVEIRA FERNANDES 044.325.***-** 27/11/1975 TITULAR GERAL 

528 LUCIANA AGUILAR MOREIRA 023.317.***-** 20/05/1967 TITULAR GERAL 

529 LUCIANA DE AMORIM SILVA 101.151.***-** 03/03/1983 TITULAR GERAL 

 

Nº  Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

530  LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE 109.571.***-** 07/08/1980 TITULAR GERAL 

531  LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 104.791.***-** 14/02/1978 TITULAR GERAL 

532  LUCIANA FERNANDES TAMBARA DO  044.831.***-** 24/09/1974 TITULAR GERAL 
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533  LUCIANA TORQUATO DA COSTA 044.347.***-** 26/11/1974 TITULAR GERAL 

534 LUCIANE MESQUITA  GONÇALVES DA SILVA 106.821.***-** 28/03/1980 TITULAR GERAL 

535 LUCIANO CORDEIRO DE ARAUJO 096.512.***-** 25/07/1990 TITULAR GERAL 

536 LUCIENE MORAES DOS SANTOS FONSECA  879.999.***-** 31/12/1966 TITULAR GERAL 

537 LUCIMARA MARIANO TEIXEIRA DE PAULA 135.246.***-** 26/01/1991 TITULAR GERAL 

538 LUCINEIA DA SILVA ANDRADE 126.939.***-** 01/03/1986 TITULAR GERAL 

539 LUCINETE DA SILVA ARAUJO 009.242.***-** 15/03/1953 TITULAR GERAL 

540 LUDIMILA DOS SANTOS  FIRMINO 097.321.***-** 05/04/1983 TITULAR GERAL 

541 LUIS ADEMAR GOMES VIEIRA 693.143.***-** 13/03/1957 TITULAR GERAL 

542 LUIS GERALDO FERREIRA 086.924.***-** 20/10/1974 TITULAR GERAL 

543 LUISA FERREIRA  027.928.***-** 01/08/1973 TITULAR GERAL 

544 LUIZ ALBERTO FERNANDES DA COSTA 015.955.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

545 LUIZ CARLOS ALVES RIBEIRO 005.861.***-** 25/07/1968 TITULAR GERAL 

546 LUIZ CARLOS GONÇAVES 691.674.***-** 12/09/1958 TITULAR GERAL 

547 LUIZ CESAR DA SILVA JUNIOR 154.255.***-** 04/09/1991 TITULAR GERAL 

548 LUIZ CLAUDIO DA CONCEIÇÃO TORRES 036.343.***-** 05/06/1973 TITULAR GERAL 

549 LUIZ FABER VIANA 866.136.***-** 07/07/1964 TITULAR GERAL 

550 LUIZ FELIPE CABRAL FILHO 739.620.***-** 27/09/1961 TITULAR GERAL 

551 LUIZ FERNANDO CECILIO 023.110.***-** 30/08/1972 TITULAR GERAL 

552 LUIZ GONÇALVES DA SILVA 659.592.***-** 25/04/1959 TITULAR GERAL 

553 LUIZ HENRIQUE ANDRADE DA COSTA 099.422.***-** 05/08/1982 TITULAR GERAL 

554 LUIZ MEIRELLES PERES DA COSTA 035.747.***-** 15/03/1970 TITULAR GERAL 

555 LUZIA DE LOURDES ALVES 080.097.***-** 19/05/1964 TITULAR GERAL 

556 LUZIA DOS SANTOS DAGUIEL 966.269.***-** 15/09/1961 TITULAR GERAL 

557 LUZIA MARIA DE ALMEIDA 959.921.***-** 20/01/1962 TITULAR GERAL 

558 LUZIENE DE SOUZA LEMOS 112.795.***-** 16/08/1986 TITULAR GERAL 

559 LUZINETE DE JESUS 102.483.***-** 13/12/1979 TITULAR GERAL 

560 MADALENA CRISTINA PORTO MAFALDA 731.475.***-** 12/03/1953 TITULAR GERAL 

561 MAGELLE GONÇALVES 056.857.***-** 26/10/1980 TITULAR GERAL 

562 MAGNO OLIVEIRA BERUTH 129.977.***-** 31/10/1989 TITULAR GERAL 

563 MAIARA RAIANE DE SOUZA PEREIRA 125.412.***-** 03/03/1990 TITULAR GERAL 

564 MANOEL DA SILVA PEREIRA 698.909.***-** 28/03/1950 TITULAR GERAL 

565 MANOEL JORGE DE C. MACIEL 041.373.***-** 10/08/1960 TITULAR GERAL 

566 MARCELA PEREIRA RODRIGUES 154.373.***-** 05/05/1992 TITULAR GERAL 

567 MARCELA SANTOS DE CARVALHO 095.355.***-** 05/04/1983 TITULAR GERAL 
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568 MARCELE MARIANA PINTO DOS SANTOS 115.516.***-** 29/10/1990 TITULAR GERAL 

569 MARCELO DA SILVA ARAUJO 036.384.***-** 24/04/1973 TITULAR GERAL 

570 MARCELO DE JESUS TEIXEIRA LESSA 650.036.***-** 21/01/1978 TITULAR GERAL 

571 MARCELO DE OLIVEIRA 058.179.***-** 21/11/1974 TITULAR GERAL 

572 MARCELO RODRIGUES BRITES 077.349.***-** 03/04/1986 TITULAR GERAL 

573 MARCELO TUBIAS DA SILVA 119.836.***-** 25/01/1994 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

574 MARCIA APARECIDA SOUSA 772.737.***-** 31/03/1965 TITULAR GERAL 

575 MARCIA CRISTINA DA SILVA 095.635.***-** 30/05/1978 TITULAR GERAL 

576 MARCIA CRISTINA MALTEZ DE SOUZA 036.406.***-** 04/08/1972 TITULAR GERAL 

577 MARCIA GASILIA FERREIRA 038.097.***-** 26/11/1976 TITULAR GERAL 

578 MARCIA REGINA ASSIS DO NASCIMENTO  033.327.***-** 26/11/1963 TITULAR GERAL 

579 MARCIA SALVADOR 032.607.***-** 23/09/1971 TITULAR GERAL 

580 MARCIA SILVA DE OLIVEIRA 103.086.***-** 25/03/1973 TITULAR GERAL 

581 MARCILENE DO ROSARIO OLIVEIRA 096.827.***-** 24/12/1975 TITULAR GERAL 

582 MARCILO JOÃO DA SILVA 095.543.***-** 23/03/1982 TITULAR GERAL 

583 MARCIO BATISTA  SOARES DE ALMEIDA  102.277.***-** 27/03/1985 TITULAR GERAL 

584 MARCIO DA SILVA OLIVEIRA 054.054.***-** 27/11/1978 TITULAR GERAL 

585 MARCIO LEITE GUIMARÃES 869.545.***-** 11/09/1966 TITULAR GERAL 

586 MARCO ANTONIO DA COSTA 082.890.***-** 24/05/1980 TITULAR GERAL 

587 MARCUS VINICIUS PEREIRA 686.002.***-** 24/09/1970 TITULAR GERAL 

588 MARGARETH CRISTINA MONTEIRO DE SOUZA012.428.***-** 31/12/1973 TITULAR GERAL 

589 MARGARETH RIBEIRO VIANA 729.113.***-** 22/02/1960 TITULAR GERAL 

590 MARIA ALAIDE GREGORIO 745.471.***-** 26/12/1948 TITULAR GERAL 

591 MARIA ALVES DOS SANTOS 092.474.***-** 27/09/1948 TITULAR GERAL 

592 MARIA AMELIA GODOI 021.793.***-** 05/08/1972 TITULAR GERAL 

593 MARIA APARECIDA CAETANO 686.259.***-** 25/10/1963 TITULAR GERAL 

594 MARIA APARECIDA SANTOS 751.659.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

595 MARIA CICERA DA SILVA RODRIGUES  587.675.***-** 14/07/1991 TITULAR GERAL 

596 MARIA CLARA AMORIM DA SILVA 781.954.***-** 28/04/1983 TITULAR GERAL 

597 MARIA CRISTINA DA CUNHA DIAS  002.305.***-** 05/04/1968 TITULAR GERAL 

598 MARIA CRISTINA MACHADO DOS SANTO  078.787.***-** 29/07/1964 TITULAR GERAL 

599 MARIA CRISTINA REZENDE BODEVAN SILVA  793.067.***-** 25/06/1963 TITULAR GERAL 

600 MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DOS SANTOS 101.602.***-** 14/02/1964 TITULAR GERAL 
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601 MARIA DA CONCEIÇÃO MACIEL 589.879.***-** 20/09/1927 TITULAR GERAL 

602 MARIA DA GLORIA MARTINS DE MORAIS  078.278.***-** 05/05/1964 TITULAR GERAL 

603 MARIA DA GLORIA PEREIRA 102.145.***-** 24/11/1966 TITULAR GERAL 

604 MARIA DA PENHA DA SILVA CANDEIA  056.608.***-** 23/04/1974 TITULAR GERAL 

605 MARIA DA PENHA SILVA CUSTODIO 078.384.***-** 14/04/1945 TITULAR GERAL 

606 MARIA DAS GRAÇAS ANACLETO BELAO 081.487.***-** 20/06/1968 TITULAR GERAL 

607 MARIA DAS GRAÇAS DA COSTA 842.123.***-** 29/06/1963 TITULAR GERAL 

608 MARIA DAS GRAÇAS SILVA 011.370.***-** 10/02/1954 TITULAR GERAL 

609 MARIA DE FATIMA DA S. SOARES 123.052.***-** 14/04/1964 TITULAR GERAL 

610 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 058.440.***-** 08/08/1971 TITULAR GERAL 

611 MARIA DE FATIMA LISBOA DE VASCONCELOS100.959.***-** 22/09/1984 TITULAR GERAL 

612  MARIA DE FATIMA NERI DE BRITO BRUM 587.011.***-** 15/01/1956 TITULAR GERAL 

613  MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA  030.028.***-** 27/12/1957 TITULAR GERAL 

614 MARIA DE LOURDES CONCEIÇAO DOS SANTOS887.129.***-** 29/05/1961 TITULAR GERAL 

615  MARIA DE LOURDES CORREA DE PAULA 016.120.***-** 04/08/1966 TITULAR GERAL 

616  MARIA DO CARMO DA SILVA 698.890.***-** 01/11/1966 TITULAR GERAL 

617  MARIA DO CARMO SOUZA 014.692.***-** 24/10/1958 TITULAR GERAL 

 

Nº  Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

618 MARIA DOS MILAGRES DOS SANTOS XAVIER 083.400.***-** 13/02/1979 TITULAR GERAL 

619 MARIA FERNANDA DE SOUZA LIMA ROSA 082.482.***-** 25/01/1979 TITULAR GERAL 

620 MARIA HELENA DE OLIVEIRA SANTOS 030.076.***-** 11/02/1978 TITULAR GERAL 

621 MARIA HELENA MACHADO PEREIRA 721.676.***-** 07/02/1952 TITULAR GERAL 

622 MARIA ISOLINA DA SILVA 069.092.***-** 03/03/1944 TITULAR GERAL 

623 MARIA IZABEL DA CONCEIÇÃO 036.437.***-** 10/06/1984 TITULAR GERAL 

624 MARIA JOSÉ DA SILVA 003.956.***-** 06/01/1936 TITULAR GERAL 

625 MARIA JOSÉ DA SILVA VAREJÃO 092.904.***-** 04/08/1956 TITULAR GERAL 

626 MARIA JOSÉ LOPES DA ROCHA SILVA 652.035.***-** 03/04/1986 TITULAR GERAL 

627 MARIA LOURDES LIMA LISBOA 524.361.***-** 18/06/1965 TITULAR GERAL 

628 MARIA MADALENA ROCHA PIRES 004.416.***-** 04/05/1942 TITULAR GERAL 

629 MARIA ROSA MARIA BENTO 970.767.***-** 05/05/1952 TITULAR GERAL 

630 MARIA SOLANGE NOBRE VIEIRA DE LIMA 089.180.***-** 10/11/1961 TITULAR GERAL 

631 MARIA SOMONE ALVES VIANA CARNEIRO 102.985.***-** 01/01/1977 TITULAR GERAL 

632 MARIANA OLIVEIRA  MARIANO 158.393.***-** 08/07/1992 TITULAR GERAL 

633 MARIANE OLIVEIRA COSTA GONÇALVES  128.774.***-** 05/10/1987 TITULAR GERAL 
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634 MARIELZA LOPES MOREIRA  098.289.***-** 31/05/1978 TITULAR GERAL 

635 MARILDA ROSA BAPTISTA  005.572.***-** 21/05/1970 TITULAR GERAL 

636 MARILEIA DIAS FERREIRA CAMPOS 080.642.***-** 25/09/1979 TITULAR GERAL 

637 MARILEIDE DE OLIVEIRA MORAES 918.210.***-** 07/01/1969 TITULAR GERAL 

638 MARILENE FRANCISCO CORREIA 670.547.***-** 12/01/1971 TITULAR GERAL 

639 MARILENE FRANCISCO TEIXEIRA 746.068.***-** 31/07/1956 TITULAR GERAL 

640 MARILENE NASCIMENTO ALMEIDA 144.441.***-** 24/02/1993 TITULAR GERAL 

641 MARINETE PEÇANHA DE OLIVEIRA 095.793.***-** 23/08/1958 TITULAR GERAL 

642 MARISAN ALENCAR COSTA  070.588.***-** 23/06/1982 TITULAR GERAL 

643 MARISETE DE OLIVEIRA CAVALCANTE 585.653.***-** 28/10/1958 TITULAR GERAL 

644 MARIZILDA DA CONCEIÇÃO 051.615.***-** 08/09/1977 TITULAR GERAL 

645 MARLENE CARDOSO 513.325.***-** 05/06/1955 TITULAR GERAL 

646 MARLENE DAS CHAGAS RIBEIRO 042.950.***-** 11/02/1962 TITULAR GERAL 

647 MARLENE DOS SANTOS IGNACIO 116.961.***-** 14/07/1980 TITULAR GERAL 

648 MARLENE GUMERCINDO DA SILVA DE JESUS032.563.***-** 23/08/1962 TITULAR GERAL 

649 MARLENE OLIVEIRA DE PAULA  082.892.***-** 23/02/1979 TITULAR GERAL 

650 MARLENE TEREZINHA SOARES DE SOUZA 060.434.***-** 28/07/1957 TITULAR GERAL 

651 MARLI APRECIDA DIAS DA SILVA  023.182.***-** 20/06/1971 TITULAR GERAL 

652 MARLI NUNES BRUM 044.366.***-** 03/07/1954 TITULAR GERAL 

653 MARLI SOARES DA SILVA PASCHOAL 000.713.***-** 15/06/1950 TITULAR GERAL 

654 MARY ROSA DA SILVA 057.754.***-** 26/07/1981 TITULAR GERAL 

655 MAURICEIA MOURA SIMPLICIO 004.577.***-** 23/11/1951 TITULAR GERAL 

656 MAURICIO ANTONIO DA SILVA 069.793.***-** 31/05/1976 TITULAR GERAL 

657 MAURICIO BARRETO PINTO 966.739.***-** 17/06/1966 TITULAR GERAL 

658 MAURICIO BARROS MESSIAS 027.143.***-** 11/11/1968 TITULAR GERAL 

659 MAURILIO AUGUSTO DA SILVA RIBEIRO 138.513.***-** 20/02/1990 TITULAR GERAL 

660 MAURO DE SOUZA RIBEIRO 023.089.***-** 15/04/1976 TITULAR GERAL 

661 MAURO DOS SANTOS BENTO 872.311.***-** 16/07/1963 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

662 MAURO THOMAZ DE LIMA 011.951.***-** 23/03/1970 TITULAR GERAL 

663 MEIRE SILVA 733.894.***-** 09/09/1967 TITULAR GERAL 

664 MELISSA DE OLIVEIRA MARIA 153.666.***-** 01/04/1994 TITULAR GERAL 

665 MICHELE DOS SANTOS VINHA 082.488.***-** 14/02/1979 TITULAR GERAL 

666 MICHELLE GASPAR DE OLIVEIRA 123.674.***-** 28/05/1960 TITULAR GERAL 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 
ÓRGÃO OFICIAL DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

D.O.Q.         Criado Pela Lei nº. 986 de 07 de abril de 2010 

  

Nº. 955 - Terça - feira, 20 de Dezembro de 2016 - Ano 04 - Página 60 
 

 

667 MIGUEL HERINQUE DE LIMA OLIVEIRA  091.800.***-** 17/03/1980 TITULAR GERAL 

668 MINICA BARBOSA 142.531.***-** 28/03/1986 TITULAR GERAL 

669 MIRIAN BARBOSA 030.289.***-** 28/12/1963 TITULAR GERAL 

670 MIRIAN DA SILVA PRAZERES 123.236.***-** 10/01/1989 TITULAR GERAL 

671 MIRIAN INACIA FERREIRA 974.127.***-** 14/08/1952 TITULAR GERAL 

672 MIRIELE SANTANNA FERREIRA 167.340.***-** 04/09/1994 TITULAR GERAL 

673 MONICA AUGUSTA FERREIRA 092.108.***-** 08/08/1971 TITULAR GERAL 

674 MONICA DA SILVA 033.153.***-** 27/07/1972 TITULAR GERAL 

675 MONICA LINTO DE CASTRO 023.218.***-** 13/09/1971 TITULAR GERAL 

676 MONIQUE DOS SANTOS MALVEIRA 111.961.***-** 16/10/1986 TITULAR GERAL 

677 MONIQUE FRANCISCO MOREIRA  DA SILVA  137.670.***-** 22/02/1989 TITULAR GERAL 

678 MONIQUE OLIVEIRA DE SOUZA  111.902.***-** 15/07/1986 TITULAR GERAL 

679 MONIQUE REIS CABRAL 121.546.***-** 01/11/1992 TITULAR GERAL 

680 MONIQUE RODRIGUES DE MOURA  124.004.***-** 22/09/1986 TITULAR GERAL 

681 MONIQUE VIANA GOMES  145.525.***-** 31/01/1991 TITULAR GERAL 

682 MURIEL CRISTINA PEREIRA MELO 132.847.***-** 15/11/1987 TITULAR GERAL 

683 NADIA ANTONIO  011.426.***-** 06/09/1968 TITULAR GERAL 

684 NAIANE DE FREITAS SILVA DA SILVA 061.173.***-** 26/04/1992 TITULAR GERAL 

685 NALDO DE SOUZA 585.976.***-** 27/12/1960 TITULAR GERAL 

686 NATALIA LOURENCO 172.903.***-** 20/01/1997 TITULAR GERAL 

687 NATALINO CORREA DA SILVA 878.908.***-** 03/01/1966 TITULAR GERAL 

688 NATANAEL BRAGA  988.887.***-** 26/03/1952 TITULAR GERAL 

689 NATHALIA DA SILVA DIAS 125.986.***-** 14/06/1987 TITULAR GERAL 

690 NATHALIA DE OLIVEIRA CARDOSO 127.524.***-** 29/03/1991 TITULAR GERAL 

691 NATHALLY K. NOGUEIRA LIMA 164.657.***-** 27/04/1993 TITULAR GERAL 

692 NEIDE DE ALMEIDA PORTO 068.921.***-** 02/08/1961 TITULAR GERAL 

693 NEIDE DE LIMA PEREIRA 325.234.***-** 08/01/1963 TITULAR GERAL 

694 NEIDE MENDES DA SILVA FERREIRA 800.563.***-** 04/12/1962 TITULAR GERAL 

695 NELCI SILVERIO DA SILVA 016.610.***-** 28/05/1961 TITULAR GERAL 

696 NELSON DOS SANTOS 085.118.***-** 20/04/1957 TITULAR GERAL 

697 NEUZA SOARES FERREIRA 084.168.***-** 20/12/1943 TITULAR GERAL 

698 NILCEIA PINHEIRO DE SOUZA 116.004.***-** 13/06/1977 TITULAR GERAL 

699 NILCENI VITORIO SOARES 123.630.***-** 26/07/1987 TITULAR GERAL 

700 NILDA ROSA BRAS 089.120.***-** 21/07/1962 TITULAR GERAL 

701 NILDO SILVA TOBIAS 019.384.***-** 17/07/1970 TITULAR GERAL 
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702 NILO SERGIO LOPES LOZANA 781.552.***-** 02/07/1960 TITULAR GERAL 

703 NIVALDO DA SILVA ALMEIDA 588.859.***-** 31/10/1960 TITULAR GERAL 

704 NIVIA MARIA DE ALMEIDA PISCO 103.225.***-** 02/12/1981 TITULAR GERAL 

705 OLGA MARIA RUSSO DA CONCEIÇÃO DE  000.000.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

706 ORLANDO BARBOSA 603.665.***-** 25/03/1956 TITULAR GERAL 

707 OZENILDO JUSTINO DO NASCIMENTO 721.794.***-** 26/09/1970 TITULAR GERAL 

708 PABLO DOS SANTOS ASSIS  108.320.***-** 04/05/1984 TITULAR GERAL 

709 PALOMA DOS REIS BATISTA DE LIMA 110.501.***-** 06/08/1984 TITULAR GERAL 

710 PALOMA FERREIRA DE SOUZA 153.968.***-** 17/03/1992 TITULAR GERAL 

711 PALOMA MOAMED DE FREITAS 117.425.***-** 25/11/1989 TITULAR GERAL 

712 PATRICIA CAETANO ALMEIDA 142.017.***-** 24/03/1989 TITULAR GERAL 

713 PATRICIA DA SILVA MARCELINO 116.365.***-** 27/03/1988 TITULAR GERAL 

714 PATRICIA DO AMARAL LIMA GABRIEL 113.780.***-** 17/10/1980 TITULAR GERAL 

715 PATRICIA SILVA DE SOUZA 052.763.***-** 02/12/1987 TITULAR GERAL 

716 PAULO AFONSO RAMOS 765.758.***-** 21/04/1966 TITULAR GERAL 

717 PAULO ANTONIO RIBEIRO 992.916.***-** 21/01/1966 TITULAR GERAL 

718 PAULO CESAR DE SOUZA SILVA 771.449.***-** 23/05/1963 TITULAR GERAL 

719 PAULO CESAR LIMA BARBOSA 744.215.***-** 18/03/1960 TITULAR GERAL 

720 PAULO FELIPE SIBILIO 141.402.***-** 14/07/1991 TITULAR GERAL 

721 PAULO ROBERTO DA CONCEIÇÃO 033.183.***-** 26/06/1971 TITULAR GERAL 

722 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 027.147.***-** 13/03/1964 TITULAR GERAL 

723 PAULO SERGIO DA SILVA 821.562.***-** 01/09/1963 TITULAR GERAL 

724 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA NERY 030.132.***-** 08/01/1974 TITULAR GERAL 

725 PAULO SERGIO LEITE PEREIRA 491.898.***-** 18/09/1954 TITULAR GERAL 

726 PEDRINA ANTONIA 825.060.***-** 29/06/1958 TITULAR GERAL 

727 PEDRO ARAUJO DA SILVA 004.135.***-** 13/05/1955 TITULAR GERAL 

728 PEDRO CORREIA DE OLIVEIRA  649.973.***-** 21/09/1967 TITULAR GERAL 

729 PEDRO RICERDO DA CRUZ ALVES 104.553.***-** 13/05/1983 TITULAR GERAL 

730 PERCEDINA IZABEL DA SILVA 684.757.***-** 08/10/1936 TITULAR GERAL 

731 PERIELLA VASCONCELLOS DA SILVA 018.336.***-** 31/05/1969 TITULAR GERAL 

732 POLLYANA DURAES PEREIRA 116.642.***-** 03/03/1988 TITULAR GERAL 

733 PRISCILA CRISTINA FIGUEIRA DA SILVA 151.220.***-** 05/06/1994 TITULAR GERAL 

734 PRISCILA DA ROCHA MARTINS 005.401.***-** 20/12/1985 TITULAR GERAL 
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735 PRISCILA DO NASCIMENTO 137.363.***-** 22/02/1987 TITULAR GERAL 

736 PRISCILA DO NASCIMENTO BARBOSA 139.771.***-** 14/04/1990 TITULAR GERAL 

737 PRISCILA JORGE VICENTE 000.000.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

738 PRISCILA MARTINS DOS SANTOS 126.338.***-** 24/11/1989 TITULAR GERAL 

739 PRISCILA SALLES DE ARAUJO SOUZA 105.671.***-** 21/02/1971 TITULAR GERAL 

740 PRISCILA SOARES DA SILVA 121.639.***-** 19/12/1987 TITULAR GERAL 

741 PRISCILA TEIXEIRA DOS SANTOS 135.853.***-** 07/11/1988 TITULAR GERAL 

742 PRISCILA THAIS DA SILVA PUCA 134.250.***-** 16/07/1988 TITULAR GERAL 

743 RACHEL GADELHA LAUCHI 100.116.***-** 11/11/1992 TITULAR GERAL 

744 RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA  152.302.***-** 27/04/1992 TITULAR GERAL 

745 RAFAEL LUIZ DA SILVA  109.330.***-** 20/07/1982 TITULAR GERAL 

746 RAFAEL MATEUS ROSA  102.735.***-** 24/03/1983 TITULAR GERAL 

747 RAFAEL PEREIRA DE OLIVEIRA 162.877.***-** 11/08/1985 TITULAR GERAL 

748 RAFAEL SENA SOARES 104.992.***-** 03/02/1983 TITULAR GERAL 

749 RAFAELA CRUZ DA SILVA SANTANA 117.571.***-** 09/09/1984 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

750 RAFAELA DESIRE BORGES DE CARVALHO 061.407.***-** 03/08/1991 TITULAR GERAL 

751 RAFAELEN DA CONCEIÇÃO DE CASTRO  110.888.***-** 12/05/1986 TITULAR GERAL 

752 RAFFAEL LUCAS NASCIMENTO OLIVEIRA 177.327.***-** 13/12/1997 TITULAR GERAL 

753 RAILDA DOS SANTOS PECK 099.406.***-** 13/04/1962 TITULAR GERAL 

754 RANIERE ROSA DA SILVA 145.513.***-** 23/02/1984 TITULAR GERAL 

755 RAQUEL CHAGAS DA SILVA 096.669.***-** 11/12/1977 TITULAR GERAL 

756 RAQUEL DE ALMEIDA MENDES 132.230.***-** 13/12/1990 TITULAR GERAL 

757 RAQUEL DO NASCIMENTO SAORES 448.587.***-** 23/05/1955 TITULAR GERAL 

758 RAQUEL FERREIRA DA SILVA DE AMORIM 054.038.***-** 25/04/1981 TITULAR GERAL 

759 RAQUEL REIS ALEXANDRE 100.410.***-** 29/05/1970 TITULAR GERAL 

760 RAQUEL SILVA ALVES 105.698.***-** 31/08/1984 TITULAR GERAL 

761 RAULINDA DA SILVA CARVALHO 723.922.***-** 13/10/1960 TITULAR GERAL 

762 RAYANE TEIXEIRA PINÇANI 135.581.***-** 23/11/1994 TITULAR GERAL 

763 REGIANE DE SOUZA JUSTINO 146.486.***-** 12/05/1980 TITULAR GERAL 

764 REGIANE DOS SANTOS SILVA 096.871.***-** 09/06/1983 TITULAR GERAL 

765 REGINA AUGUSTA DE SOUZA 004.394.***-** 06/03/1987 TITULAR GERAL 

766 REGINA CELIA PIMENTA 009.250.***-** 18/07/1967 TITULAR GERAL 

767 REGINA FARIA DA SILVA 036.361.***-** 07/01/1959 TITULAR GERAL 
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768 REGINA MARIA LIMA DE SOUZA  868.574.***-** 14/10/1952 TITULAR GERAL 

769 REGINA MARTINS MORATELLI 624.791.***-** 28/03/1959 TITULAR GERAL 

770 REGINA NARCIZO LENO 108.171.***-** 11/06/1982 TITULAR GERAL 

771 REGINA OLIVEIRA DA SILVA 117.116.***-** 21/03/1987 TITULAR GERAL 

772 REGINA ROCHA DE PAULA 534.800.***-** 10/08/1959 TITULAR GERAL 

773 REGINA SONIA BARBOSA CHAGAS 726.201.***-** 02/06/1960 TITULAR GERAL 

774 REGINALDO DANTAS DA SILVA 086.406.***-** 13/03/1980 TITULAR GERAL 

775 REGINALDO DOS SANTOS DE JESUS 127.615.***-** 26/07/1990 TITULAR GERAL 

776 REGINALDO FERREIRA LIMA 014.043.***-** 04/02/1970 TITULAR GERAL 

777 REGINALDO JOSÉ DE SOUZA BARATA 092.428.***-** 02/12/1972 TITULAR GERAL 

778 REGINALDO QUEIROZ DA SILVA 882.017.***-** 25/04/1965 TITULAR GERAL 

779 REGINALDO SANTOS ROSA 947.718.***-** 21/09/1972 TITULAR GERAL 

780 REJANE FERREIRA VICTOR 097.568.***-** 29/07/1980 TITULAR GERAL 

781 RENATA CRISTINA DOS SANTOS 091.820.***-** 14/01/1980 TITULAR GERAL 

782 RENATA DE FARIA FERREIRA 945.355.***-** 09/04/1980 TITULAR GERAL 

783 RENATA DOS SANTOS FERREIRA 117.752.***-** 01/10/1985 TITULAR GERAL 

784 RITA DE CASSIA DA SILVA MANGUEIRA  902.915.***-** 30/04/1959 TITULAR GERAL 

785 ROBERTA CILEIA DORNELAS SANTIAGO 093.497.***-** 15/10/1981 TITULAR GERAL 

786 ROBERTA COUTO DA SILVA 057.252.***-** 08/07/1971 TITULAR GERAL 

787 ROBERTO CARLOS PEREIRA 858.808.***-** 11/12/1963 TITULAR GERAL 

788 ROBERTO DE SOUZA MATOS 053.865.***-** 28/12/1978 TITULAR GERAL 

789 ROBERTO PEREIRA SILVA  741.564.***-** 05/02/1962 TITULAR GERAL 

790 ROBISON MONSORES DE PAULA  086.480.***-** 03/05/1980 TITULAR GERAL 

791 ROBSON FREITAS DA SILVA  036.286.***-** 03/06/1975 TITULAR GERAL 

792 ROBSON SERAPHIN CARNEIRO 099.846.***-** 29/01/1984 TITULAR GERAL 

793 RODRIGO SOUZA DA SILVA 000.000.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

794 ROGERIO COMPANHAO  142.121.***-** 19/07/1963 TITULAR GERAL 

795 ROGERIO VIEIRA CHRISTO JUNIOR 110.535.***-** 29/12/1985 TITULAR GERAL 

796 ROMERO F. M DA SILVA 146.539.***-** 22/02/1994 TITULAR GERAL 

797 ROMILDO SANTOS SALES 649.907.***-** 14/01/1965 TITULAR GERAL 

798 RONALDO BARBOSA 763.514.***-** 15/10/1963 TITULAR GERAL 

799 ROQUE ALMEIDA ARAUJO JUNIOR 070.350.***-** 17/02/1972 TITULAR GERAL 

800 RORBETO PEREIRA 004.525.***-** 26/03/1969 TITULAR GERAL 
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801 ROSA AMELIA DO NASCIMENTO   941.237.***-** 13/03/1960 TITULAR GERAL 

802 ROSA MARIA DE LIMA  645.613.***-** 13/09/1960 TITULAR GERAL 

803 ROSA MARIA DE OLIVEIRA MORAES 019.161.***-** 06/11/1971 TITULAR GERAL 

804 ROSANA CANDIDO DE OLIVEIRA  060.067.***-** 27/05/1972 TITULAR GERAL 

805 ROSANA DAS CHAGAS BATISTA SANTOS 685.707.***-** 27/06/1968 TITULAR GERAL 

806 ROSANA MARLY PERINE DA COSTA 153.874.***-** 25/03/1988 TITULAR GERAL 

807 ROSANA TAMBASCO AZEVEDO 100.577.***-** 28/01/1982 TITULAR GERAL 

808 ROSANE LIDRA RODRIGUES 876.953.***-** 27/01/1967 TITULAR GERAL 

809 ROSANGELA BISPO 014.845.***-** 04/04/1973 TITULAR GERAL 

810 ROSANGELA DA MOTTA FREITAS 028.717.***-** 24/06/1974 TITULAR GERAL 

811 ROSANGELA VALERIA DO NSCIMENTO  023.195.***-** 25/09/1953 TITULAR GERAL 

812 ROSEANA DE OLIVEIRA COELHO 124.356.***-** 26/03/1987 TITULAR GERAL 

813 ROSEANE DA CONCEIÇÃO ROSAS 091.380.***-** 26/08/1979 TITULAR GERAL 

814 ROSELI DOS SANTOS  011.342.***-** 03/04/1966 TITULAR GERAL 

815 ROSELI MEDEIROS DE SOUZA DE OLIVEIRA 094.194.***-** 04/06/1970 TITULAR GERAL 

816 ROSEMAR MARTINS BARRETO 744.532.***-** 13/04/1962 TITULAR GERAL 

817 ROSEMARA MARQUES CARNEIRO 463.758.***-** 17/04/1958 TITULAR GERAL 

818 ROSEMARY CYPRESTE DOS SANTOS  082.241.***-** 26/05/1964 TITULAR GERAL 

819 ROSEMARY DE FÁTIMA DA SILVA PAULINO 036.464.***-** 24/07/1972 TITULAR GERAL 

820 ROSEMARY FRANCISCO DA SILVA 081.124.***-** 22/08/1971 TITULAR GERAL 

821 ROSEMARY ROCHA E SILVA 132.847.***-** 19/07/1988 TITULAR GERAL 

822 ROSEMERE FÁTIMA DA SILVA 106.486.***-** 25/01/1977 TITULAR GERAL 

823 ROSEMERE TYRAJANO DO NASCIMENTO  005.785.***-** 13/07/1966 TITULAR GERAL 

824 ROSENANDE NASCIMENTO PEREIRA 133.812.***-** 07/08/1981 TITULAR GERAL 

825 ROSETE RODRIGUES VARGAS 937.585.***-** 05/03/1957 TITULAR GERAL 

826 ROSILEIA DIVINO PAIXÃO 986.378.***-** 08/10/1959 TITULAR GERAL 

827 ROSILÉIA PAULA  004.133.***-** 19/03/1978 TITULAR GERAL 

828 ROSILENE ALVES RAMOS  012.982.***-** 16/07/1969 TITULAR GERAL 

829 ROSILENE CABRAL LUIZ 036.344.***-** 28/07/1973 TITULAR GERAL 

830 ROSILENE CASATI DORCELINO 120.377.***-** 10/03/1977 TITULAR GERAL 

831 ROSILENE DOS SANTOS SILVA  103.706.***-** 24/08/1984 TITULAR GERAL 

832 ROSILENE RIBEIRO DA SILVA SANTOS 032.852.***-** 23/02/1974 TITULAR GERAL 

833 ROSIMAR DOS SANTOS RODRIGUES SCOPONI 120.527.***-** 06/12/1971 TITULAR GERAL 

834 ROSIMERE DE SOUZA SILVA 123.617.***-** 07/03/1988 TITULAR GERAL 

835 SANDRA APARECIDA DE ARAUJO 971.600.***-** 27/07/1968 TITULAR GERAL 
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836 SANDRA DA SILVA SANTOS E SILVA 071.297.***-** 03/09/1965 TITULAR GERAL 

837 SANDRA DE OLIVEIRA 033.497.***-** 18/06/1966 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

838 SANDRA MARIA ROSA OLIVEIRA 988.581.***-** 24/12/1959 TITULAR GERAL 

839 SANDRA MARIA SILVA DE ALMEIDA 475.057.***-** 10/05/1947 TITULAR GERAL 

840 SANDRA REGINA GOMES 080.566.***-** 09/05/1965 TITULAR GERAL 

841 SANDRA ROSA MASCARENHAS 088.272.***-** 09/03/1981 TITULAR GERAL 

842 SANSÃO FRANCISCO RAMOS DA SILVA 120.593.***-** 08/09/1992 TITULAR GERAL 

843 SARA REGINA DA SILVA NASCIMENTO 075.172.***-** 10/05/1963 TITULAR GERAL 

844 SEBASTIANA NERES MELO 091.548.***-** 20/01/1954 TITULAR GERAL 

845 SEBASTIANA VIANA SILVA  540.681.***-** 03/11/1949 TITULAR GERAL 

846 SEBASTIÃO DOS REIS 275.676.***-** 20/01/1936 TITULAR GERAL 

847 SEBASTIAO RAIMUNDO MARTINS 684.236.***-** 07/06/1959 TITULAR GERAL 

848 SELVANEI RODRIGUES DAMASCENO 098.788.***-** 26/09/1986 TITULAR GERAL 

849 SENERINO ANTONIO DA SILVA  554.986.***-** 09/07/1945 TITULAR GERAL 

850 SERGIO CARDOSO 030.314.***-** 25/12/1971 TITULAR GERAL 

851 SERGIO LUIZ CORREA 019.229.***-** 27/05/1971 TITULAR GERAL 

852 SHIRLAINE A. BARBOSA MOURA 103.857.***-** 27/05/1992 TITULAR GERAL 

853 SIDNEI CLEMENTE  207.760.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

854 SILMERY GOUVEIA SOARES 152.775.***-** 15/10/1993 TITULAR GERAL 

855 SILRI FRANCISCO SILVA  141.546.***-** 22/08/1985 TITULAR GERAL 

856 SILVANA MARQUES VELOSO 082.244.***-** 07/04/1981 TITULAR GERAL 

857 SILVANA ROSA RODRIGUES DAS GRAÇAS 126.227.***-** 16/01/1982 TITULAR GERAL 

858 SILVIA AZEVEDO M. JACOB LOPES 102.467.***-** 24/01/1984 TITULAR GERAL 

859 SIMONE BARRETO DOS REIS 032.563.***-** 07/05/1972 TITULAR GERAL 

860 SIMONE CRISTINA MENDES 012.976.***-** 03/04/1970 TITULAR GERAL 

861 SIMONE DOS SANTOS 092.728.***-** 06/11/1982 TITULAR GERAL 

862 SIMONE FRAGA NERY 030.132.***-** 11/04/1972 TITULAR GERAL 

863 SIMONE FULGENCIO PINTO FRANÇA 032.855.***-** 26/09/1975 TITULAR GERAL 

864 SIMONE HERNANDES 094.451.***-** 04/09/1972 TITULAR GERAL 

865 SIMONE ISIDIO DA SILVA 082.402.***-** 24/02/1977 TITULAR GERAL 

866 SIMONE KELLY SILVA AQUINO 016.023.***-** 20/11/1988 TITULAR GERAL 

867 SIMONE MARIA DOS SANTOS ARAUJO 075.572.***-** 05/12/1975 TITULAR GERAL 

868 SIMONE MARIA MORAIS 119.514.***-** 16/11/1986 TITULAR GERAL 
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869 SIMONE NEVES DE MEIRELES 115.219.***-** 25/07/1972 TITULAR GERAL 

870 SINARA LARISSA FERREIRA DE SOUZA 105.982.***-** 20/11/1984 TITULAR GERAL 

871 SINEIDE MARIA DE LIMA 087.706.***-** 13/11/1979 TITULAR GERAL 

872 SNSÃO DOS SANTOS SOUZA 118.162.***-** 08/02/1983 TITULAR GERAL 

873 SOLANGE NUNES DE SOUZA MARTILIANO 010.566.***-** 28/01/1969 TITULAR GERAL 

874 SOLANGE RODRIGUES PIRES  082.200.***-** 13/09/1977 TITULAR GERAL 

875 SOLANGE SANTIAGO DA SILVA  860.859.***-** 04/11/1961 TITULAR GERAL 

876 SONIA CRISTINA DA SILVA MACHADO 843.418.***-** 02/12/1964 TITULAR GERAL 

877 SONIA INACIO TEIXEIRA DA SILVA 013.467.***-** 03/12/1972 TITULAR GERAL 

878 SONIA MARIA BARBOSA DA SILVA SANTOS 070.817.***-** 25/05/1955 TITULAR GERAL 

879 SONIA REGINA DOS SANTOS 014.172.***-** 28/04/1963 TITULAR GERAL 

880 STEFANY DE LIMA PIRES 147.060.***-** 25/05/1991 TITULAR GERAL 

881 STEFFANI DA SILVA SANTOS 145.055.***-** 20/01/1993 TITULAR GERAL 

 

Nº  Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

882  SUELEN SANTANA SOBRAL 136.985.***-** 12/05/1988 TITULAR GERAL 

883  SUELI FRANCISCA DA SILVA 072.056.***-** 14/12/1976 TITULAR GERAL 

884  SULAMITA MARQUES DOS SANTOS 057.525.***-** 08/09/1985 TITULAR GERAL 

885  SUZANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 632.730.***-** 22/06/1957 TITULAR GERAL 

886  SUZIMERI BATALHA RATS 996.623.***-** 23/01/1968 TITULAR GERAL 

887  TACIANE ADRIANO DOS SANTOS PACHECO 126.437.***-** 05/08/1987 TITULAR GERAL 

888  TAINA TASSA FERNANDES 148.540.***-** 24/12/1993 TITULAR GERAL 

889  TALINE ALVES DA SILVA 136.925.***-** 26/02/1994 TITULAR GERAL 

890  TALITA DE CASTRO LIMA 141.407.***-** 16/01/1991 TITULAR GERAL 

891  TALITA GONÇALVES DE SOUZA 114.844.***-** 11/07/1985 TITULAR GERAL 

892  TAMARA RODRIGUES MARTINS 143.941.***-** 27/01/1993 TITULAR GERAL 

893  TAMIRES DA SILVA LEAL 120.535.***-** 25/07/1988 TITULAR GERAL 

894  TAMIRES MARQUES CARVALHO 060.620.***-** 08/11/1989 TITULAR GERAL 

895  TANIA BISPO DE SOUZA 054.698.***-** 15/09/1976 TITULAR GERAL 

896  TANIA MARIA RIBEIRO LEITE 959.341.***-** 15/10/1965 TITULAR GERAL 

897 TANIA SEBASTIANA DA CUNHA DE OLIVEIRA 059.788.***-** 18/01/1967 TITULAR GERAL 

898 TATIANE IRIS THIERS DORNELLAS DA SILVA 077.727.***-** 02/09/1978 TITULAR GERAL 

899 TAYANE ESMERALDINO MOURA 154.288.***-** 18/11/1992 TITULAR GERAL 

900 TERESA CRISTINA VITORIANO GUEDES DE  116.482.***-** 05/01/1988 TITULAR GERAL 

901 TERESA MARIA GOMES DE ARAUJO 114.224.***-** 26/12/1944 TITULAR GERAL 
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902 TEREZA SILVA 005.924.***-** 23/10/1940 TITULAR GERAL 

903 THAINA SOUZA DO NASCIMENTO VICENTE 179.229.***-** 31/08/1995 TITULAR GERAL 

904 THAIS BERATRIZ DE VARGAS CARVALHO 161.956.***-** 29/10/1994 TITULAR GERAL 

905 THAIS DA CONCEIÇÃO CORREA 133.361.***-** 28/04/1991 TITULAR GERAL 

906 THAIS GOMES PEREIRA 144.952.***-** 23/10/1991 TITULAR GERAL 

907 THAISA DA SILVA OLIVEIRA 139.963.***-** 06/09/1987 TITULAR GERAL 

908 THALITA DE MELO LEAL 133.817.***-** 25/03/1992 TITULAR GERAL 

909 THIAGO BETTA DA SILVA  142.637.***-** 23/08/1990 TITULAR GERAL 

910 THIAGO DA SILVA TEIXEIRA 122.002.***-** 01/12/1986 TITULAR GERAL 

911 THIAGO DIAS 106.961.***-** 07/07/1984 TITULAR GERAL 

912 THIAGO SOUZA RODRIGUES 125.350.***-** 16/06/1988 TITULAR GERAL 

913 TIAGO DOS SANTOS ANNA  123.525.***-** 31/01/1988 TITULAR GERAL 

914 TIAGO GALDINO ROSA  116.027.***-** 03/12/1987 TITULAR GERAL 

915 TIAGO RODRIGUES DA SILVA  129.029.***-** 19/11/1990 TITULAR GERAL 

916 TUANI MADEIRA CLEMENTE  134.858.***-** 07/01/1991 TITULAR GERAL 

917 VALDEA ERNESTO DIAS 094.681.***-** 30/04/1978 TITULAR GERAL 

918 VALDERLUCIA GENUINA DA SILVA 030.128.***-** 06/10/1967 TITULAR GERAL 

919 VALERIA BRITO DE OLIVEIRA 036.512.***-** 10/03/1968 TITULAR GERAL 

920 VALERIA CRISTINA DA SILVA NEVES 163.981.***-** 22/07/1992 TITULAR GERAL 

921 VALÉRIA PEREIRA DE MEDEIROS  057.130.***-** 04/11/1985 TITULAR GERAL 

922 VALÉRIA RIBEIRO DA SILVA  110.036.***-** 14/11/1981 TITULAR GERAL 

923 VANDA DE MORAIS SOUSA  113.066.***-** 27/10/1983 TITULAR GERAL 

924 VANDA MATIAS CARDOSO 649.332.***-** 07/09/1960 TITULAR GERAL 

925 VANDERLI CORREA 121.634.***-** 10/10/1984 TITULAR GERAL 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

926 VANDERSON BARBOSA GOMES  103.592.***-** 16/05/1983 TITULAR GERAL 

927 VANESSA MANHAES FRANCISCO 142.824.***-** 29/04/1993 TITULAR GERAL 

928 VANIA MARA MACHADO ROSA 075.733.***-** 21/12/1973 TITULAR GERAL 

929 VANILZA SOARES SIQUEIRA 001.154.***-** 22/02/1968 TITULAR GERAL 

930 VERA LUCIA DA SILVA 016.798.***-** 25/09/1950 TITULAR GERAL 

931 VERONICA DA SILVA 033.677.***-** 28/12/1972 TITULAR GERAL 

932 VICENTE PAULO DIAS  692.619.***-** 29/10/1960 TITULAR GERAL 

933 VICTOR MESQUITA MARIA  135.107.***-** 16/12/1992 TITULAR GERAL 

934 VILMA DE MELO SOUZA 100.779.***-** 18/04/1973 TITULAR GERAL 
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935 VILMA FERNANDES DA COSTA 628.043.***-** 02/01/1951 TITULAR GERAL 

936 VILMA RAPOSO BENEDITO DA SILVA 004.139.***-** 28/10/1966 TITULAR GERAL 

937 VIVIANE DA SILVA HERNANDE 088.021.***-** 23/06/1979 TITULAR GERAL 

938 VIVIANE DE JESUS GOUVEIA 086.418.***-** 08/07/1981 TITULAR GERAL 

939 VIVIANE DE JESUS SILVA 121.830.***-** 28/04/1988 TITULAR GERAL 

940 VIVIANE DE SOUZA DA CUNHA 057.711.***-** 23/06/1985 TITULAR GERAL 

941 VIVIANE LOPES DE PAULA 107.324.***-** 09/07/1977 TITULAR GERAL 

942 VIVIANE MEDEIROS THOME 115.719.***-** 16/12/1984 TITULAR GERAL 

943 VIVIANE VIEIRA TOLEDO 111.504.***-** 28/01/1985 TITULAR GERAL 

944 WAGNER DOS SANTOS FARIA 084.551.***-** 10/08/1980 TITULAR GERAL 

945 WALLACE JOSÉ DE FREITAS ALMEIDA 112.084.***-** 09/08/1987 TITULAR GERAL 

946 WALTER DA SILVA 019.239.***-** 18/04/1971 TITULAR GERAL 

947 WALTER JOSÉ DA SILVA 482.154.***-** 04/01/1956 TITULAR GERAL 

948 WANDERLEI PINHEIRO 801.902.***-** 03/10/1962 TITULAR GERAL 

949 WANDERSON DA CONCEIÇÃO PENNAFORT 141.950.***-** 16/04/1991 TITULAR GERAL 

950 WANDERSON RODRIGUES BARRETO 125.135.***-** 06/06/1987 TITULAR GERAL 

951 WARLLEN DAS CHAGAS ANACLETO 055.146.***-** 22/04/1983 TITULAR GERAL 

952 WELLINGTOM DE OLIVEIRA ALVES  081.541.***-** 12/11/1978 TITULAR GERAL 

953 WELLINGTON PAULA DE OLIVEIRA 105.104.***-** 20/04/1982 TITULAR GERAL 

954 WELTON SEBASTIÃO CARNEIRO 100.176.***-** 27/09/1983 TITULAR GERAL 

955 WENDEL BATISTA ROSA 001.780.***-** 21/02/1976 TITULAR GERAL 

956 WILLIAN QUEIROZ CORREA 140.810.***-** 27/12/1991 TITULAR GERAL 

957 WILSON FILADELFIO DO NASCIMENTO 088.167.***-** 28/03/1982 TITULAR GERAL 

958 ZILDA DOS SANTOS OLIVEIRA 134.841.***-** 24/04/1960 TITULAR GERAL 

959 ZILDA MARIA PEIXOTO DE AZEVEDO 054.294.***-** 15/03/1982 TITULAR GERAL 

960 ZULMIRA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DOS 799.906.***-** 15/12/1942 TITULAR GERAL 

 

REL. DE VENC. - IDOSOS - RESERVA / 20/12/2016 MORADIA: RESIDENCIAL DONA IVONE 

1 ACIOLY CORREA VIZEU 584.816.***-** 07/09/1941 RESERVA IDOSOS 

2 ALCIONALDO RAYMUNDO DOS SANTOS 101.061.***-** 13/09/1942 RESERVA IDOSOS 

3 ANTÓNIO FRANCISCO ANTINARELI 562.611.***-** 29/04/1951 RESERVA IDOSOS 

4 CELIA MARIA DO CARMO DOS SANTOS 543.259.***-** 14/03/1943 RESERVA IDOSOS 

5 CICERO FERREIRA LIMA DE MORAIS 562.684.***-** 15/09/1944 RESERVA IDOSOS 

6 DIANETE DINIZ DE CESAR 524.127.***-** 29/10/1949 RESERVA IDOSOS 

7 DORALICE NARCIZO RODRIGUES 019.567.***-** 13/08/1933 RESERVA IDOSOS 

8 EDSON DOS SANTOS DEOLINDO 707.246.***-** 08/01/1947 RESERVA IDOSOS 
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9 FLAVIO PEREIRA SANTANA 112.524.***-** 18/12/1940 RESERVA IDOSOS 

10 FRANCISCO DE ASSIS  060.579.***-** 04/06/1950 RESERVA IDOSOS 

11 FRANCISCO XISTO DE CARVALHO 587.663.***-** 06/04/1948 RESERVA IDOSOS 

12 IOLANDA MARINHO DA SILVA ALMEIDA 082.454.***-** 18/03/1940 RESERVA IDOSOS 

13 IRENE DE LIMA TEIXEIRA 019.408.***-** 18/05/1944 RESERVA IDOSOS 

14 JORGE RODRIGUES DA SILVA 554.287.***-** 23/08/1949 RESERVA IDOSOS 

15 JORGINA DA SILVA CONCEIÇÃO 495.086.***-** 20/01/1939 RESERVA IDOSOS 

16 JOSEFA LIMA DO NASCIMENTO 685.358.***-** 19/03/1947 RESERVA IDOSOS 

17 JUREMA CARDOZO DE CARVALHO 012.507.***-** 16/01/1947 RESERVA IDOSOS 

18 LUANA GRECI HEISA SILVA 109.421.***-** 19/02/1942 RESERVA IDOSOS 

19 MARIA ANA  DA CONCEIÇÃO 016.452.***-** 25/10/1931 RESERVA IDOSOS 

20 MARIA APARECIDA DE ASSIS 018.399.***-** 14/10/1944 RESERVA IDOSOS 

21 MARIA BEATRIZ MARTINS DA SILVA 036.461.***-** 03/08/1949 RESERVA IDOSOS 

22 MARIA DAS NEVES COSTA 059.923.***-** 03/06/1946 RESERVA IDOSOS 

23 MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO PENELA                  755.387.***-**S 28/07/1924 RESERVA IDOSOS 

24 MARIA DOS SANTOS 243.747.***-** 31/08/1942 RESERVA IDOSOS 

25 MARIA JOSÉ DE PAIVA 394.877.***-** 28/04/1944 RESERVA IDOSOS 

26 MARIA JOSÉ DE SOUZA 019.386.***-** 23/08/1931 RESERVA IDOSOS 

27 MARIA MARTA LOUBACK 024.013.***-** 02/02/1950 RESERVA IDOSOS 

28 NILZA REIS 563.907.***-** 12/11/1946 RESERVA IDOSOS 

29 PEDRO DA SILVA JACOB 456.584.***-** 24/05/1940 RESERVA IDOSOS 

30 PETRUCIA MELO SANTOS 012.512.***-** 29/04/1945 RESERVA IDOSOS 

31 RAYMUNDA MARIA DE SOUZA MELO 409.460.***-** 20/03/1948 RESERVA IDOSOS 

32 SEASTIÃO GOMES DE OLIVEIRA 527.859.***-** 01/04/1946 RESERVA IDOSOS 

33 SEBASTIANA MARIA DA SILVA  697.710.***-** 02/02/1942 RESERVA IDOSOS 

34 SEBASTIÃO MAIA 442.473.***-** 27/10/1947 RESERVA IDOSOS 

35 TEREZINHA PAULINO 015.568.***-** 08/08/1944 RESERVA IDOSOS 

36 VICENTE BEZERRA DA SILVA 030.199.***-** 05/04/1938 RESERVA IDOSOS 

 

REL. DE VENC. - IDOSOS - TITULARES / 20/12/2016 MORADIA: RESIDENCIAL DONA IVONE 

 

1 ABIGAIL GARLOPE DOS SANTOS 101.645.***-** 06/10/1952 TITULAR IDOSOS 

2 ADECY DOS SANTOS ASSUNÇÃO 473.672.***-** 20/10/1946 TITULAR IDOSOS 

3 ADIL SOARES AYRÃO  913.603.***-** 04/03/1945 TITULAR IDOSOS 

4 ADILSON JORGE FAUSTO DE FREITAS 329.220.***-** 26/04/1950 TITULAR IDOSOS 

5 ADNEA TERRA 647.039.***-** 04/11/1941 TITULAR IDOSOS 
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6 ALUIZIA CELESTE DE OLIVEIRA 463.883.***-** 30/01/1948 TITULAR IDOSOS 

7 ANTONIO CARLOS DE MELO 594.175.***-** 24/03/1945 TITULAR IDOSOS 

8 ANTONIO DA SILVA  555.059.***-** 17/07/1948 TITULAR IDOSOS 

9 ANTONIO DUTRA DA SILVEIRA 433.098.***-** 19/05/1947 TITULAR IDOSOS 

10 ARACY BONFIM ALVES DA SILVA 929.163.***-** 24/02/1943 TITULAR IDOSOS 

11 ARACY DA SILVA DIAS 055.453.***-** 07/08/1946 TITULAR IDOSOS 

12 ARLETE  CORREIA  DE SOUZA  016.234.***-** 19/04/1948 TITULAR IDOSOS 

13 ARMINDO RODRIGUES 524.329.***-** 10/09/1946 TITULAR IDOSOS 

14 AUREA DA SILVA 613.151.***-** 07/07/1946 TITULAR IDOSOS 

15 AURELINA FERREIRA DOS SANTOS 113.761.***-** 19/02/1942 TITULAR IDOSOS 

16 AUTA SILVA PEREIRA 419.697.***-** 03/10/1933 TITULAR IDOSOS 

17 CARLOS DA CONCEIÇÃO 730.110.***-** 13/09/1953 TITULAR IDOSOS 

18 CARLOS ROBERTO GONÇALVES GOMES 286.851.***-** 23/04/1949 TITULAR IDOSOS 

19 CARLOS ROBERTO LIMA HIRIDO 354.674.***-** 20/10/1945 TITULAR IDOSOS 

20 CECILIA CARDOSO DE JESUS 587.041.***-** 13/03/1942 TITULAR IDOSOS 

21 CECILIA RODRIGUES DOS SANTOS 433.506.***-** 30/11/1936 TITULAR IDOSOS 

22 CELITA RODRIGUES TOME 004.504.***-** 05/04/1944 TITULAR IDOSOS 

23 CICERA MARIA DA SILVA 567.132.***-** 23/07/1932 TITULAR IDOSOS 

24 CREUZA MARIA BRAZ 024.903.***-** 20/05/1940 TITULAR IDOSOS 

25 CRISTINA SONIA DE SENA 769.168.***-** 11/07/1956 TITULAR IDOSOS 

26 DARIO SILVA DA COSTA 481.281.***-** 05/06/1940 TITULAR IDOSOS 

27 DELIO GONÇALVES DE ANDRADE 265.875.***-** 17/03/1949 TITULAR IDOSOS 

28 DINALVA MASCARENHAS QUELUCI 073.321.***-** 11/05/1945 TITULAR IDOSOS 

29 DOLIRES COSTA DOS SANTOS 377.299.***-** 12/12/1938 TITULAR IDOSOS 

30 EDILSON DOS SANTOS BARBOSA 533.315.***-** 30/04/1949 TITULAR IDOSOS 

31 EDITH BARBOSA DOS REIS 071.551.***-** 23/10/1937 TITULAR IDOSOS 

32 EDSON ALVES DA SILVA 413.397.***-** 25/05/1949 TITULAR IDOSOS 

33 ELAINE SANDRA MUNIZ DA SILVA MAIA 535.798.***-** 18/06/1955 TITULAR IDOSOS 

34 ELI ALVES NG 096.264.***-** 19/04/1945 TITULAR IDOSOS 

35 ELIENIENES DA SILVA MACHADO 014.553.***-** 09/02/1946 TITULAR IDOSOS 

36 ERLI GOMES DA SILVA 032.663.***-** 07/04/1948 TITULAR IDOSOS 

37 ERLITE FREITAS FERREIRA 548.055.***-** 30/05/1940 TITULAR IDOSOS 

38 EULINA QUIRINO MARTINS 580.093.***-** 19/05/1945 TITULAR IDOSOS 

39 EUNICE SILVA 711.829.***-** 15/07/1931 TITULAR IDOSOS 

40 EUNICE SOUZA DA SILVA 005.870.***-** 18/03/1943 TITULAR IDOSOS 
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41 FELICIANA EUGENIA 959.351.***-** 12/10/1939 TITULAR IDOSOS 

42 FERNANDO FONSECA DA SILVA 351.282.***-** 10/09/1953 TITULAR IDOSOS 

43 FRANCISCA DA COSTA DE ASSIS 069.623.***-** 22/07/1944 TITULAR IDOSOS 

44 FRANCISCO OTAVIO DA SILVA 016.252.***-** 13/05/1948 TITULAR IDOSOS 

45 GILCE DE ALMEIDA RICARDO 686.226.***-** 23/08/1948 TITULAR IDOSOS 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

46 HILDA FELIX DE SOUZA 005.860.***-** 10/08/1948 TITULAR IDOSOS 

47 HILDA LEITE ANDRADE 081.365.***-** 24/12/1945 TITULAR IDOSOS 

48 IRENE RIBEIRO DA SILVA 019.496.***-** 05/04/1934 TITULAR IDOSOS 

49 IRENE VASQUEZ DE FIGUEIREDO 786.700.***-** 05/04/1939 TITULAR IDOSOS 

50 IZABEL BARRETO DOS SANTOS 041.369.***-** 11/07/1933 TITULAR IDOSOS 

51 IZAURA JOSEFA PEDROZA DOS SANTOS 306.880.***-** 16/08/1936 TITULAR IDOSOS 

52 JAILDE SANTOS RAMOS 786.946.***-** 07/06/1946 TITULAR IDOSOS 

53 JOAQUIM ROCHA SANTIAGO FILHO 443.824.***-** 03/12/1949 TITULAR IDOSOS 

54 JOAQUINA GOMES DE OLIVEIRA 112.928.***-** 31/08/1944 TITULAR IDOSOS 

55 JONATAS VIANA GOMES 438.710.***-** 06/04/1946 TITULAR IDOSOS 

56 JORGE GOMES BARROSO 368.154.***-** 05/07/1943 TITULAR IDOSOS 

57 JOSE ELEUTERIO FRAGA 205.900.***-** 20/02/1947 TITULAR IDOSOS 

58 JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 156.456.***-** 05/06/1940 TITULAR IDOSOS 

59 JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO 006.942.***-** 21/04/1944 TITULAR IDOSOS 

60 JOSINA GOMES DOS SANTOS 612.351.***-** 05/11/1934 TITULAR IDOSOS 

61 JUDITE MOTA CONTILHO 080.291.***-** 30/10/1931 TITULAR IDOSOS 

62 JURACI DA SILVA 723.897.***-** 31/05/1949 TITULAR IDOSOS 

63 JURACI DOS SANTOS PEREIRA 023.204.***-** 06/11/1938 TITULAR IDOSOS 

64 JURACIANA GONÇALVES 107.678.***-** 08/12/1942 TITULAR IDOSOS 

65 JURANDY DE SOUZA PEIXOTO 441.822.***-** 05/07/1944 TITULAR IDOSOS 

66 JUREMA RIBEIRO DA CONCEIÇÃO 027.442.***-** 30/06/1938 TITULAR IDOSOS 

67 LEOCLINIO PEREIRA 361.072.***-** 23/05/1944 TITULAR IDOSOS 

68 LOURDES SABEL DE OLIVEIRA 032.855.***-** 23/06/1929 TITULAR IDOSOS 

69 MARIA APARECIDA GONÇALVES RIBEIRO 025.084.***-** 09/05/1943 TITULAR IDOSOS 

70 MARIA AUGUSTINA GOMES CRUZ 524.379.***-** 14/09/1946 TITULAR IDOSOS 

71 MARIA CICERA CONCEIÇÃO CADIZ  024.380.***-** 10/12/1946 TITULAR IDOSOS 

72 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA 997.001.***-** 15/08/1949 TITULAR IDOSOS 

73 MARIA DA GLORIA DA SILVA 057.757.***-** 02/05/1930 TITULAR IDOSOS 
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74 MARIA DA PENHA SOUZA  118.990.***-** 15/05/1942 TITULAR IDOSOS 

75 MARIA DAS GRAÇAS 586.914.***-** 28/06/1948 TITULAR IDOSOS 

76 MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS 628.481.***-** 26/10/1943 TITULAR IDOSOS 

77 MARIA DO SOCORRO DE MORAIS CUNHA 929.947.***-** 01/07/1945 TITULAR IDOSOS 

78 MARIA DOS ANJOS FRANCISCO DOS SANTOS795.613.***-** 20/10/1943 TITULAR IDOSOS 

79 MARIA ENI DA SILVA 425.461.***-** 20/07/1938 TITULAR IDOSOS 

80 MARIA FRANCISCA MALAQUIAS 131.998.***-** 14/08/1931 TITULAR IDOSOS 

81 MARIA HELENA DE OLIVEIRA COUTO 587.139.***-** 13/08/1939 TITULAR IDOSOS 

82 MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO LACERDA  112.709.***-** 13/05/1956 TITULAR IDOSOS 

83 MARIA JOSÉ RODRIGUES 011.424.***-** 14/04/1940 TITULAR IDOSOS 

84 MARIA LUCIA RAMOS 977.644.***-** 07/02/1937 TITULAR IDOSOS 

85 MARIA LUIZA DE SOUZA LIMA 583.049.***-** 15/04/1942 TITULAR IDOSOS 

86 MARIA OLINDA DE JESUS ALMEIDA 781.753.***-** 15/11/1945 TITULAR IDOSOS 

87 MARIA TEREZA FRANKLIN 564.511.***-** 21/04/1947 TITULAR IDOSOS 

88 MILCA BERNARDO CORREA  112.337.***-** 18/01/1943 TITULAR IDOSOS 

89 NADJA DOS SANTOS MONTEIRO 037.176.***-** 28/04/1956 TITULAR IDOSOS 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

90 NATANAEL NUNES VIEIRA 420.116.***-** 08/02/1949 TITULAR IDOSOS 

91 NELCY DA COSTA BATISTA 073.912.***-** 24/02/1941 TITULAR IDOSOS 

92 NEUENILDE ANTONIO DA SILVA E SILVA 016.015.***-** 18/04/1951 TITULAR IDOSOS 

93 NEUZA VIEIRA FRANCISCO 563.756.***-** 23/08/1946 TITULAR IDOSOS 

94 NORIVAL SALVATI 097.169.***-** 28/03/1944 TITULAR IDOSOS 

95 OLGA DA SILVA 667.134.***-** 11/03/1943 TITULAR IDOSOS 

96 ONOFRA BICHARA FLORIANO 003.512.***-** 28/11/1948 TITULAR IDOSOS 

97 OSVALDO DE OLIVEIRA FILHO 443.464.***-** 14/12/1946 TITULAR IDOSOS 

98 OZIANA NASCIMENTO DA SILVA 095.064.***-** 14/12/1946 TITULAR IDOSOS 

99 PAULINA CONCEIÇAO CARVALHO 058.597.***-** 25/01/1936 TITULAR IDOSOS 

100 PSTRICIO ALBINO DE PAIVA 838.488.***-** 25/09/1931 TITULAR IDOSOS 

101 REGINALDO MACIEL 581.686.***-** 26/07/1944 TITULAR IDOSOS 

102 RITA ANA CAMPOS 466.461.***-** 26/10/1944 TITULAR IDOSOS 

103 ROMERO MALAQUIAS DOS SANTOS 840.639.***-** 03/05/1943 TITULAR IDOSOS 

104 ROSA MARIA CLAUDIA 580.675.***-** 31/07/1949 TITULAR IDOSOS 

105 ROSANGELA APARECIDA S PEREIRA 032.647.***-** 11/12/1950 TITULAR IDOSOS 

106 SAVERINO BATISTA SANTIAGO 077.266.***-** 06/08/1944 TITULAR IDOSOS 
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107 SEBASTIANA TITO DE OLIVEIRA 587.170.***-** 25/06/1930 TITULAR IDOSOS 

108 SEULY MEDEIROS DE PAIVA 839.496.***-** 01/02/1947 TITULAR IDOSOS 

109 SONIA MARIA ADAO DE ARAUJO 728.320.***-** 02/02/1955 TITULAR IDOSOS 

110 SUELY SILVA 036.460.***-** 15/04/1956 TITULAR IDOSOS 

111 TEREZA GOMES FERREIRA 582.386.***-** 10/11/1943 TITULAR IDOSOS 

112 THIAGO LINTO DE CASTRO 097.980.***-** 03/12/1949 TITULAR IDOSOS 

113 UBERACY BRAGA DE CARVALHO 337.078.***-** 07/01/1933 TITULAR IDOSOS 

114 VALDIR LOPES LOZANO 433.924.***-** 13/02/1944 TITULAR IDOSOS 

115 VERA LUCIA DE AGUIAR 264.957.***-** 07/08/1953 TITULAR IDOSOS 

116 VILMA CRISTOVÃO DE AVELAR 646.472.***-** 07/03/1948 TITULAR IDOSOS 

117 VIRGINIA DE SOUZA JUSTINO 108.298.***-** 27/12/1946 TITULAR IDOSOS 

118 ZENITH GONÇALVES DA SILVA 460.682.***-** 13/03/1925 TITULAR IDOSOS 

119 ZILDA PEREIRA 090.423.***-** 15/01/1948 TITULAR IDOSOS 

120 ZILMA DA SILVA MENTZINGEN 463.825.***-** 16/03/1938 TITULAR IDOSOS 

 

REL. DE VENC. - ESPECIAIS - RESERVA / 20/12/2016 MORADIA: RESIDENCIAL DONA IVONE 

1 ADRIANA DA CUNHA RIBEIRO 087.905.***-** 01/02/1979 RESERVA ESPECIAIS 

2 AILTON PAULO FAJARDO 535.846.***-** 10/07/1957 RESERVA ESPECIAIS 

3 ALEXANDRE GUILHERME DA SILVA 080.455.***-** 15/10/1975 RESERVA ESPECIAIS 

4 ALINE DA SILVA DE BARROS 075.106.***-** 02/03/1979 RESERVA ESPECIAIS 

5 ALMIR NUNES PEREIRA 999.380.***-** 11/02/1955 RESERVA ESPECIAIS 

6 ATHAGNAN MUNIZ DANTAS 172.827.***-** 01/03/1935 RESERVA ESPECIAIS 

7 CARLOS EDUARDO REZENDE DA SILVA 098.835.***-** 10/05/1994 RESERVA ESPECIAIS 

8 CLARICE RIBEIRO DA SILVA 685.088.***-** 12/07/1962 RESERVA ESPECIAIS 

9 CLEUZA APARECIDA ARANDA 105.023.***-** 15/01/1985 RESERVA ESPECIAIS 

10 DANIEL DE JESUS SALES 163.158.***-** 10/01/1998 RESERVA ESPECIAIS 

11 ELIANA MELLO GERONIMO 105.994.***-** 31/05/1979 RESERVA ESPECIAIS 

12 ELIANE PEREIRA SILVA 042.669.***-** 27/04/1974 RESERVA ESPECIAIS 

13 ERENI AMARO SIQUEIRA 437.123.***-** 21/03/1947 RESERVA ESPECIAIS 

14 FLAVIANE DOS SANTOS 105.270.***-** 06/08/1981 RESERVA ESPECIAIS 

15 FRANCISCO DE ASSIS HERCULANO DA SILVA      701.387.***-** 11/12/1961 RESERVA ESPECIAIS 

16 GELSON GERMANO DE SOUZA 708.984.***-** 09/09/1958 RESERVA ESPECIAIS 

17 GEORGINA DOS SANTOS CORREA 974.208.***-** 06/07/1929 RESERVA ESPECIAIS 

18 GRACIELLY FAFIANA RORIGUES DA SILVA 031.030.***-** 17/01/1981 RESERVA ESPECIAIS 

19 JOSE CARLOS BISPO DOS SANTOS 588.542.***-** 12/01/1958 RESERVA ESPECIAIS 

20 JOSÉ CARLOS MENDES DE OLIVEIRA 893.676.***-** 06/12/1970 RESERVA ESPECIAIS 
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21 KELLY CRISTINA DE FIGUEREDO PAULO 097.843.***-** 18/02/1976 RESERVA ESPECIAIS 

22 KELLY FELIPE CORDEIRO 156.754.***-** 08/03/1993 RESERVA ESPECIAIS 

23 LUIZ CARLOS DA COSTA DE SOUZA 097.998.***-** 21/04/1979 RESERVA ESPECIAIS 

24 MARCOS DA SILVA BARBOSA 051.917.***-** 05/02/1975 RESERVA ESPECIAIS 

25 MARIA DA ROCHA FERNANDES 077.888.***-** 20/06/1935 RESERVA ESPECIAIS 

26 MARIA GORETTI SOUZA DUARTE LIMA 008.481.***-** 09/12/1979 RESERVA ESPECIAIS 

27 MARIA SOCORRO RODRIGUES 903.304.***-** 28/12/1980 RESERVA ESPECIAIS 

28 MARILENE DE OLIVEIRA 085.463.***-** 30/08/1966 RESERVA ESPECIAIS 

29 NEWTON TAVARES DE MELO 562.921.***-** 13/05/1952 RESERVA ESPECIAIS 

30 PRISCILA MARIA DA SILVA MOURA 140.080.***-** 23/03/1987 RESERVA ESPECIAIS 

31 RITA DE CASSIA DA SILVA VIEIRA 117.315.***-** 13/02/1977 RESERVA ESPECIAIS 

32 ROBSON VIANA DE FRANÇA 074.828.***-** 04/05/1977 RESERVA ESPECIAIS 

33 ROMILDA DOS SANTOS BARBOSA 008.373.***-** 24/08/1955 RESERVA ESPECIAIS 

34 ROSEMIRA ALVES DOS SANTOS 069.519.***-** 10/04/1974 RESERVA ESPECIAIS 

35 SUELY DA SILVA PEREIRA 134.353.***-** 19/05/1972 RESERVA ESPECIAIS 

36 THIAGO LUIZ PEÇANHA 113.157.***-** 06/04/1986 RESERVA ESPECIAIS 

 

REL. DE VENC. - ESPECIAIS - TITULARES / 20/12/2016 MORADIA: RESIDENCIAL DONA IVONE 

1 ADÃO EUFRÁSIO DO AMARAL  365.353.***-** 09/11/1970 TITULAR ESPECIAIS 

2 ALBERTO CAPOCHIM SANTOS 111.417.***-** 05/10/1983 TITULAR ESPECIAIS 

3 ALEXANDRA SILVA DE SOUZA 077.380.***-** 15/02/1973 TITULAR ESPECIAIS 

4 ALINE OLIVEIRA DE JESUS 129.587.***-** 01/08/1994 TITULAR ESPECIAIS 

5 ALOISIO MELO RIBEIRO MARTINS 081.889.***-** 06/07/1979 TITULAR ESPECIAIS 

6 ALUISIO  MARCELINO GOMES 661.067.***-** 25/07/1959 TITULAR ESPECIAIS 

7 AMAURI JOSE VIEIRA AMORIM 002.067.***-** 09/12/1963 TITULAR ESPECIAIS 

8 ANA FLAVIA DOS SANTOS 136.408.***-** 26/05/1978 TITULAR ESPECIAIS 

9 ANDRE BRAZ 091.057.***-** 19/04/1982 TITULAR ESPECIAIS 

10 ANDREI LUIZ FERREIRA 111.822.***-** 31/07/1994 TITULAR ESPECIAIS 

11 ANGELA MARIA SOARES 088.072.***-** 05/04/1958 TITULAR ESPECIAIS 

12 ANGELO TIAGO DO COUTO FILHO 004.603.***-** 17/05/1962 TITULAR ESPECIAIS 

13 ANTONIO DE LIMA 090.629.***-** 23/09/1953 TITULAR ESPECIAIS 

14 ANTONIO GOMES DO AMARAL 834.744.***-** 13/02/1942 TITULAR ESPECIAIS 

15 CAMILA PINTO GUEDES 099.621.***-** 15/03/1992 TITULAR ESPECIAIS 

16 CARLOS ALBERTO CARRILHO FRAGA  098.296.***-** 08/11/1973 TITULAR ESPECIAIS 

17 CARLOS EDUARDO DIAS 111.902.***-** 28/04/1984 TITULAR ESPECIAIS 

18 CARLOS ROBERTO DA SILVA 061.019.***-** 18/02/1976 TITULAR ESPECIAIS 
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19 CAROLINE CHAVES MARCELO 117.545.***-** 17/06/1988 TITULAR ESPECIAIS 

20 CATIA REGINA DE PAULA LOPES FONSECA  036.289.***-** 30/10/1971 TITULAR ESPECIAIS 

21 CINTIA SANTOS DE OLIVEIRA 096.664.***-** 03/03/1981 TITULAR ESPECIAIS 

22 CLAUDIA SILVA DOS SANTOS 059.108.***-** 20/11/1993 TITULAR ESPECIAIS 

23 CREUSA REGINA BALDOW 035.991.***-** 29/10/1972 TITULAR ESPECIAIS 

24 CRISTIANE A. PIRES DA SILVA 098.024.***-** 28/03/1981 TITULAR ESPECIAIS 

25 DALVA NUNES DOS SANTOS 463.146.***-** 30/05/1947 TITULAR ESPECIAIS 

26 DANY CORREA DA COSTA 059.654.***-** 27/09/1966 TITULAR ESPECIAIS 

27 DARCILENE ALVES NEO 080.481.***-** 26/01/1971 TITULAR ESPECIAIS 

28 DAVI WILSON FARIAS PEREIRA 054.049.***-** 23/01/1978 TITULAR ESPECIAIS 

29 DEBORA FARIA ROCHA 092.080.***-** 18/12/1981 TITULAR ESPECIAIS 

30 EDINALVA BISPO SALOMÃO 077.098.***-** 22/03/1944 TITULAR ESPECIAIS 

31 EDINEIA DA COSTA SOARES 070.711.***-** 14/05/1961 TITULAR ESPECIAIS 

32 EDNA DE CASTRO SILVA 054.944.***-** 30/03/1966 TITULAR ESPECIAIS 

33 ELIANA DE CARVALHO LEANDRO DE OLIVEIRA              090.451.***-** 14/02/1990 TITULAR ESPECIAIS 

34 ELIANE PALMA SANTOS 060.007.***-** 07/08/1978 TITULAR ESPECIAIS 

35 ELISA MARIA LEITE SILVA 912.756.***-** 08/04/1954 TITULAR ESPECIAIS 

36 ELISANGELA MAGALHAES DOS SANTOS 129.115.***-** 30/01/1982 TITULAR ESPECIAIS 

37 ELIZETE RODRIGUES COELHO. 077.206.***-** 24/03/1970 TITULAR ESPECIAIS 

38 EPITACIO NERIS DA SILVA 009.135.***-** 29/11/1935 TITULAR ESPECIAIS 

39 ERCILIA RIBEIRO DOS SANTOS 127.768.***-** 13/01/1956 TITULAR ESPECIAIS 

40 ERICA DA COSTA SANTOS 115.804.***-** 13/05/1978 TITULAR ESPECIAIS 

41 ERINEIA DOS SANTOS 780.990.***-** 19/11/1960 TITULAR ESPECIAIS 

42 FABIANA ROSA DA SILVA 036.423.***-** 06/09/1975 TITULAR ESPECIAIS 

43 FABIANO DA SILVA SANTOS 142.213.***-** 31/12/1992 TITULAR ESPECIAIS 

44 FABIO ALESSANDRO DOS REIS IGLESIAS 072.264.***-** 15/10/1976 TITULAR ESPECIAIS 

45 FLAVIA BASTOS SOUZA DOS SANTOS 076.529.***-** 11/07/1976 TITULAR ESPECIAIS 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

46 FLAVIO RAMOS DOS SANTOS 835.742.***-** 10/06/1964 TITULAR ESPECIAIS 

47 GABRIELA DE ARAUJO CICERO 133.799.***-** 06/06/1989 TITULAR ESPECIAIS 

48 GERSON BERNARDO 088.102.***-** 16/03/1961 TITULAR ESPECIAIS 

49 GILDA MARIA DE JESUS 113.169.***-** 27/05/1983 TITULAR ESPECIAIS 

50 GILSON SANTANA PAULINO DA SILVA 011.458.***-** 21/07/1969 TITULAR ESPECIAIS 

51 GILVANEI DO NASCIMENTO SILVA 130.691.***-** 17/09/1985 TITULAR ESPECIAIS 

52 GLAUCIA OLIVEIRA DA COSTA CRUZ 103.298.***-** 26/01/1978 TITULAR ESPECIAIS 
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53 GUILHERME HENRIQUE MOREIRA DA SILVA 852.279.***-** 09/04/1962 TITULAR ESPECIAIS 

54 IGNES PEREIRA DE  SOUZA 141.088.***-** 11/09/1921 TITULAR ESPECIAIS 

55 IVONETE CONCEIÇÃO SANTANA 074.235.***-** 03/03/1959 TITULAR ESPECIAIS 

56 JAIME DOS SANTOS CASTRO 347.225.***-** 11/02/1941 TITULAR ESPECIAIS 

57 JAIR RAMOS DOS SANTOS FILHOS 030.497.***-** 07/07/1971 TITULAR ESPECIAIS 

58 JAIRO JORGE LOPES 461.461.***-** 03/09/1955 TITULAR ESPECIAIS 

59 JASSY DA CUNHA 523.137.***-** 23/07/1947 TITULAR ESPECIAIS 

60 JOAO BATISTA MELO DE LIMA 867.650.***-** 06/09/1956 TITULAR ESPECIAIS 

61 JOÃO RODRIGUES DA SILVA 628.549.***-** 23/06/1959 TITULAR ESPECIAIS 

62 JOCELIA REIS DOS SANTOS 000.633.***-** 08/04/1961 TITULAR ESPECIAIS 

63 JORGE ANTONIO DOS SANTOS 446.453.***-** 16/07/1955 TITULAR ESPECIAIS 

64 JOSE BELARMINO DE SOUZA IRMAO 533.530.***-** 29/03/1976 TITULAR ESPECIAIS 

65 JOSÉ JORGE GUEDES 036.347.***-** 27/09/1973 TITULAR ESPECIAIS 

66 JOSE RAIMUNDO PAULINO 256.391.***-** 10/12/1946 TITULAR ESPECIAIS 

67 JOSEFINA ARAUJO DOS SANTOS 433.815.***-** 30/03/1953 TITULAR ESPECIAIS 

68 JOUBERTH MENEZES GONZAGA  607.150.***-** 20/09/1988 TITULAR ESPECIAIS 

69 JOYCE MOURA RODRIGUES DE MENEZES  058.026.***-** 28/04/1987 TITULAR ESPECIAIS 

70 JULIO CESAR  PEÇANHA DE OLIVEIRA  103.759.***-** 01/07/1979 TITULAR ESPECIAIS 

71 JULIO CESAR GONÇALVES DOS SANTOS 097.495.***-** 26/01/1980 TITULAR ESPECIAIS 

72 KELLY MAXIMO DA SILVA 107.006.***-** 03/09/1984 TITULAR ESPECIAIS 

73 LAURA GOMES DE ARAUJO 019.330.***-** 22/10/1970 TITULAR ESPECIAIS 

74 LIDIA MARIA DA SILVA 059.272.***-** 27/09/1964 TITULAR ESPECIAIS 

75 LIDIANE SILVA DE ARAUJO 099.871.***-** 09/06/1979 TITULAR ESPECIAIS 

76 LUCIENE DE SOUZA FERNANDES DA SILVA 590.293.***-** 03/04/1960 TITULAR ESPECIAIS 

77 MARCELO SILVA ALVES  121.057.***-** 28/09/1992 TITULAR ESPECIAIS 

78 MARCIA MAGALHAES RAMOS 034.024.***-** 31/03/1972 TITULAR ESPECIAIS 

79 MARCIO DOS SANTOS BARBOSA 021.552.***-** 01/11/1971 TITULAR ESPECIAIS 

80 MARCOS DOS SANTOS ALFAIA 095.489.***-** 03/09/1981 TITULAR ESPECIAIS 

81 MARIA ANTONIETA MUSURIS DA SILVA  024.114.***-** 30/05/1944 TITULAR ESPECIAIS 

82 MARIA JOSÉ RIBEIRO DE CARVALHO 546.031.***-** 19/03/1959 TITULAR ESPECIAIS 

83 MARILIA DE CASSIA DOS SANTOS 156.048.***-** 14/02/1993 TITULAR ESPECIAIS 

84 MARINETE DOS SANTOS MARTINS 966.155.***-** 10/02/1962 TITULAR ESPECIAIS 

85 MICHELE TAVARES 104.746.***-** 20/08/1961 TITULAR ESPECIAIS 

86 NAIANE SILVA COSTA 155.687.***-** 10/09/1993 TITULAR ESPECIAIS 

87 NESTOR FARIAS DA COSTA 582.214.***-** 12/12/1957 TITULAR ESPECIAIS 
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88 NEUZA BARROS DA SILVA  814.344.***-** 08/03/1953 TITULAR ESPECIAIS 

89 NORBERTO SILVA DOS SANTOS 104.990.***-** 05/02/1981 TITULAR ESPECIAIS 

 

Nº Nome CPF D.N Tipo Venc.D.N 

90 ONOFRE ALVES CORDEIRO FILHO 432.585.***-** 16/06/1949 TITULAR ESPECIAIS 

91 ORMEZINDA RODRIGUES DOS SANTOS 644.126.***-** 10/11/1946 TITULAR ESPECIAIS 

92 PEDRO RAIMUNDO DE FREITAS 004.486.***-** 10/05/1969 TITULAR ESPECIAIS 

93 PRISCILA ALVES DE SOUZA 111.211.***-** 13/12/1989 TITULAR ESPECIAIS 

94 PRISCILA CAMPANHÃO DE SOUZA 127.114.***-** 18/07/1991 TITULAR ESPECIAIS 

95 RAYANE MAGDA DA SILVA 150.930.***-** 06/06/1992 TITULAR ESPECIAIS 

96 REGINA PEREIRA DA CRUZ ALVES 901.128.***-** 02/12/1961 TITULAR ESPECIAIS 

97 RODRIGO BENICIOS FONSECA FRANCKS DA 145.011.***-** 27/09/1996 TITULAR ESPECIAIS 

98 RONIE CESAR SIMÃO  DA SILVA 090.732.***-** 24/09/1981 TITULAR ESPECIAIS 

99 ROSALIA DE ARAUJO BATISTA 012.999.***-** 04/10/1970 TITULAR ESPECIAIS 

100 ROSANGELA BARROS DA SILVA 834.007.***-** 26/12/1960 TITULAR ESPECIAIS 

101 ROSANGELA COELHO HEREDIA 033.347.***-** 15/08/1975 TITULAR ESPECIAIS 

102 RUTE DE SOUZA JUSTINO 023.063.***-** 17/06/1958 TITULAR ESPECIAIS 

103 SANDRA MARIA DANTAS DE FREITAS 001.872.***-** 21/06/1954 TITULAR ESPECIAIS 

104 SELMA LUIZA AUGUSTA DA SILVA 971.735.***-** 18/10/1968 TITULAR ESPECIAIS 

105 SEVERINO MARIA DA SILVA 249.063.***-** 07/06/1942 TITULAR ESPECIAIS 

106 SILVIA RAMOS DE SOUZA 097.181.***-** 09/12/1979 TITULAR ESPECIAIS 

107 SIMONE RAQUEL PINTO 146.697.***-** 13/02/1978 TITULAR ESPECIAIS 

108 SIOMARA MARIA BERTOLDI 402.636.***-** 16/09/1949 TITULAR ESPECIAIS 

109 SOLANGE DOS SANTOS ILMA 848.821.***-** 04/06/1961 TITULAR ESPECIAIS 

110 SONIA MARIA MAXIMO DA SILVA 791.769.***-** 05/01/1960 TITULAR ESPECIAIS 

111 SONIA MARIA SALLES LANNES 010.764.***-** 10/01/1959 TITULAR ESPECIAIS 

112 TIAGO MENDES  109.374.***-** 25/03/1984 TITULAR ESPECIAIS 

113 VALDETE DOS SANTOS PASSOS 008.532.***-** 20/10/1967 TITULAR ESPECIAIS 

114 VALERIA MARIA PEREIRA  101.701.***-** 12/12/1969 TITULAR ESPECIAIS 

115 VALMIR DA SILVA BARCELOS 106.200.***-** 09/02/1986 TITULAR ESPECIAIS 

116 VERA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 006.970.***-** 21/07/1970 TITULAR ESPECIAIS 

117 VILMA SOLIDÃO 054.761.***-** 23/03/1976 TITULAR ESPECIAIS 

118 VIRGINIA NAPOLEAO SILVA 102.145.***-** 18/12/1963 TITULAR ESPECIAIS 

119 WESLEY SENRA GOMES 060.007.***-** 12/12/1994 TITULAR ESPECIAIS 

120 ZENILDE GRACIAS DA CUNHA 819.022.***-** 22/08/1952 TITULAR ESPECIAIS 
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Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente                                                                                                                                                
 
RESOLUÇÃO CMDCA, Nº 013 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre prorrogação do prazo de validade dos registros de entidades e 
inscrição dos programas por mais 120 dias após o dia 31 de Dezembro de 2016.  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na legislação em vigor: 
 
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
 
Considerando deliberação em Reunião Ordinária do CMDCA, realizada no dia 12 de Dezembro de 2016. 

 
DELIBERA e RESOLVE: 

 
Art. 1° - Prorroga por mais 120 dias após o dia 31 de Dezembro de 2016, a validade dos registros de entidades e inscrição dos 
programas, conforme previsto nos artigos 90 e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8069/90. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

Queimados, 13 de Dezembro de 2016. 
Nilcelene Moreira da Silva Costa 

Presidente do CMDCA 
 

Atos do Poder Legislativo                                                                                                                                                

 

O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, em 
especial a Lei Municipal N° 1292/16 de 14 de Janeiro de 2016. 

RESOLVE: 
 
Portaria nº 66/16 – Exonerar a Sra. Adriana Cândida Pereira, do cargo em comissão, Chefe de Divisão de Patrimônio, símbolo CCIII, a 
contar de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 67/16 – Exonerar a Sra. Angélica da Silva Gonçalves, do cargo em comissão  Assessor Legislativo, símbolo CCII a contar 
de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 68/16 – Exonerar a Sra. Celina Ferreira da Silva, do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a contar de 
16/12/2016. 
 
Portaria nº 69/16 – Exonerar a Sra. Cintia da Costa Rodrigues Santos, do cargo em comissão, Assessor Legislativo, símbolo CCII, a 
contar de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 70/16 – Exonerar a Sra. Edna de Oliveira Moreno do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a contar de 
16/12/2016. 
 
Portaria nº 71/16 – Exonerar a Sra. Erinete de Oliveira Pereira, do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a contar de 
16/12/2016. 
 
Portaria nº 72/16 – Exonerar o Sr. Everaldo Flores Machado, do cargo em comissão, Assessor Parlamentar, símbolo CCII, a contar de 
16/12/2016. 
 
Portaria nº 73/16 – Exonerar o Sr. Fábio Dias dos Santos, do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a contar de 
16/12/2016. 
 
Portaria nº 74/16 – Exonerar o Sr. Israel da Rocha Pereira, do cargo em comissão, Chefe de Divisão de Compras, símbolo CCIII, a 
contar de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 75/16 – Exonerar o Sr. João Batista Scoponi, do cargo em comissão, Assessor Parlamentar, a contar de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 76/16 – Exonerar o Sr. Jorge Barbosa de Oliveira, do cargo em comissão, Assessor Parlamentar, a contar de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 77/16 – Exonerar o Sr. José Coutinho de Souza, do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a contar de 
16/12/2016. 

https://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=0ahUKEwiR4-Ptj-LNAhVIiZAKHSgYD6AQFggeMAA&url=http%3A%2F%2Fwww.jusbrasil.com.br%2Ftopicos%2F10607654%2Fartigo-90-da-lei-n-8069-de-13-de-julho-de-1990&usg=AFQjCNEQI10PWKYSwuUHOe6WsvISn-bdQA
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Portaria nº 78/16 – Exonerar a Sra. Joselene Rocha de Araújo Telles, do cargo em comissão, Assessor Parlamentar, símbolo CCII, a 
contar de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 79/16 – Exonerar o Sr. José Carlos Santos, do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a contar de 
16/12/2016. 
 
Portaria nº 80/16 – Exonerar o Sr. José Luiz Alves Friguis, do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a contar de 
16/12/2016. 
 
Portaria nº 81/16 – Exonerar o Sr. Lucas Bassotto da Silva, do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a contar de 
16/12/2016. 
 
Portaria nº 82/16 – Exonerar o Sr. Luciano Célio Marques, do cargo em comissão, Assessor Parlamentar, a contar de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 83/16 – Exonerar o Sr. Marcondes José Gomes Rodrigues, do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a 
contar de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 84/16 – Exonerar a Sra. Maria de Fátima Mota da Silva, do cargo em comissão, Assessor Legislativo, símbolo CCII, a contar 
de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 85/16 – Exonerar a Sra. Maria Regina de Oliveira, do cargo em comissão, Assessor Legislativo, símbolo CCII, a contar de 
16/12/2016. 
 
Portaria nº 86/16 – Exonerar a Sra. Monique Oliveira de Souza, do cargo em comissão, Assessor Parlamentar, símbolo CCII, a contar 
de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 87/16 – Exonerar a Sra. Morgana Chagas da Rocha Ribeiro, do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a 
contar de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 88/16 – Exonerar a Sra. Priscila Leal de Oliveira, do cargo em comissão, Assessor Legislativo, símbolo CCII, a contar de 
16/12/2016. 
 
Portaria nº 89/16 – Exonerar o Sr. Romulo Grande Corral, do cargo em comissão, Assessor Parlamentar, a contar de 16/12/2016. 
 
Portaria nº 90/16 – Exonerar o Sr. Ronaldo Silva, do cargo em comissão, Chefe de Gabinete, símbolo CCI, a contar de 16/12/2016. 
 
 
 

Milton Campos Antonio 
Presidente 

 

Avisos, Editais e Notificações                                                                                                                                                

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 22.2016 

OBJETO: Contratação de empresa para confeccionar 80.000 (oitenta mil) carnês de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, 
referente ao ano fiscal de 2017, acompanhados por 20(vinte) caixas de papel serrilhado A4, 210mm x 297mm de 75 g/m2, 
disponibilizando os referidos carnês no sistema web e o tratamento do retorno desses mesmos carnês devolvidos pela Empresa de 
Correios e Telégrafos – ECT – ou por outra empresa cuja contratação refira-se à atividade de entrega de documentos de tributação da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento do Município de Queimados. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00680.2016.02 

RETIRADA DO EDITAL: www.queimados.rj.gov.br ou na Prefeitura, Rua Hortência, 254 – Centro, das 10:00 ás 16:00 horas, mediante 
a entrega de( uma ) RESMA DE PAPAEL A4 e carimbo do CNPJ da Empresa. DATA / HORA: 30/12/2016 as 09:00 horas. 

Vantoil Alves de Lima  
Pregoeiro 

 
 
 


